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PODER EXECUTIVO
* Publicado no DOE em 08/03/2013
* Republicado por incorreção
DECRETO Nº31.139, de 07 de março de 2013.

ALTERA DISPOSITIVOS DO DE-
CRETO Nº24.569, DE 31 DE
JULHO DE 1997, QUE CONSO-
LIDA E REGULAMENTA A LEGIS-
LAÇÃO DO ICMS, DO DECRE-
TO Nº25.468, DE 31 DE MAIO DE
1999, QUE DISPÕE SOBRE O
PROCESSO ADMINISTRATIVO
TRIBUTÁRIO, DO DECRETO
Nº29.560, DE 27 DE NOVEMBRO
DE 2008, QUE REGULAMENTA A
LEI Nº14.237, DE 10 DE NOVEM-
BRO DE 2008, A QUAL DISPÕE
SOBRE O REGIME DE SUBSTI-
TUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPE-
RAÇÕES REALIZADAS POR
CONTRIBUINTES ATACADISTAS
E VAREJISTAS ENQUADRADOS
NAS ATIVIDADES ECONÔMI-
CAS QUE INDICA, E DO DE-
CRETO Nº29.907, DE 28 DE SE-
TEMBRO DE 2009, QUE ESTA-
BELECE OS REQUISITOS DE
HARDWARE, DE SOFTWARE E
GERAIS PARA DESENVOLVI-
MENTO DE EQUIPAMENTO
EMISSOR DE CUPOM FISCAL
(ECF), E OS PROCEDIMENTOS
APLICÁVEIS AOS CONTRI-
BUINTES USUÁRIOS DO ECF E
ÀS EMPRESAS CREDENCIA-
DAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos IV e VI do art.88 da Constituição Estadual,
e CONSIDERANDO a necessidade de promover ajustes no Decreto
nº24.569, de 31 de julho de 1997, CONSIDERANDO que é também
necessária a introdução de alterações nos Decretos nos25.468, de 31 de
maio de 1999, 29.560, de 27 de novembro de 2008, e 29.907, de 28 de
setembro de 2009, DECRETA:

Art.1º Os dispositivos abaixo do Decreto nº24.569, de 31 de
julho de 1997, passam a vigorar com as seguintes alterações:

I – o inciso I do art.41, com acréscimo das alíneas “x” e “z.2”:
“Art.41. (...)
I - (...)
(…)
x) material escolar especificado abaixo:
1. caderno (NCM 4820.20.00);
2. caneta (NCM 9608.10.00);
3. lápis comum e de cor (NCM 9609.10.00);
4. borracha de apagar (NCM 4016.92.00);
5. apontador;
6. lapiseira (NCM 9608.40.00);
7. agenda escolar;
8. cartolina;
9. papel;
10. régua;
11. compasso;
12. esquadro;
13. transferidor;
(…)
z.2) produtos de informática, conforme definidos em ato
específico do Secretário da Fazenda.” (NR)
II– o art.52, com acréscimo do parágrafo único:
“Art.52. (…)
(…)
Parágrafo único. Não se exigirá o estorno dos créditos do ICMS
a que se refere o inciso V do caput do art.66, relativamente à

aquisição de matéria-prima e demais insumos destinados à
fabricação dos produtos de que trata o inciso III do caput deste
artigo, quando estes forem objeto de operação interestadual.”
(NR)
III – o art.159:
“Art.159. Na operação interestadual de entrada de mercadoria
a negociar, o servidor fazendário fará o registro da nota fiscal
em manifesto no SITRAM e, em até 5 (cinco) dias contados da
efetivação das vendas, as notas fiscais emitidas deverão ser
apresentadas pelos respectivos adquirentes ao órgão da sua
circunscrição, para igualmente serem registradas no SITRAM.”
(NR)
IV – o art.160:
“Art.160. Nas vendas à ordem, as notas fiscais de operações
simbólicas deverão ser apresentadas aos órgãos da circunscrição
dos estabelecimentos envolvidos no prazo de 5 (cinco) dias
contados da data da saída ou entrada, para que sejam registradas
no SITRAM, quando quaisquer dos estabelecimentos estiverem
localizados em outra unidade da Federação.” (NR)
V – o §6º do art.276-A:
“Art.276-A. (…)
(…)
§6º O prazo, termos e condições referentes à retificação do
arquivo da EFD anteriormente transmitido serão disciplinados
em ato específico do Secretário da Fazenda. (NR)
(...) ”
VI – o art.308, com renumeração do parágrafo único para §1º e
acréscimo dos §§2º e 3º:
“Art.308. (…)
§1º Por acesso imediato entende-se, inclusive, o fornecimento
dos recursos e informações necessárias para verificação ou
extração de quaisquer dados, tais como senhas, manuais de
aplicativos e sistemas operacionais e forma de desbloqueio de
áreas de disco.
§2º A exigência da apresentação dos arquivos magnéticos de que
trata o caput deste artigo não se aplica às operações praticadas
durante o exercício de 2009 pelos contribuintes varejistas
usuários de equipamento emissor de cupom fiscal (ECF).
§3º O disposto no §2º não autoriza a compensação ou a
restituição de importâncias já pagas.” (NR)
VII – o art.709-A:
“Art.709-A. Fica autorizada a emissão de nota fiscal, em duas
vias, por meio de equipamento do tipo miniterminal coletor
eletrônico de dados, com impressora acoplada, nas operações
de vendas internas realizadas fora do estabelecimento por meio
de veículo.
Parágrafo único. As demais disposições relativas à autorização
de que trata o caput deste artigo serão estabelecidas em ato
normativo expedido pelo Secretário da Fazenda, inclusive no
que se refere à impressão do DANFE simplificado.” (NR)
Art.2º O art.46 do Decreto nº25.468, de 31 de maio de 1999,

passa a vigorar com o acréscimo dos §§11 e 12, na forma seguinte:
“Art.46. (…)
(…)
§11. Encerrado o processo administrativo tributário com a
decisão do Conselho Pleno, intimar-se-á, na forma estabelecida
no caput deste artigo, o sujeito passivo autuado, dando ciência
desta providência também ao seu representante legal, caso
constituído mediante instrumentos nos autos.
§12. Para fins de contagem do prazo para pagamento com o
benefício a que se refere o inciso III do art.882 do Decreto
nº24.569, de 1997, deverá ser considerado o prazo da intimação
do sujeito passivo autuado a que se refere o §11 deste artigo.”
(NR)
Art.3º O art.4º do Decreto 29.560, de 27 de novembro de 2008,

fica acrescido do §20, com a seguinte redação:
“Art.4º (....)
(…)
§20. O resultado financeiro positivo gerado com a aplicação do
disposto neste artigo poderá ser utilizado pelo contribuinte,
dentre outras hipóteses, para a instalação de novos
estabelecimentos, reforma ou ampliação dos existentes, bem
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como para a aquisição de bens do ativo imobilizado e para a
geração de empregos.” (NR)
Art.4º O art.24 do Decreto nº29.907, de 28 de setembro de

2009, fica acrescido do paragrafo único, com a seguinte redação:
“Art.24. (…)
(…)
Parágrafo único. A indicação do número de inscrição no CPF ou
no CNPJ de que trata a alínea “a” do inciso II do caput deste
artigo será obrigatória nas vendas a consumidor final pessoa
física ou jurídica quando o valor da operação for igual ou superior
a R$200,00 (duzentos reais).” (NR)
Art.5º Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - os §§1º, 2º e 3º do art.157 do Decreto nº24.569, de 1997;
II – a Seção XV do Capítulo II do Título II do Livro Terceiro do

Decreto nº24.569, de 1997, compreendendo os arts.641 e 642;
Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

exceto no que se refere ao disposto no art.4º, que produzirá efeito a
partir do 30º (trigésimo) dia contado da data da publicação deste Decreto.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 07 de março de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
DECRETO Nº31.171, de 15 de março de 2013.

CRIA, NO ÂMBITO DO GABI-
NETE DO GOVERNADOR, O
COMITÊ GESTOR ESTADUAL DE
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE
DROGAS E DÁ OUTRAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o art.88, inciso IV e VI, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO a necessidade de formalizar as atividades
desenvolvidas pela Assessoria Especial de Políticas Públicas sobre Drogas;
CONSIDERANDO a importância, pertinência e oportunidade de
consolidação de uma política estadual de afirmação, promoção e defesa
do direito das pessoas envolvidas com drogas; e CONSIDERANDO as
possibilidades de articulação e ações coordenadas entre órgãos e entidades
do Governo do Estado do Ceará, DECRETA:
Art.1º Fica criado, no âmbito do Gabinete do Governador, o Comitê Gestor
Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas, a ser presidido pela Assessora
Especial de Políticas Públicas sobre Drogas do Gabinete do Governador.

Art.2º Compete ao Comitê, entre outras atividades, coordenar a implantação
do Programa “Crack – É Possível Vencer”, no Estado do Ceará, articulando
as diferentes redes municipais de atenção ao usuário de drogas, e ainda:
I- oferecer assessoria e apoio técnico aos municípios no planejamento,
execução e monitoramento das ações do programa;
II- garantir a integração das ações do programa nas áreas da saúde,
segurança pública, assistência social, justiça, direitos humanos e educação;
III- organizar fluxo de atendimento integrado das redes estaduais de
atenção ao usuário abusivo de drogas e seus familiares, em harmonia
com as redes municipais;
IV- elaborar relatórios periódicos e balanço anual sobre a implementação
do programa no estado para o Comitê Gestor Federal;
V- monitorar a execução dos planos de ação municipais;
VI- avaliar e acompanhar as ações, os programas, projetos e planos
relacionados às Políticas Públicas Sobre Drogas, no âmbito do Governo
do Estado do Ceará, propondo as adaptações que se fizerem necessárias;
VII- acompanhar a tramitação de projetos de lei relacionados às Políticas
Públicas Sobre Drogas;
VIII- avaliar e acompanhar os projetos de cooperação técnica firmados
entre o Estado do Ceará, a União e ou Organismos Internacionais que
tratem de Políticas Públicas Sobre Drogas;
Art.3º O Comitê será integrado por 01 (um) representante titular e 01
(um) suplente dos seguintes órgãos, coordenadorias e/ou secretarias:
I- Assessoria Especial de Políticas Públicas Sobre Drogas;
II- Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social – SSPDS;
III- Secretaria da Educação – SEDUC;
IV- Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – SESA;
V- Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS;
VI- Secretaria da Justiça e Cidadania – SEJUS;
VII- Secretaria da Cultura – SECULT;
VIII- Secretaria do Esporte – SESPORTE.
IX- Coordenadoria Especial de Políticas Públicas do Direitos Humanos –
COPDH;
§1º Os membros titulares e respectivos suplentes serão indicados pelos
Titulares dos Órgãos e Entidades representadas, e designados por intermédio
de Portaria, pelo Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador.
§2º Poderão participar das reuniões do Comitê, à convite de seu
Presidente, especialistas e representantes de outros órgãos da
Administração Pública Estadual.
Art.4º A participação dos membros no Comitê não será remunerada, e
seu exercício considerado de relevante interesse público.
Art.5º O Gabinete do Governador dará o apoio técnico, administrativo
e financeiro necessários ao funcionamento do Comitê.
Art.6º A instalação do Comitê dar-se-á à partir da publicação deste Decreto.
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Art.7º As resoluções do Comitê serão registradas em Ata e arquivadas
pela Assessoria Especial de Políticas Públicas Sobre Drogas do Gabinete
do Governador.
Art.8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.9º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza-CE, 15 de março de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Danilo Gurgel Serpa
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DO

GABINETE DO GOVERNADOR

***  ***  ***
DECRETO Nº31.172, de 20 de março de 2013.

ABRE AO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE RODOVIAS CRÉDITO
SUPLEMENTAR DE R$3.956.366,58
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNA-
DAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art.88, da Constituição Estadual, combinado
com os incisos III e IV do §1º, do art.43, da Lei Federal nº4.320, de 17

de março de 1964 e com o inciso I do art.6º da Lei Estadual nº15.268, de
28 de dezembro de 2012. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e
suplementar dotações orçamentárias do DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE RODOVIAS – DER, entre projetos e atividades, para implantação
do alargamento do acesso à CE 522, trecho entre a CE 040 (av.
Washington Soares) e a ponte sobre o rio Cocó.
Art.1º - Fica aberto ao Departamento Estadual de Rodovias, na forma
do anexo II constantes do presente Decreto, o crédito suplementar de
R$3.956.366,58 (TRÊS MILHÕES, NOVECENTOS E CINQUENTA
E SEIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA
E OITO CENTAVOS) para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento
Art.2º - Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrem da
anulação de dotações orçamentárias do tesouro (R$969.000,00)
conforme o anexo I e de operação de crédito externa - SWAP
(R$2.987.366,58).
Art.3º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos 20 de março de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART.2º DO DECRETO Nº31.172 DE 20 DE MARÇO DE 2013

ANULAÇÃO DE CRÉDITO ORDINÁRIO – INDIRETAS

Secretaria: 08000000 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Órgão: 08200001 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE RODOVIAS

Unid. Orçamentária: 08200001 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE RODOVIAS
Função/Subfunção/Programa

26.782.003 TRANSPORTE E LOGÍSTICA DO ESTADO DO CEARÁ
Ação

19462 Elaboração de Estudos, Planos e Projetos Rodoviários Diversos - Ceará IV
Região Despesa Fonte Tipo Valor
01 REGIÃO METROPOLITANA DE FORTALEZA INVESTIMENTOS 00 5 969.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 969.000,00
Total do Órgão: 969.000,00

Total da Secretaria: 969.000,00
Total do Movimento: 969.000,00

ANEXO II A QUE SE REFERE O ART.1º DO DECRETO Nº31.172 DE 20 DE MARÇO DE 2013

CRÉDITO SUPLEMENTAR – INDIRETAS

Secretaria: 08000000 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Órgão: 08200001 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE RODOVIAS

Unid. Orçamentária: 08200001 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE RODOVIAS
Função/Subfunção/Programa

26.782.003 TRANSPORTE E LOGÍSTICA DO ESTADO DO CEARÁ
Ação

19465 Pavimentação (Implantação) de rodovias
Região Despesa Fonte Tipo Valor
01 REGIÃO METROPOLITANA DE FORTALEZA INVESTIMENTOS 00 0 969.000,00

INVESTIMENTOS 40 1 2.987.366,58
Total da Unidade Orçamentária: 3.956.366,58

Total do Órgão: 3.956.366,58
Total da Secretaria: 3.956.366,58

Total do Movimento: 3.956.366,58

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, resolve DESIGNAR, ALEXANDRE PEREIRA SILVA, Presidente
do Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico - CEDE, para
representar o Acionista Estado do Ceará, na 56ª Assembleia Geral
Extraordinária da Companhia de Desenvolvimento do Ceará - CODECE,
a se realizar no dia 22 de março de 2013, às 9:00 (nove) horas, ficando
autorizado a VOTAR as matérias objeto da respectiva ORDEM DO
DIA. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ, Fortaleza, aos 21 de março de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, resolve DESIGNAR, ALEXANDRE PEREIRA SILVA, Presidente
do Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico - CEDE, para
representar o Acionista Estado do Ceará, na 5ª Assembléia Geral

GOVERNADORIA

GABINETE DO GOVERNADOR

O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DO
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado

Extraordinária da Empresa Administradora da Zona de Processamento
de Exportação de Pecém S.A. - EMAZP, que será realizada no dia 22 de
março de 2013, às 15:00h, ficando autorizado a VOTAR as matérias
objeto da respectiva ORDEM DO DIA. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
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do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do art.88 da Constituição do
Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de 02 de fevereiro de 2010 e em
conformidade com o art.8º, combinado com o inciso III do art.17 da Lei
Nº9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinando com o(a)
Decreto Nº31.073 de 11 de Dezembro de 2012, e publicado no Diário
Oficial do Estado em 12 de Dezembro de 2012, RESOLVE NOMEAR,
FRANCÉLIO FÁBIO DE FREITAS SENA, para exercer as funções do
Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de
ORIENTADOR DE CÉLULA,símbolo DNS-3 lotado(a) no(a) CÉLULA
DE ARTICULAÇÃO REGIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS,
integrante da Estrutura organizacional do(a) GABINETE DO
GOVERNADOR, a partir de 01 de Março de 2013. GABINETE DO
GOVERNADOR, em Fortaleza, 12 de 03 de 2013.

Danilo Gurgel Serpa
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DO

GABINETE DO GOVERNADOR
Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
PORTARIA GG Nº035/2013 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da competência que lhe foi
outorgada pelo Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador,
através da Portaria nº016/2012, de 31 de janeiro de 2013, publicada no
D.O.E, em 01 de fevereiro de 2013, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
JOSÉ MARIA DA SILVA, ocupante do cargo de Orientador de Célula,
matrícula nº169.439-1-6, deste Gabinete, a viajar à cidade de Sobral - CE,
no período de 05 de março do ano em curso, a fim de participar de reunião
sobre Seminário “De Zumbi dos Palmares a Dragão do Mar” - Edição:
Cosme Bento das Chagas - Comemoração aos 129 anos da Abolição da
Escravatura no Estado do Ceará, concedendo-lhe 1/2 (meia) diária, no
valor unitário de R$77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), acrescidos
de R$15,42 (quinze reais e quarenta e dois centavos), totalizando R$53,97
(cinquenta e três reais e noventa e sete centavos) de acordo com o artigo 3º;
alínea “a”, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, classe III do anexo I do
Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária do Gabinete do Governador. GABINETE
DO GOVERNADOR, em Fortaleza, 04 de março de 2013.

Antônio Luiz Abreu Dantas
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO GABINETE DO GOVERNADOR

***  ***  ***

PORTARIA GG Nº036/2013 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da sua competência que lhe
foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe do Gabinete do
Governador, através da Portaria nº016/2013, de 31 de janeiro de 2013,
publicada no D.O.E, em 01 de fevereiro de 2013, RESOLVE
AUTORIZAR o servidor ISMÊNIO BEZERRA, ocupante do cargo de
Coordenador Especial, matrícula nº169.455-1-X, deste Gabinete, a
viajar às cidades de Pacoti, Icapuí, Quixeré, Sobral, Reriutaba, Crateús,
Ipu, Massapê, Camocim e Tianguá - CE, no período de 04 a 09 de
março do ano em curso, a fim de visitar os municípios para tratar com
as prefeituras sobre a nova entrada do Programa ProJovem Urbano
2013/2014 e reunião do Fórum Estadual de Gestores Municipais de
Juventude, concedendo-lhe 5 (cinco) diárias e meia, no valor unitário
de R$77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), acrescidos de R$23,12
(vinte e três reais e doze centavos), totalizando R$447,17 (quatrocentos
e quarenta e sete reais e dezessete centavos) de acordo com o artigo 3º;
alínea “b”, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, classe do anexo I do
Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária. GABINETE DO GOVERNADOR,
em Fortaleza, 05 de março de 2013.

Antônio Luiz Abreu Dantas
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO GABINETE DO GOVERNADOR

***  ***  ***
PORTARIA GG Nº039/2013 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da sua competência que lhe
foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe do Gabinete do
Governador, através da Portaria nº016/2013, de 31 de janeiro de 2013,
publicada no D.O.E, em 01 de fevereiro de 2013, RESOLVE
AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta
Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de
Desenvolver campanha de sensibilização do Projeto de Educação em
Direitos Humanos na região do Maciço de Baturité, concedendo-lhes
diárias, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, §1º do art.4º; art.5º e seu
§1º; art.10, do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo
a despesa correr à conta da dotação orçamentária do Gabinete do
Governador. GABINETE DO GOVERNADOR, em Fortaleza, 05 de
março de 2013.

Antônio Luiz Abreu Dantas
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO GABINETE DO GOVERNADOR

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº039/2013 DE 05 DE MARÇO DE 2013

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERIODO ROTEIRO DIÁRIAS
QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Neyla Moreira de Meneses Assessor Técnico 169.448-1-5 III 06 a 07/03/2013 Redenção/Baturité e Aratuba - CE 1 e 1/2 115,65 115,65
Francisco Joatan Freitas Santos Júnior Auxiliar Técnico 169.449-1-2 III 06 a 07/03/13 Redenção, Baturité e Aratuba - CE 1 e 1/2 115,65 115,65

***  ***  ***
PORTARIA GG Nº039-A/2013 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da sua competência que lhe foi
outorgada pelo Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador,
através da Portaria nº016/2013, de 31 de janeiro de 2013, publicada no
D.O.E, em 01 de fevereiro de 2013, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
JOSÉ MARIA DA SILVA, ocupante do cargo de Orientador de Célula,
matrícula nº169.439-1-6, deste Gabinete, a viajar à cidade de
Quiterianópolis - CE, no período de 06 a 07 de março do ano em curso a
fim de participar da XVIII Assembleia Estadual dos Povos Indígenas do
Ceará, concedendo-lhe 1 (uma) diária e meia, no valor unitário de R$77,10
(setenta e sete reais e dez centavos), totalizando R$115,65 (cento e
quinze reais e sessenta e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea
“b”, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, classe III do anexo I do Decreto
nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da
dotação orçamentária do Gabinete do Governador. GABINETE DO
GOVERNADOR, em Fortaleza, 05 de março de 2013.

Antônio Luiz Abreu Dantas
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO GABINETE DO GOVERNADOR

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA GG Nº044-A/2013 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da sua competência que lhe foi
outorgada pelo Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador,
através da Portaria nº016/2013, de 31 de janeiro de 2013, publicada no
D.O.E, em 01 de fevereiro de 2013, RESOLVE AUTORIZAR a servidora
HANOY BARROSO RODRIGUES, ocupante do cargo de Assessor
Técnico, matrícula nº169.447-1-8, deste Gabinete, a viajar às cidades de
Itápajé e Aratuba - CE, no dia 05 de março do ano em curso a fim de visitar
os municípios para tratar com as prefeituras sobre a nova entrada do Programa
Projovem Urbano 2013/2014, concedendo-lhe 1/2 (meia) diária, no valor

unitário de R$77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), totalizando
R$38,55 (trinta e oito reais e e cinquenta e cinco centavos), de acordo com
o artigo 3º; alínea “a”, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, classe III do
anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa
correr à conta da dotação orçamentária do Gabinete do Governador.
GABINETE DO GOVERNADOR, em Fortaleza, 05 de março de 2013.

Antônio Luiz Abreu Dantas
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO GABINETE DO GOVERNADOR

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA GG Nº047/2013 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da sua competência que lhe foi
outorgada pelo Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador, através
da Portaria nº016/2013, de 31 de janeiro de 2013, publicada no D.O.E, em 01
de fevereiro de 2013, RESOLVE AUTORIZAR a servidora ISABEL
CRISTINA DE PONTES LIMA, ocupante do cargo de Coordenador Especial,
matrícula nº169.442-1-1, deste Gabinete, a viajar à cidade de Canindé - CE,
no dia 09 de março do ano em curso a fim de participar da Solenidade de
Criação da Coordenadoria Municipal para Atendimento à Pessoa com
Deficiência, concedendo-lhe 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$77,10
(setenta e sete reais e dez centavos), totalizando R$38,55 (trinta e oito reais
e cinquenta e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, §1º do
art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, classe do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de
outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária
do Gabinete do Governador. GABINETE DO GOVERNADOR, em Fortaleza,
08 de março de 2013.

Antônio Luiz Abreu Dantas
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO GABINETE DO GOVERNADOR

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PORTARIA GG Nº048/2013 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da competência que lhe foi
outorgada pelo Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador,
através da Portaria nº016/2013, de 31 de janeiro de 2013, publicada no
D.O.E, em 01 de fevereiro de 2013, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
STELLA MARIS NOGUEIRA PACHECO, ocupante do cargo de
Orientador de Célula, matrícula nº169.463-1-1, deste Gabinete, a viajar
à cidade de São Benedito - CE, no período de 11 a 12 de março do ano
em curso, a fim de participar de reuniões com as comunidades Quilombola
e Indígena, concedendo-lhe 1 (uma) diária e meia, no valor unitário de
R$77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), totalizando R$115,65
(cento e quinze reais e sessenta e cinco centavos), de acordo com o
artigo 3º; alínea “b”, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, classe III do
anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária do Gabinete do
Governador. GABINETE DO GOVERNADOR, em Fortaleza, 11 de
março de 2013.

Antônio Luiz Abreu Dantas
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO GABINETE DO GOVERNADOR

***  ***  ***
PORTARIA GG Nº048-A/2013 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da sua competência que lhe
foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador,
através da Portaria nº016/2013, de 31 de janeiro de 2013, publicada no
D.O.E, em 01 de fevereiro de 2013, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
IVALDO ANANIAS MACHADO DA PAIXÃO, ocupante do cargo de
Coordenador Especial, matrícula nº169.433-1-2, deste Gabinete, a viajar
à cidade de São Benedito - CE, no período de 11 a 12 de março do ano
em curso, a fim de participar de audiência de conciliação entre indígenas
e quilombolas, concedendo-lhe 1 (uma) diária e meia, no valor unitário
de R$77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), totalizando R$115,65

(cento e quinze reais e sessenta e cinco centavos), de acordo com o
artigo 3º; alínea “b”, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, classe do
anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária do Gabinete do
Governador. GABINETE DO GOVERNADOR, em Fortaleza, 11 de
março de 2013.

Antônio Luiz Abreu Dantas
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO GABINETE DO GOVERNADOR

***  ***  ***
PORTARIA GG Nº050/2013 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da sua competência que lhe
foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador,
através da Portaria nº016/2013, de 31 de janeiro de 2013, publicada no
D.O.E, em 01 de fevereiro de 2013, RESOLVE AUTORIZAR a servidora
ROBERTHA ARRAIS DE SOUSA CATUNDA, ocupante do cargo de
Articulador, matrícula nº169.446-1-0, deste Gabinete, a viajar às cidades
de Santa Quitéria, Pacujá e Massapê - CE, no período de 13 a 15 de
março do ano em curso0, a fim de visitar os municípios para tratar com
as prefeituras sobre a nova entrada do Programa ProJovem Urbano
2013/2014 e reunião do Fórum Estadual de Gestores Municipais de
Juventude, concedendo-lhe 2 (duas) diárias e meia, no valor unitário de
R$77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), totalizando R$192,75
(cento e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos), de acordo com
o artigo 3º; alínea “b”, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, classe III do
anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária do Gabinete do
Governador. GABINETE DO GOVERNADOR, em Fortaleza, 12 de
março de 2013.

Antônio Luiz Abreu Dantas
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO GABINETE DO GOVERNADOR

***  ***  ***

CASA CIVIL

PORTARIA Nº024/2013 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado
Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº194/2011, de 16 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial do Estado em 22 de novembro de
2011, RESOLVE, nos termos do art.1º da Lei nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004,
com nova redação dada ao inciso II, do art.1º e 2º, pelo Decreto nº31.082, de 21 de dezembro de 2012, D.O de 21 de dezembro de 2012, CONCEDER
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único dessa Portaria, durante o mês de ABRIL/2013. SECRETARIA
EXECUTIVA DA CASA CIVIL, em Fortaleza, 19 de fevereiro de 2013.

Denise Sá Vieira Carrá
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº024/2013, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO QUANTIDADE VALOR
TICKET TOTAL

GLICIA KATIUSA ALVES DE OLIVEIRA ORIENTADOR DE CÉLULA 547178-1-4 10,55 22 232,10
THEREZA MOREIRA MARTINS ARTICULADOR 547217-1-4 10,55 22 232,10
ANA HELENA NOGUEIRA BESSA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 103150-1-8 10,55'’ 22 232,10
ANGELA MADALENA VIEIRA CORREIA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 103149-1-7 10,55 22 232,10
CICERO GOES FEITOSA COORDENADOR 547203-1-9 10,55 22 232,10
LARISSE PEDROSA DE OLIVEIRA ARTICULADOR 547183-1-4 10,55 22 232,10
BEATRIZ DO NASCIMENTO FREIRE COORDENADOR 547169-1-5 10,55 22 232,10
CARLOS FERNANDES DE SOUSA MOTORISTA 037403-2-3 10,55 22 232,10
ANTONIO TELISVALDO BEZERRA MARIANO OFICIAL DE MANUTENÇÃO 037374-2-X 10,55 22 232,10
FRANCISCA MOREIRA DE ARRUDA E SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 037456-1-9 10,55 22 232,10
CAMILA COSTA DE OLIVEIRA ARTICULADOR 547182-1-7 10,55 22 232,10
FRANCISCO LUZARDO DA COSTA MOTORISTA 099112-1-9 10,55 22 232,10
LIVIA CAVALCANTE PINHEIRO ARTICULADOR 547179-1-1 10,55 22 232,10
JULIO CEZAR LIMA CAMINHA ORIENTADOR DE CÉLULA 547200-1-7 10,55 22 232,10
ANDREA DE SOUZA BRAGA COORDENADOR 547185-1-9 10,55 22 232,10
MOEMA ALMEIDA CORDEIRO COORDENADOR 547188-1-0 10,55 22 232,10
VIRGINIA MATILDE ALENCAR RIBEIRO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 000158-2-2 10,55 22 232,10
FERNANDA MARKAN DE SÁ MAIA ARTICULADOR 547213-1-5 10,55 22 232,10
CARLOS ANDRE COELHO MOREL LOPES ARTICULADOR 547216-1-7 10,55 22 232,10
FRANCISCO SOUZA FERREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 037427-1-1 10,55 22 232,10
FRANCISCO ALVES PEREIRA JUNIOR MOTORISTA 099111-1-1 10,55 22 232,10
MARIA VILAR SALES DE ARAÚJO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 088743-2-8 10,55 22 232,10
CRISPIM LIMA DA SILVA COZINHEIRO 037409-2-7 10,55 22 232,10
BENEDITO JOSÉ MESQUITA TELES GARÇOM 037398-2-1 10,55 22 232,10
MARCOS ANTONIO BARBOSA LEITE ASSESSOR TÉCNICO 547195-1-9 10,55 22 232,10
ARISTIDES DE MESQUITA ALENCAR OPERADOR DE RECURSOS AUDIOVISUAIS 095077-2-8 10,55 22 232,10
MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA CALIXTO DATILOGRAFO 054475-1-8 10,55 22 232,10
DANIELLA NAVARRO DE LIMA COORDENADOR 547191-1-6 10,55 22 232,10
REJANE ESPINDOLA ARRAIS RIBEIRO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 000160-2-0 10,55 22 232,10
SAMIRA FADYA MILHOME BRASIL AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 095131-2-4 10,55 22 232,10
LUIS SERGIO RAMOS BORRALHO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 088891-2-0 10,55 22 232,10
RIDENIA NOBERTO MAIA ARTICULADOR 547202-1-1 10,55 22 232,10
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AMANDA VIANA DE MACEDO ARTICULADOR 547218-1-1 10,55 22 232,10
MARINA PONTES RAMOS ARTICULADOR 547206-1-0 10,55 22 232,10
EVANGELINA CAVALCANTE CARNEIRO ASSESSOR TÉCNICO 547212-1-8 10,55 22 232,10
CHRISTIANNE SILVA SALES COORDENADOR 547189-1-8 10,55 22 232,10
LAUDI ALVES DOS ANJOS DATILÓGRAFO 089905-2-8 10,55 22 232,10
JEFERSON CAVALCANTE GALDINO ORIENTADOR DE CÉLULA 547219-1-9 10,55 22 232,10
MARIANA PIMENTA FELICIO SALES ARTICULADOR 547193-1-0 10,55 22 232,10
ABELARDO BONFIM DE ARAUJO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 036539-2-7 10,55 22 232,10
MARCELINO FELIPE DA SILVA NETO COORDENADOR 547214-1-2 10,55 22 232,10
WINNIE BRASIL VIEIRA ASSESSOR TÉCNICO 547198-1-7 10,55 22 232,10
SHIRLAYNE BRAGA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 019423-1-X 10,55 22 232,10
CARLOS PESSOA CARNEIRO MESQUITA DATILOGRAFO 126792-1-1 10,55 22 232,10
JOAQUIM ALEXANDRINO FEITOSA ADVOGADO 095022-2-X 10,55 22 232,10
GONÇALVES
ANTONIO GADELHA DA CUNHA MOTORISTA 098518-1-X 10,55 22 232,10
ANTONIO JOSÉ DE SOUSA MOTORISTA 098508-1-3 10,55 22 232,10
SHEYLA CRYSTINA FEITOSA SILVA ARTICULADOR 547222-1-4 10,55 22 232,10

***  ***  ***

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO QUANTIDADE VALOR
TICKET TOTAL

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 151/2012

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL,
com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº505,
Meireles, Fortaleza – CE. CONTRATADA: EDITORA GLOBO S/A,
inscrita no CNPJ sob o nº04.067.191/0001-60, com sede na Av. Jaguaré,
nº1485, Jaguaré, São Paulo – SP. OBJETO: Constitui objeto do presente
Contrato a aquisição de 01 (uma) assinatura anual da revista
“Época”, a ser destinada às atividades desenvolvidas no âmbito da Casa
Civil.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na Inexigibilidade
de Licitação nº038/2012, e no Art.25, I, da Lei Federal nº8.666/93, tudo
em conformidade com o Processo Administrativo nº12392116-3. FORO:
Cidade de Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo
período de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as
partes, nos termos da legislação pertinente. VALOR GLOBAL:
R$257,40 (duzentos e cinquenta e sete reais e quarenta centavos)
pagos em parcela única, através da nota de empenho, com efetivação
após solicitação formal e apresentação dos documentos fiscais cabíveis
e exigíveis, perante a Lei nº8.666/93 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100003.04.122.500.28118.22.33903900.00.0.20.. DATA DA ASSINA-
TURA: 13 de agosto de 2012. SIGNATÁRIOS: Sra. DENISE SÁ VIEIRA
CARRÁ - Secretária Executiva da Casa Civil e Sr. LEONARDO TAVARES
DIB - Editora Globo S/A e Sr. MAURO RIBEIRO PALERMO - Editora
Globo S/A.

Camila Costa de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 18/2013
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com
sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº505, Meireles,
Fortaleza – CE. CONTRATADA: WILSON GONZAGA NETO ME,
inscrita no CNPJ sob o nº14.444.477/0001-70, com sede na Rua Senador
Pompeu, nº834, Sala 308 - B, Centro, Fortaleza – CE. OBJETO: Contratação
para apresentação da banda musical “O VERBO”, em virtude de evento
oficial do Governo do Estado do Ceará, em razão da Solenidade de Inauguração
do Centro de Esportes de Cariré, a ser realizado no dia 18 (dezoito) de
fevereiro de 2013, no município de Cariré – CE. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Com fundamento no Edital de Seleção Pública de Talentos Musicais
do Ceará, o qual teve o seu resultado final publicado no DOE de 30 de
Março de 2012, na Lei Federal nº8.666/93, e Processo Administrativo
13032660-7. FORO: Cidade de Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: O presente
Contrato vigorará pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais0 pagos em parcela única, através de nota de empenho, com efetivação
após solicitação formal e apresentação dos documentos fiscais cabíveis e
exigíveis perante a Lei nº8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100004.04.122.035.28698.2200000.33903900.00.0.40. DATA DA
ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2013. SIGNATÁRIOS: Sra. Denise Sá
Vieira Carrá - SECRETÁRIA EXECUTIVA DA CASA CIVIL e Sr. Wilson
Gonzaga Neto - WILSON GONZAGA NETO - ME.

Camila Costa de Oliveira Cidade
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 19/2013

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL,
com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº505,
Meireles, Fortaleza – CE. CONTRATADA: HARMÔNICA
PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº11.467.595/0001-06,
com sede na Rua Ministro Joaquim Bastos, nº297, Apto. 2203, Bairro de
Fátima, Fortaleza – CE. OBJETO: Contratação para apresentação
do grupo musical “REITE”, em virtude do evento oficial do Governo
do Estado do Ceará, para a inauguração da Escola Estadual de Educação
Profissional, a ser realizado no dia 22 (vinte e dois) de fevereiro de 2013,
no município de Viçosa - CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com
fundamento no Edital de Seleção Pública de Talentos Musicais do Ceará,
o qual teve o seu resultado final publicado no DOE de 30 de Março de
2012, na Lei Federal nº8.666/93, e Processo Administrativo 13032586-4.
FORO: Cidade de Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará
pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura.
VALOR GLOBAL: R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) pagos
em parcela única, através de nota de empenho, com efetivação após
solicitação formal e apresentação dos documentos fiscais cabíveis e
exigíveis perante a Lei nº8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100004.04.122.035.28698.2200000.33903900.00.0.40. DATA DA
ASSINATURA: 20 de Fevereiro de 2013. SIGNATÁRIOS: Sra. Denise Sá
Vieira Carrá - SECRETÁRIA EXECUTIVA DA CASA CIVIL e Sr. Vinícius
Pimentel Moura - HARMÔNICA PRODUÇÕES LTDA.

Camila Costa de Oliveira Cidade
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 21/2013
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com
sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº505, Meireles,
Fortaleza – CE. CONTRATADA: WILSON GONZAGA NETO ME, inscrita
no CNPJ sob o nº14.444.477/0001-70, com sede na Rua Senador Pompeu,
nº834, Sala 308 - B, Centro, Fortaleza – CE. OBJETO: Contratação para
apresentação da banda musical “O VERBO”, em virtude de evento
oficial do Governo do Estado do Ceará, em razão da Solenidade de Inauguração
da Escola Estadual de Educação Profissional de Santana do Acaraú, a ser realizado
no dia 22 (vinte e dois) de fevereiro de 2013, no município de Santana do
Acaraú – CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no Edital de
Seleção Pública de Talentos Musicais do Ceará, o qual teve o seu resultado final
publicado no DOE de 30 de Março de 2012, na Lei Federal nº8.666/93, e
Processo Administrativo 13032588-0. FORO: Cidade de Fortaleza - CE.
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo período de 90 (noventa) dias,
a contar da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$4.500,00 (quatro mil
e quinhentos reais) pagos em parcela única, através de nota de empenho, com
efetivação após solicitação formal e apresentação dos documentos fiscais cabíveis
e exigíveis perante a Lei nº8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100004.04.122.035.28698.2200000.33903900.00.0.40. DATA DA
ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2013. SIGNATÁRIOS: Sra. Denise Sá Vieira
Carrá - SECRETÁRIA EXECUTIVA DA CASA CIVIL e Sr. Wilson Gonzaga
Neto - WILSON GONZAGA NETO - ME.

Juliana de Souza Aranha Brauner
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 23/2013

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL,
com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº505,
Meireles, Fortaleza – CE. CONTRATADA: OKA PRODUÇÕES E
ESTRUTURAS LTDA, doravante denominada CONTRATADA, com
sede na Al. Nadja, nº130, Quadra 08, Cidade 2000, Fortaleza – CE.
OBJETO: Contratação para apresentação do grupo musical “OS
JANUÁRIOS”, em virtude do evento oficial do Governo do Estado do
Ceará, consubstanciado na Solenidade de Entrega de Títulos de Propriedades
e Assinaturas de Ordens de Serviços de Cisternas de Placas, a ser realizado no
dia 09 (nove) de março de 2013, no município de Tauá – CE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no Edital de Seleção Pública
de Talentos Musicais do Ceará, o qual teve o seu resultado final publicado no
DOE de 30 de Março de 2012, na Lei Federal nº8.666/93, e Processo
Administrativo 13057843-6. FORO: Cidade de Fortaleza - CE. VIGÊNCIA:
O presente Contrato vigorará pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais) pagos em parcela única, através de nota de empenho, com efetivação
após solicitação formal e apresentação dos documentos fiscais cabíveis e
exigíveis perante a Lei nº8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100004.04.122.035.28698.2200000.33903900.00.0.40. DATA DA
ASSINATURA: 08 de março de 2013. SIGNATÁRIOS: Sra. Denise Sá Vieira
Carrá - SECRETÁRIA EXECUTIVA DA CASA CIVIL e Sra. Sulamy Maria
da Silva - OKA PRODUÇÕES E ESTRUTURAS LTDA.

Camila Costa de Oliveira Cidade
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
ORIGEM CEASA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20120002
OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR LANCE PARA FINS DE
CONCESSÃO REMUNERADA DE USO MENSAL DE ÁREA DE
29.397,10M² (VINTE E NOVE INTEIROS, TREZENTOS E NOVENTA
E SETE MILÉSIMOS E DEZ CENTÉSIMOS DE METROS
QUADRADOS) LOCALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DA CEASA/
CE, EM MARACANAÚ – CE, VISANDO À EXPLORAÇÃO DE
ATIVIDADE COMERCIAL, EXCETO DE HORTIGRANJEIROS,
INCLUINDO CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E
LIMPEZA. A Comissão Central de Concorrências, no uso de suas
atribuições legais, comunica aos interessados, que em razão da necessidade
de respostas aos esclarecimentos interpostos na referida licitação, a
data para recebimento de documentação e propostas marcada
inicialmente para o dia 20 de março de 2013, às 15:00h (quinze horas),
fica ADIADA para o dia 03 de abril de 2013, no mesmo horário e local.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de março
de 2013.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SSPDS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20120002

IG Nº761584000
OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO TÉCNICA E PREÇO PARA
AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO COMPLETA DE IDENTIFICAÇÃO
HUMANA (CIVIL E CRIMINAL) QUE INTEGRE, A UM SÓ TEMPO
E DE FORMA HARMÔNICA, UM CONJUNTO DE TECNOLOGIAS
INFORMATIZADAS DE COMPARAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO
AUTOMÁTICA PARA IMPRESSÕES DIGITAIS, FACE, RECONHE-
CIMENTO DE VOZ E RETRATO FALADO, E, AINDA, POR
PESQUISA DE TATUAGENS, CARACTERES SOMÁTICOS E
DADOS PESSOAIS. A Comissão Central de Concorrências, no uso de
suas atribuições legais, comunica aos interessados, que em razão da
necessidade de respostas as impugnações interpostas no Edital supra, a
data de entrega e recebimento de documentação e propostas
marcada para o dia 20 de março de 2013, às 9h:30min, fica ADIADA
para o dia 22 de março de 2013 no mesmo horário e local.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de março
de 2013.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***

AVISO DE LICITAÇÃO
ORIGEM CASA CIVIL

CONCORRÊNCIA Nº20130001 - CASA CIVIL
IG Nº774708000

Objeto: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL PARA O
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA CASA CIVIL.
PROCESSAMENTO, JULGAMENTO E INFORMAÇÕES: Comissão
Especial de Licitação 03 Realização: 9 horas do dia 26 de abril de 2013, na
Central de Licitações, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, sito
à Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz, Cep: 60811-520,
Fortaleza- Ceará. FORNECIMENTO DO EDITAL: na Central de Licitações
(endereço acima), munido de um CD virgem ou pela Internet no site
www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em
Fortaleza, 18 de março de 2013.

Maria das Graças Pinto Rocha
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 03

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM PC
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20130001

IG Nº764968000
OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA OBRA DE
REFORMA DA DELEGACIA REGIONAL DE SOBRAL EM SOBRAL -
CE. PROCESSAMENTO, JULGAMENTO E INFORMAÇÕES -
COMISSÃO CENTRAL DE CONCORRÊNCIAS e representante do
DAE: Francisco Quintino Vieira Neto. REALIZAÇÃO - às 9h30min
(nove horas e trinta minutos) do dia 25 de abril de 2013, na Central de
Licitações do Estado do Ceará, Avenida Dr. José Martins Rodrigues, 150 Edson
Queiroz (Centro Administrativo Bárbara de Alencar) - CEP. 60811-520-
Fortaleza-Ceará - Fone: 85-3459-6374/6376, Fax: 85-3101-6622, e-mail:
ccc@pge.ce.gov.br. FORNECIMENTO DO EDITAL – na Central de Licitações
do Estado do Ceará (endereço acima), munido de um CD virgem ou na internet
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em
Fortaleza, 18 de março de 2013.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM PEFOCE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20130004

IG Nº773505000
OBJETO: Serviços de manutenção preventiva e corretiva com
reposição de peças originais, genuínas ou legítima, acessórios
e serviço de reboque, para a frota dos veículos da PEFOCE, conforme
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através
do nº107/2013, até o dia 10/04/2013 às 8:30h (Horário de Brasília-DF).
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site
www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em
Fortaleza, 18 de março de 2013.

Jorge Luis Leite Saraiva de Oliveira
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEMACE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20130004

IG Nº773200000
OBJETO: Serviços de manutenção preventiva e corretiva com
reposição de peças originais, genuínas ou legítimas e acessórios,
para a frota dos veículos da SEMACE, conforme especificações contidas
no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS:
No endereço www.comprasnet.gov.br, através do nº112/2013, até o dia
10/04/2013 às 8:30h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL:
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de março de
2013.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

***  ***  ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
ORIGEM STDS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20130004
IG Nº768147000

OBJETO: Serviços para o preparo e fornecimento de refeições
diárias, para as Unidades de Atendimento aos adolescentes em conflito
com a Lei, vinculadas à Célula de Atenção as Medidas Sócio educativas
da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS, conforme
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através
do nº101/2013, até o dia 10/04/2013 às 8:30h (Horário de Brasília-DF).
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site
www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em
Fortaleza, 18 de março de 2013.

José Edson Bezerra
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM STDS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20130006

IG Nº771121000
OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de petróleo de 13kg e 45kg,
para atender as necessidades das Unidades pertencentes à Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS, conforme especificações
contidas no edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
VIRTUAIS: No endereço www.licitacoes-e.com.br, até o dia 09/04/2013
às 8:30h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No
endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de março
de 2013.

Jorge Luis Leite Saraiva de Oliveira
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM COGERH
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20130014

OBJETO: Aquisição de 04 (quatro) medidores de vazão para canal
aberto pelo princípio doppler acústico com display externo,
linhas de 20 caracteres, Suporte para montagem do medidor,
cabo de ligação com a unidade eletrônica de 40 m, 60 m e 100 m,
conforme especificações contidas no edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 09/04/2013 às 8h (Horário de Brasília-
DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no
site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 18 de março de 2013.

Ciríaco Barbosa Damasceno Neto
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEDUC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20130015

OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições
de livros para constituir o acervo bibliográfico das Escolas Estaduais de
Educação Profissional que ofertam o curso Técnico em Mineração,
conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.comprasnet.gov.br, através do nº122/2013, até o dia 10/04/2013
às 14:30h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No
endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de março
de 2013.

Jorge Luis Leite Saraiva de Oliveira
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20130109

IG Nº770930000
OBJETO: Serviço de manutenção, preventiva e corretiva do
sistema de telefonia, fonia, aparelhos de Fax e de telefones, DG,
rede primária e secundária, quadros, caixas de passagens, caixas
receptoras, microfones, extensões, instalações e mudanças de
ramais, com total cobertura de peças e materiais necessários,
para o Hospital Infantil Albert Sabin, pelo período de 12 (doze) meses,
conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.comprasnet.gov.br, através do nº109/2013, até o dia 10/04/2013
às 9h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço
eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de março de 2013.

Simone Alencar Rocha
PREGOEIRA

***  ***  ***

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
ORIGEM SESA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120701
IG Nº751225000

A SECRETARIA DA SAÚDE - SESA, por intermédio do Pregoeiro e de
membros da equipe legalmente designados, torna público para conhecimento
dos interessados o REMARCAÇÃO da licitação acima citada, cujo
objeto é: Aquisição com instalação de Equipamentos Eletromédicos,
Emergências e Eletrocirúrgicos para o Hospital Regional Norte, que integra
o Programa de Expansão e Melhoria da Assistência Especializada à Saúde do
Estado do Ceará, o mesmo está localizado no município de Sobral - CE.
MOTIVO: Alteração no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do nº701/2012
até o dia 09/04/2013 às 8:30h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO
EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de março de
2013.

Jorge Luis Leite Saraiva de Oliveira
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20130022

A SECRETARIA DA SAÚDE-SESA, por intermédio do Pregoeiro e de
membros da equipe de apoio legalmente designados, torna público para
conhecimento dos interessados a REMARCAÇÃO da licitação acima
citada, cujo objeto é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições
de Material de Laboratório (Reagentes para determinação de proteínas
plasmáticas especificas por nefelometria), com instalação de
equipamento em regime de comodato. MOTIVO: Impugnação não
acatada. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.comprasnet.gov.br, através do Nº022/2013, até o dia 10/04/2013
às 9h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço
eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de março de 2013.

Alexandre Sales Arcanjo
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO DA FASE DE PROPOSTAS

COMERCIAIS
ORIGEM DER

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20120006
OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA
PAVIMENTAÇÃO DA DUPLICAÇÃO DA RODOVIA CE 251,
TRECHO: PONTE RIO COCÓ (SABIAGUABA) – ENTROCAMENTO
CE 040, COM EXTENSÃO DE 13,183KM. A Comissão Central de
Concorrências, em cumprimento ao §1º do artigo 109 da Lei 8.666/93,
comunica aos licitantes e demais interessados na referida Concorrência
que após análise das Propostas Comerciais, a Comissão declarou o seguinte
resultado: Vencedor : CONSÓRCIO LOMACON/COPA
(LOMACON LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA e COPA
ENGENHARIA LTDA) - VALOR GLOBAL R$41.239.250,68 - 2º
LUGAR: CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA - VALOR GLOBAL
R$42.004.399,59 - 3º LUGAR: CONSÓRCIO R. FURLANI/GETEL
(R FURLANI ENGENHARIA LTDA e CONSTRUTORA GETEL
LTDA) - VALOR GLOBAL R$42.208.509,58. Foram feitas correções
na proposta de preços da CONSTRUTORA SUCESSO S.A., pois
apresentou preço unitário diferente para serviços iguais nos itens 12.3.4
e 12.4.1.3 – C3991 – Forma Plana Chapa Compensada Plastificada,
Espessura 180 mm, Util 5X, passando o valor global de R$49.599.514,48
para R$49.599.287,30, de acordo com o subitem 8.10 do edital. A
CONSTRUTORA SUCESSO S.A. foi alijada do presente certame por
ausência de manifestação de prorrogação e revalidação de proposta,
com base no subitem 6.1.2.3. do edital. As propostas comerciais das
demais licitantes foram classificadas por ordem de menor preço ofertado,
por terem cumprido com as disposições do edital. Fica aberto o prazo
recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 18 de março de 2013.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO DA FASE PROPOSTA TÉCNICA

ORIGEM ARCE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20120002

OBJETO: LICITAÇÃO TIPO TÉCNICA E PREÇO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM ENGENHARIA ELÉTRICA
E COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, PARA APOIO À ARCE NA
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES VINCULADAS AO(S) CONTRATO(S)
DE METAS ASSOCIADO (S) AO CONVÊNIO 0014/2010, OU OUTRO
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QUE O SUCEDER, FIRMADO COM A AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL. A Comissão Central de Concorrências,
em cumprimento ao §1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, comunica aos
licitantes e demais interessados na referida Concorrência que após análise
das propostas técnicas, a Comissão declarou CLASSIFICADAS as
EMPRESAS RMS ENGENHARIA LTDA, com a pontuação técnica obtida
de 916,0 pontos e LMDM CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, com
a pontuação técnica obtida de 593,4 pontos. Fica aberto o prazo recursal
conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 18 de março de 2013.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM EMATERCE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120014

A EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO CEARÁ - EMATERCE, por intermédio do Pregoeiro e membros da
equipe de apoio legalmente designados, comunica o resultado do Pregão
Eletrônico nº20120014, cujo objeto é aquisição de ração para as fases
inicial, crescimento e postura dos três primeiros lotes de aves que
constituirão os núcleos de avicultura do Projeto de Apoio ao
Desenvolvimento Sustentável do Assentamento Mandacaru com
Integração de Tecnologias de Convivência com o Semiárido e Preservação
dos Recursos Naturais, no município de Irauçuba – Ceará, de acordo com
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de
Referência do Edital, tendo como vencedora do LOTE 1 a EMPRESA
GALLUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, no
valor de R$34.926,00 (Trinta e Quatro Mil Novecentos e Vinte e Seis
Reais). Adjudicado em 12/03/2013, às 17h41min, e homologado em
13/03/2013, às 16h59min. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 18 de março de 2013.

Ciríaco Barbosa Damasceno Neto
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM METROFOR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120056

A COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS,
por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio legalmente
designados, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº20120056, cujo
objeto é a aquisição de peças de reposição para manutenção preventiva e
corretiva do sistema de geração e distribuição de ar comprimido da
locomotiva modelo GE U 10 B, ano 1971, tendo como vencedora dos
lotes 1, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 17, 18, 19, 22 e 26, a EMPRESA ALBATROZ
PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA, no valor total de R$162.555,00
(Cento e Sessenta e Dois Mil Quinhentos e Cinquenta e Cinco Reais),
tendo como vencedora dos lotes 3, 5, 6, 13, 14, 16, 21, 23, 24, 27, 28 e
29, a EMPRESA JNL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA, no valor total
de R$71.974,00 (Setenta e Um Mil Novecentos e Setenta e Quatro Reais),
tendo como vencedora dos lotes 2, 12 e 15, a EMPRESA RAIL
PARTS.LTDA – EPP, no valor total de R$74.802,00 (Setenta e Quatro
Mil Oitocentos e Dois Reais). Os lotes 20 e 25 foram FRACASSADOS.
Adjudicados em 07/03/2013 às 10h00min e homologado em 07/03/2013
às 17h12min. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza,
18 de março de 2013.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2012.0679

A SECRETARIA DA SAÚDE - SESA, por intermédio do Pregoeiro e
membros da equipe de apoio legalmente designados, comunica o resultado
do Pregão Eletrônico Nº2012.0679, homologado em 14.mar.2013 às
17:02 horas, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras e eventuais
aquisições de medicamentos para atender pacientes provenientes de
Mandado Judicial, tendo como vencedoras as EMPRESAS: MAUÉS
LOBATO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ:
09.007.162/0001-26) com o valor unitário de R$0,50 para o Item 02;
EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ:
06.234.797/0012-20) com o valor unitário de R$1.823,40 para o item
03, R$1.823,40 para o item 04 e R$778,35 para o item 05; MAJELA
HOSPITALAR LTDA (CNPJ: 02.483.928/0001-08) com o valor
unitário de R$2,98 para o item 06 e R$3,32 para o item 07 e
PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
FARMACEUTICOS LTDA (CNPJ: 01.722.296/0001-17) com o valor
unitário de R$0,16 para o item 09; perfazendo em R$3.620.040,80

(três milhões seiscentos e vinte mil, quarenta reais e oitenta centavos).
Os itens 01, 08 e 10 foram declarados fracassados. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de março de 2013.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120845

A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio do Pregoeiro e membros
da equipe de apoio, legalmente designados, comunica o resultado do
Pregão Eletrônico nº20120845, cujo objeto é Aquisição de Materiais
elétricos, tendo como vencedoras as EMPRESAS: COMERCIAL
AGUIAR DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA, Item 01, com o valor de
R$228,99 (Duzentos e vinte e oito reais e noventa e nove centavos),
ELÉTRICA RIOS COMERCIAL LTDA-ME, Itens:02, 03, 04, 05, 06,
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 26
e 27 com o valor total de R$2.029,57 (Dois mil, vinte e nove reais e
cinquenta e sete centavos), restando FRACASSADO o item 21, adjudicado
em 13/03/2013 às 09:31 horas e homologado em 13/03/2013 às 17:31
horas. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de
março de 2013.

Nelson Antônio Grangeiro Gonçalves
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20120870

A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio da Pregoeira e membros
da equipe de apoio legalmente designados, comunica o resultado do
Pregão Eletrônico nº20120870, cujo objeto é a Aquisição de instrumental
cirúrgico (afastadores de leyla) para atender a Clínica de Neurocirurgia
do Hospital Geral de Fortaleza - HGF, tendo como vencedora do item
1, a empresa DABASONS IMP. EXP. E COMÉRCIO LTDA, no valor
total de R$56.250,00 (cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais).
O processo licitatório foi adjudicado em 15/03/2013 às 08h04min e
homologado em 15/03/2013 às 15h:33min. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de março de 2013.

Maria Alenir Bezerra de França
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

ORIGEM ARCE
TOMADA DE PREÇOS - TÉCNICA E PREÇO Nº20120002-

ARCE
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
ENVOLVENDO ESTUDOS, AVALIAÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DE
TECNOLOGIAS NECESSÁRIAS AO ACOMPANHAMENTO DA
CONTINUIDADE DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ALÉM DA
REALIZAÇÃO DE TESTES EM REDES PILOTO DE MONITO-
RAMENTO E DESENHO DE PROCEDIMENTOS PARA MODE-
LAGEM HIDRÁULICA, CÁLCULO DE INDICADORES DE CONTI-
NUIDADE, E ESTABELECIMENTO DE DIRETRIZES E ESPECIFI-
CAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE NORMA TÉCNICA DA ARCE
SOBRE MEDIÇÃO DE CONTINUIDADE POR PARTE DOS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. A
Comissão Especial de Licitação 03, em cumprimento ao §1º do artigo 109 da
Lei nº8.666/93, comunica aos licitantes e demais interessados na Tomada de
Preços em epígrafe, que foram declaradas HABILITADAS as EMPRESAS
OPTIMALE ENGENHARIA E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA –
ME, ENOPS ENGENHARIA S.A. e DPM ENGENHARIA LTDA - EPP.
Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de março de 2013.

Maria das Graças Pinto Rocha
PRESIDENTE

***  ***  ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE

PROPOSTAS
ORIGEM CEASA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20120003
A COMISSÃO CENTRAL DE CONCORRÊNCIAS, no uso de suas
atribuições legais, solicita as empresas participantes da Concorrência
Pública Nº20120003, originária da CEASA, que tem por objeto a
LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR OFERTA PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ESTACIONAMENTOS,
OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE USO REMUNERADA DE BEM
PÚBLICO DESTINADA À IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE CONTROLE DE ACESSO E COBRANÇA E
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OPERACIONALIZAÇÃO DO ESTACIONAMENTO NA CENTRAIS
DE ABASTECIMENTO DO CEARÁ S/A – CEASA/CE, ENTREPOSTO
DE MARACANAÚ, BEM COMO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CORRELATOS, a prorrogação e revalidação das propostas por
mais 60 (sessenta) dias, 30/05/2013 tendo em vista que a expiração
do prazo de validade das mesmas acontecerá no próximo dia 31/03/2013.
A manifestação de prorrogação e revalidação das propostas deverá ser
enviada à Comissão Central de Concorrências, situada na Central de
Licitações do Estado do Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de
Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz até às
18 h do dia 01/04/2013. Cabe salientar que a ausência da referida
manifestação de prorrogação e revalidação das propostas libera os
licitantes dos compromissos assumidos, resultando na exclusão do
presente certame licitatório. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 20 de março de 2013.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE

PROPOSTAS
ORIGEM CAGECE

TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20120051
A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 02, no uso de suas atribuições
legais, solicita às empresas participantes da TOMADA DE PREÇOS
Nº20120051 - CAGECE, cujo objeto é a LICITAÇÃO DO TIPO MENOR
PREÇO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO
AMBIENTAL DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DO EMISSÁRIO
SUBMARINO DE FORTALEZA., a prorrogação e revalidação de
suas propostas por mais 60 (sessenta) dias, tendo em vista que a
expiração do prazo de validade dessas propostas acontecerá no próximo
dia 4/4/2013. A manifestação de prorrogação e revalidação das propostas
deverá ser enviada à Comissão Especial de Licitação 02, situada na Central
de Licitações do Estado do Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de
Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz. Cabe
salientar que a ausência da referida manifestação de prorrogação e
revalidação das propostas libera os licitantes dos compromissos assumidos,
resultando na sua exclusão do presente certame licitatório.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de março de
2013. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de
março de 2013.

Iara Maria de Oliveira Mesquita
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 02

***  ***  ***

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº30/2013 - O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR
DA ARCE, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE com fundamento
no art.110, inc. I, alínea “b”, 113,114 e seu parágrafo único, da Lei
9.826, de 14 de maio de 1974, AUTORIZAR O AFASTAMENTO do
servidor ALCEU DE CASTRO GALVÃO JÚNIOR, ocupante do cargo
de Coordenador, matrícula 000047-1-5, desta Autarquia, a viajar à
cidade de Brasília/DF, nos dias 01 e 02 de abril de 2013, a fim de participar
de reunião cujo o objetivo é a discussão de um programa de Mestrado
Profissional em Gestão de Regulação de Serviços Públicos em
Saneamento, sem ônus para o Erário Estadual. AGÊNCIA REGULADORA
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ -
ARCE, em Fortaleza, 15 de março de 2013.

Guaracy Diniz de Aguiar
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

***  ***  ***

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

orçamentária desta Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado.
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza,
15 de março de 2013.

João Alves de Melo
CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº007/2011

I - ESPÉCIE: 3 Termo Aditivo - Prazo com ratificação de valor contratado;
II - CONTRATANTE: CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO
ESTADO - CGE, inscrita no CNPJ sob o nº05.541.428/0001-65; III -
ENDEREÇO: Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/nº, Edifício
SEPLAG - 2º Andar, Centro Administrativo Governador Virgílio Távora,
Cambeba, CEP 60.822-352, Fortaleza -CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT Empresa Pública,
constituída nos termos do Decreto-Lei nº509, de 20 de março de 1969.;
V - ENDEREÇO: Rua Senador Alencar, 38 - Centro, Fortaleza/CE, CEP
60.030-905; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Em conformidade com o
art.57, II da Lei nº8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato nº007/2011
da CGE; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente Termo
Aditivo tem por objeto a porrogação da vigência do Contrato original
por mais 12 meses com retificação do valor contratdo, conforme Cláusula
Quarta; IX - VALOR GLOBAL: R$2.001,20 (dois mil e um reais e vinte
centavos); X - DA VIGÊNCIA: 12 (doze meses) a partir 31/03/2013 a
30/03/2014. Data da assinatura 30/03/2013; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições
do Contrato originário não moficificadas pelo presente instrumento.; XII -
DATA: Fortaleza, 30 de março de 2013; XIII - SIGNATÁRIOS: João Alves
de Melo - CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO -
CGE e Rosiany Gonzaga do Amaral B. Brito - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.

Maria Aurineide Moreira Carneiro
ASSESSORIA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 005/2013
CONTRATANTE: CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO
ESTADO – CGE, situada na Avenida General Afonso Albuquerque Lima
s/n, Edifício SEPLAG – 2º Andar, Centro Administrativo Governador
Virgílio Távora, Cambeba, CEP 60.822-325, Fortaleza – Ceará, inscrita
no CNPJ sob o nº05.541.428/0001-65, doravante denominada
CONTRATANTE. CONTRATADA: JOSÉ MURILO CIRINO
NOGUEIRA JÚNIOR – ME/NETWORK SECURE LTDA, CNPJ
nº05.250.796/0001-54, com sede na Av. Rui Barbosa, 3373, Dionísio
Torres, CEP: 60.115-222, Fortaleza/CE, doravante denominada
CONTRATADA. OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a
contratação de empresa para aquisição de licenças de uso de
software de antivírus corporativo, incluindo serviços de
planejamento, instalação, configuração, treinamento, bem como
a atualização contínua das versões e suporte técnico por, no
mínimo, 36 (trinta e seis) meses, com o intuito de fornecer proteção às
estações de trabalho, servidores, notebooks e smartphones de toda a
Controladoria e Ouvidoria Geral do estado – CGE/CE, conforme Termo
de Referência constante do Anexo I. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Este Instrumento de Contrato guarda inteira conformidade com os
termos do Edital de Pregão Eletrônico nº028/2012 e Anexos, Processo
Administrativo nº467/2012, da Justiça Federal de Sergipe, do qual é
parte integrante, vinculando-se, ainda, à proposta da licitante
CONTRATADA FORO: Para dirimir questões oriundas do presente
contrato, fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado do Ceará,
Comarca da Capital, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. VIGÊNCIA: Este contrato tem vigência de 36
(trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL:
R$15.028,00 (quinze mil e vinte e oito reais) pagos em moeda corrente
nacional, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis depois da apresentação
da(s) Nota(s) Fiscal(is) pertinente(s) ao fornecimento efetivo dos
produtos e/ou dos serviços executados, por meio de ordem bancária ou
boleto bancário depois de verificada a compatibilidade entre os produtos/
serviços entregues e instalados e o objeto licitado, a contar da data do
ateste da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) pelo servidor
Alberto Sullivan de Araújo Estrela, matrícula nº1697361-0, Orientador
da Célula de Tecnologia da Informação e Comunicação, conforme
disposto no art.73 da Lei nº8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
41100001.04.126.500.19065.01.33903900.00.0.40. DATA DA ASSINA-
TURA: 21 de fevereiro de 2013. SIGNATÁRIOS: Sílvia Helena Correia Vidal,
CONTRATANTE e José Murilo Cirino Nogueira Júnior, CONTRATADA.

Maria Aurineide Moreira Carneiro
ASSESSORIA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

PORTARIA Nº031/2013 - O CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL
DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR
o servidor EDUARDO DE SOUZA TEIXEIRA PINTO, ocupante do
cargo de Orientador, matrícula nº1697421-8, desta Controladoria e
Ouvidoria Geral do Estado, a viajar à cidade de Canindé - CE, no dia
20.03.2013 a fim de representar a CGE junto ao Sindicato dos
Trabalhadores de Telemarketing no processo de homologação das
rescisões dos teleatendentes da Central de Atendimento 155, concedendo-
lhe meia diária, no valor unitário de R$77,10 (setenta e sete reais e dez
centavos), totalizando R$38,55 (trinta e oito reais e cinquenta e cinco
centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, §1º do art.4º; art.5º e
seu §1º; art.10, classe III do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de
outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
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CONSELHO ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO DO CEARÁ S.A.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº07/2012
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº07/2012, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO A AGÊNCIA
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S/A - ADECE E
A CASABLANCA TURISMO E VIAGENS LTDA; II - CONTRATANTE:
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A -
ADECE; III - ENDEREÇO: Av. Barão de Studart nº598 – Meireles,
nesta Capital; IV - CONTRATADA: CASABLANCA TURISMO E
VIAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº11.828.753/0001-06; V -
ENDEREÇO: Rua Osvaldo Cruz, 2040, Aldeota, CEP: 60.125-150,
Fortaleza-CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este termo aditivo
fundamenta-se no inciso II do art.57, da Lei nº8.666/93 e alterações
posteriores; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: Constitui-se
objeto deste Termo Aditivo, prorrogar a vigência do Contrato
nº07/2012; IX - VALOR GLOBAL: Pelos 12 (doze) meses será pago o
valor global anual do contrato que é de R$325.000,00 (trezentos e vinte
e cinco mil reais) correspondente ao ofertado pelo signatário na Ata de
Registro de preço, no Pregão Eletrônico Nº20110029, observadas as
condições de mercado. Subcláusula Terceira – No valor a ser pago para
a execução do objeto do contrato estão inclusos todos os custos diretos
e indiretos requeridos para a prestação dos serviços, encargos sociais,
seguros (quando houver), custos de mão de obra, benefícios diversos,
tributos ou quaisquer outros encargos que vierem a existir sobre os aludidos
serviços, constituindo assim a única remuneração pelos serviços
contratados; X - DA VIGÊNCIA: A vigência deste Termo Aditivo por 12
(doze) meses, a partir da data de assinatura; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que não foram
expressamente modificadas por este Termo Aditivo; XII - DATA:
Fortaleza, 01 de março de 2013; XIII - SIGNATÁRIOS: Roberto Smith -
Diretor Presidente da ADECE; Felipe Lima TOrquato - Gerente
Administrativo Financeiro da ADECE; Cláudio Henrique Saraiva Câmara
e Henrique Sérgio Ribeiro de Abreu - Sócios quotistas da CASABLANCA
TURISMO E VIAGENS LTDA.

Roberta Rocha Rodrigues
ASSESSORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 03/2013
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO
DO CEARÁ S.A.- ADECE CONTRATADA: CALÇADOS SENADOR
POMPEU LTDA. OBJETO: O objetivo do presente contrato é a Cessão
em Comodato de um imóvel à empresa Calçados Senador Pompeu
Ltda, composto das seguintes edificações: 01 galpão em industrial
com área de 1.907,75m²; 01 galpão administrativo (departamento
pessoal) com área de 37,20m²; 01 galpão administrativo (gerência
industrial) com área de 37,20m²; 01 imóvel (guarita) com área
de 12,71m²; 01 imóvel subestação com área construída de
50,33m²; 01 imóvel (sala bordado) com área de 38,43m²,
totalizando uma área construída de 2.083,62m² com benfeitorias:
fechamento em estaca de concreto com dez fios de arame farpado
dimensão 380,00m; área em telha colonial com 12,00m²; caixa
dágua construída com anéis premoldados com altura de 10m;
pavimentação de acesso em paralelepípedo com área de
1.440,00m² encravados em um terreno de dimensões de
9.000,00m², conforme memorial descritivo, localizado na Av. Geraldo
Mesquita Gurgel, nº002, Loteamento Planalto Industrial, Alto São José,
no Municipio de Senador Pompeu/CE, de propriedade da Prefeitura
Municipal de Senador Pompeu, cedido à ADECE. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Processo VIPROC no 12624422-7, devidamente autorizado
pela Resolução da Diretoria Executiva no 02/2013 de 04/02/2013 e do
Conselho de Administração nº02/2012 FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do presente contrato, será de 05 (cinco) anos, a
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado pelo mesmo
período, mediante a constatação pela COMODANTE da viabilidade e
conveniência administrativa da prorrogação. VALOR GLOBAL:
R$3.900,00 (três mil e novecentos reais) pagos em mensalmente a ser
reajustado anualmente pelo IGP-M (FGV) ou por outro índice oficial
que venha a substituí-lo DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:. DATA DA

ASSINATURA: Fortaleza, 01 de março de 2013 SIGNATÁRIOS: Roberto
Smith - Diretor Presidente da ADECE; Felipe Lima Torquato - Gerente
Administrativo Financeiro da ADECE e João José Petry - Procurador da
Calçados Senador Pompeu Ltda.

Roberta Rocha Rodrigues
ASSESSORA JURÍDICA

***  ***  ***

EMPRESA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCES-
SAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PECÉM S/A

PORTARIA Nº006/2013 - O PRESIDENTE DA EMPRESA
ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE
EXPORTAÇÃO DE PECEM S.A, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor ILCIO RODRIGO DE CASTRO
CRESCENCIO PEREIRA, ocupante do cargo de Gerente de Negócios,
matrícula nº000010.1.5, desta empresa, a viajar à cidade de Brasília,, a
fim de Representar o CEDE e a EMAZP na 1ª Conferência Nacional de
Desenvolvimento Regional, concedendo-lhe duas diárias e meia, no
valor unitário de R$189,25 (cento e oitenta e nove e vinte e cinco
centavos) acrescidos de 60 por cento, no valor total de R$283,87
(duzentos e oitenta e três e oitenta e sete centavos), mais uma ajuda de
custo no valor total de R$189,25 (cento e oitenta e nove e vinte e cinco
centavos), e passagem aérea, para o trecho Fortaleza - Brasília - Fortaleza,
no valor de R$1.569,81 (um mil quinhetos e sessenta e nove reais e
oitenta e um centavos), perfazendo um total de R$2.516,06 (dois mil
quinhetos e dezeseis reais e seis centavos), de acordo com o artigo 3º;
alínea b, §1º e 3º do artigo 4º; art.5º e seu §1º; arts.6º, 8º e 10, classe III
do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária da EMAZP. EMPRESA
ADMINISRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE
EXPORTAÇÃO DE PECÉM S.A. - EMAZP, em Fortaleza, 15 de março
de 2013.

Marly Quixadá
DIRETORA ADMINISTARTIVO FINANCEIRO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 006/2013
PROCESSO Nº12613784-6/2013 EMPRESA ADMINISTRADORA DA
ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PECEM –
EMAZP; OBJETO: Contratação da empresa ACRIMETAL IND. E
COM. DE LUMINOSOS ACRÍLICOS E ESTRUTURAS LTDA.,
objetivando a confecção de uma placa identificativa de
licenciamento ambiental para ser instalada na sede EMAZP;
JUSTIFICATIVA: Menor preço obtido com base em pesquisa de mercado,
inferior ao máximo previsto que é de R$8.000,00 (oito mil reais);
VALOR GLOBAL: R$700,00 (setecentos reais); DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: EMAZP; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24,
inciso II da Lei nº8.666/93, e suas alterações posteiores. CONTRATADA:
ACRIMETAL IND. E COM. DE LUMINOSOS ACRÍLICOS E
ESTRUTURAS LTDA; DISPENSA: Eduardo Macêdo - Diretor
Presidente EMAZP; RATIFICAÇÃO: Alexandre Pereira - Presidente
CEDE.

Marly Quixadá
ORDENADOR DE DESPESAS

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

CONSELHO DE POLÍTICAS E GESTÃO
DO MEIO AMBIENTE

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº030/2013 - O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEN-
DÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições
legais RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.16 e seu Parágrafo
Único do Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009, AUXÍLIO
TRANSPORTE aos ESTAGIÁRIOS relacionados no Anexo único desta
Portaria, durante o mês de MARÇO/2013. SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, em Fortaleza, 06 de fevereiro de
2013.

José Ricardo Araújo Lima
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº030/2013, 06 DE FEVEREIRO DE 2013

Nº NOME VALOR MÊS/ANO

700054-1-7 Jamily Murta de Sousa Sales 39,60 março/2013
700057-1-9 José Fábio de Oliveira 39,60 março/2013
700060-1-4 Klenny Ellen Alves da SIlva 39,60 março/2013
700061-1-1 Luzemary dos Santos Braga 39,60 março/2013
700062-1-9 Marcelo Ferlla 39,60 março/2013
700066-1-8 Rayane Gadelha Melo de Lima 39,60 março/2013
700075-1-7 Elidiane Silva Ferreira 39,60 março/2013
700077-1-1 Gleiciane Nobre Rocha 39,60 março/2013
700078-1-9 Gutemberg Costa de Lima 39,60 março/2013
700080-1-7 Maria Jucinéia dos Santos Camelo 39,60 março/2013
700086-1-0 Thiago de Freitas dos Santos 39,60 março/2013
700087-1-8 Vitor Alves de Lima 39,60 março/2013
700092-1-8 Suelene Barroso Paulino 39,60 março/2013
700094-1-2 Livia Alves Dias Ribeiro 39,60 março/2013
700098-1-1 Érico Costa de Araújo 39,60 março/2013
700100-1-1 Tuan Gurgel do Amaral Oliveira 39,60 março/2013
700101-1-9 Mayara Setubal Oliveira 39,60 março/2013
700102-1-6 Jordana Sampaio Leite 39,60 março/2013
700081-1-4 Moneide Ribeiro Rodrigues 39,60 março/2013
700088-1-5 Heilane Diogo Ursulino 39,60 março/2013
700091-1-0 Eveline Teixeira de Oliveira Sousa 39,60 março/2013

***  ***  ***
PORTARIA Nº045/2013 - O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade
de avaliarem o Projeto da Nova Sede da Diretoria Regional do Crato, que está sendo transferida para o Município de Juazeiro do Norte, concedendo-
lhes diárias e passagens aéreas, de acordo com o artigo 3º; alínea a, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10 do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de
2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SEMACE. SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, em
Fortaleza, 18 de fevereiro de 2013.

José Ricardo Araújo Lima
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº045/2013 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS PASSAGEM TOTAL
QUANT. VALOR TOTAL

Eugênio da Silva Oliveira Fiscal Ambiental 000529-1-4 IV 18.02.2013 Fortaleza/ 1/2 64,83+20% 38,90 591,52 630,42
Juazeiro do

Norte/Fortaleza
Galba Lobo Tércio Fiscal Ambiental 000568-1-2 IV 18.02.2013 Fortaleza/ 1/2 64,83+20% 38,90 631,52 670,42

Juazeiro do
Norte/Fortaleza

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº045, de 07 de março de 2013, que publicou a Portaria
nº046/2013. Onde se lê : Maurício Mendes Giffoni; Leia-se: José
Maurício Mendes Giffoni. SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO
MEIO AMBIENTE, 11 de março de 2013.

José Ricardo Araújo Lima
SUPERINTENDENTE

***  ***  ***

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DAS CIDADES

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITU-
CIONAL DAS CIDADES DO CEARÁ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº01/2013-IDECI

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL DAS CIDADES DO CEARÁ, E O SECRETÁRIO
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais tornam pública a realização do Processo
Seletivo Simplificado para provimento de 20 (vinte) vagas para
profissionais de nível superior conforme estabelecido na Lei
Complementar nº107, de 07 de março de 2012, publicada no Diário
Oficial do Estado, em 14 de março de 2012, sob o regime de contratação
celetista – Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para fazer face às
necessidades temporárias de excepcional interesse público à execução

das atividades técnicas especializadas, que será regido de acordo com as
instruções contidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital,

por seus anexos, avisos complementares e eventuais retificações,
sendo sua execução de responsabilidade do Instituto Brasileiro
de Formação e Capacitação – IBFC, doravante denominado
IBFC.

1.2. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este edital visa ao
provimento de Categorias para profissionais de nível superior,
conforme requisitos exigidos e vagas estabelecidas na Tabela I
deste Edital.

1.3. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este edital contará
com as seguintes fases e atenderá aos seguintes critérios:
a) Primeira Etapa: será constituída de prova objetiva de

múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório,
que valerá 40 pontos.

b) Segunda Etapa: será constituída de avaliação de títulos, de
caráter classificatório para todas as categorias, que valerá
40 pontos.

1.4. A quantidade de vagas por categoria, salário inicial, escolaridade
e carga horária constam na Tabela I deste Edital.

1.5. Os conteúdos programáticos são os constantes do Anexo I deste
edital.

1.6. O Modelo de Requerimento de condições especiais para
portadores de deficiência é o constante do Anexo II deste edital.

1.7. As atividades básicas por categoria são as constantes do Anexo
III deste edital.

1.8. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de
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12 (doze) meses, a contar da data da publicação do edital de homologação do resultado final no Diário Oficial do Estado, podendo, a critério
da administração pública, ser prorrogado, uma vez, por igual período.

1.9. Aos profissionais contratados aplicar-se-á o disposto na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
1.10. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, ao serem contratados, deverão atender aos requisitos e executar as atividades

inerentes à categoria profissional.
1.11. Os candidatos aprovados integrarão a equipe do Instituto de Desenvolvimento Institucional das Cidades do Ceará – IDECI, enquanto

perdurar seu contrato.

TABELA - I

CATEGORIA VAGAS VAGAS PCD CARGA HORÁRIA SEMANAL SALÁRIO REQUISITOS

Advogado 3 - 40 (quarenta) horas R$5.110,23 Graduação em Direito em Instituição de Ensino Superior reconhecida
e credenciada pelo Ministério da Educação – MEC, com registro
profissional no respectivo conselho de classe.

Analista Financeiro - Pleno I 1 - 40 (quarenta) horas R$3.747,97 Graduação em Administração, Ciências Econômicas, Ciências
Contábeis em Instituição de Ensino Superior reconhecida e credenciada
pelo Ministério da Educação – MEC, com registro profissional nos
respectivos conselhos de classe.

Analista Financeiro - Pleno II 2 - 40 (quarenta) horas R$4.785,86 Graduação em Administração, Ciências Econômicas, Ciências
Contábeis em Instituição de Ensino Superior reconhecida e credenciada
pelo Ministério da Educação – MEC, com registro profissional nos
respectivos conselhos de classe.

Arquiteto – Pleno I 3 - 40 (quarenta) horas R$5.244,27 Graduação em Arquitetura em Instituição Ensino Superior reconhecida
e credenciada pelo Ministério da Educação - MEC, com registro
profissional no respectivo conselho de classe.

Arquiteto – Pleno II 3 - 40 (quarenta) horas R$6.169,73 Graduação em Arquitetura em Instituição Ensino Superior reconhecida
e credenciada pelo Ministério da Educação - MEC, com registro
profissional no respectivo conselho de classe.

Engenheiro Civil Pleno I 2 - 40 (quarenta) horas R$5.244,27 Graduação em Engenharia Civil em Instituição de Ensino Superior
reconhecida e credenciada pelo Ministério da Educação - MEC, com
registro profissional no respectivo conselho de classe.

Engenheiro Civil Pleno II 3 - 40 (quarenta) horas R$6.169,73 Graduação em Engenharia Civil em Instituição de Ensino Superior
reconhecida e credenciada pelo Ministério da Educação - MEC, com
registro profissional no respectivo conselho de classe.

Técnico Social 3 - 40 (quarenta)Horas R$3.747,97 Graduação em Serviço Social, Sociologia, Pedagogia e Psicologia,
em Instituição de Ensino Superior reconhecida e credenciada pelo
Ministério da Educação - MEC, com registro profissional nos respectivos
conselhos de classe.

1.12. As vagas mencionadas serão distribuídas conforme a necessidade
do IDECI, no Município de Fortaleza.

1.13. Em qualquer período o IDECI poderá convocar o contratado
para participar de treinamentos a serem realizados na própria
localidade de lotação, ou fora dela, quando necessário, às expensas
do instituto.

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em
relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de
desconhecimento.

2.2. O candidato será responsável por qualquer erro e omissão, bem
como pelas informações prestadas na ficha de inscrição. O
candidato que não satisfizer a todas as condições estabelecidas
neste Edital não será admitido.

2.3. O candidato que prestar qualquer declaração falsa, inexata ou,
ainda, que não atenda a todas as condições estabelecidas neste
Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, serão
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado
nas provas e etapas, e que o fato seja constatado posteriormente.

2.4. Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra
e atender as condições para inscrição especificadas a seguir:
2.4.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português

que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações
civis e gozo dos direitos políticos (decreto nº70.436,
de 18/04/72, Constituição Federal, §1º do Art.12 de 05/
10/1988 e Emenda Constitucional nº19 de 04/06/98,
Art.3º);

2.4.2. Ter, na data da contratação, idade mínima de 18
(dezoito) anos completos;

2.4.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço
Militar;

2.4.4. Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo
dos direitos políticos;

2.4.5. Não registrar antecedentes criminais;
2.4.6. Ter aptidão física e mental para o exercício da categoria

pretendida.
2.4.7. Possuir, no ato da contratação, os REQUISITOS

MÍNIMOS EXIGIDOS para a categoria conforme
especificado no item 13 deste edital.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato

deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos
estabelecidos neste Edital. Poderá ser cancelada a inscrição do

candidato se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento
da totalidade dos requisitos fixados neste Edital.

3.2. Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no
requerimento de inscrição determinará o cancelamento da
inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em
qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

3.3. O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar
abreviaturas quanto ao nome, data de nascimento e localidades
de nascimento e residência.

3.4. As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira
responsabilidade do candidato, podendo o IDECI e o IBFC excluir
do Processo Seletivo Simplificado o candidato que preencher
dados incorretos, bem como aquele que prestar informações
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

3.5. Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax,
por via postal, via correio eletrônico ou qualquer outro meio
não previsto neste Edital.

3.6. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória,
condicional e extemporânea.

3.7. No ato da inscrição, o candidato deverá optar por uma das
categorias conforme Tabela I. Não será admitida ao candidato a
alteração de categoria após efetivação da inscrição.

3.8. As inscrições para este Processo Seletivo Simplificado serão
realizadas exclusivamente pela Internet, no endereço eletrônico
do IBFC (www.ibfc.org.br), no período das 8 horas do dia 11 de
abril às 23:59 horas do dia 12 de maio de 2013, observado o
horário de Brasília.

3.9. Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro
de Pessoa Física - CPF do candidato.

3.10. Após a confirmação da inscrição, que ocorrerá ao término da
operação, o candidato deverá imprimir o boleto bancário para
efetuar o pagamento da taxa de inscrição, até o dia do
vencimento impresso no boleto, em qualquer agência bancária.

3.11. O boleto bancário quitado será o comprovante de inscrição do
candidato nesse Processo Seletivo Simplificado.

3.12. A inscrição do candidato somente será concretizada após a
confirmação do pagamento da taxa de inscrição.

3.13. Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado por
depósito em caixa eletrônico, pelo correio, fac símile,
transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito
em conta-corrente, condicional, agendamento eletrônico,
cheque ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro
meio que não o especificado neste Edital.

3.14. Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por
motivo de ordem técnica de computadores, falhas de
comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros
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fatores que impossibilitem a transferência dos dados.
3.15. O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade

pelas informações prestadas por seu representante, arcando
com as consequências de eventuais erros no preenchimento do
requerimento de inscrição disponível pela via eletrônica.

3.16. O valor da taxa de inscrição será de R$70,00 (setenta reais)
para todas as categorias.

3.17. Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada
em valor superior ao fixado ou em duplicidade, nem isenção
total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição,
exceto para os casos especificados no subitem 3.19 deste Edital,
seja qual for o motivo. A devolução da importância paga somente
ocorrerá se o Processo Seletivo Simplificado não se realizar.

3.18. O candidato deverá realizar o pagamento da sua inscrição:
a) até a data de vencimento constante do seu boleto de

pagamento da taxa de inscrição, que deverá ser impresso ao
término do preenchimento do formulário de inscrição; ou

b) no caso de perda ou extravio do boleto para o pagamento,
poderá imprimir a 2ª via do boleto e realizar o pagamento
até o dia subsequente ao término da inscrição;

3.18.1. Atenção - Somente a efetivação e concretização do
pagamento da taxa de inscrição no valor total estipulado,
no prazo definido e nas normas indicadas para inscrição
conforme o presente Edital, garantirão a inscrição do
candidato e sua participação no Processo Seletivo
Simplificado IDECI 2013.

3.18.2. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

3.19. Da Isenção de pagamento da taxa de inscrição:
3.19.1. Poderá solicitar isenção do valor da inscrição, somente

nos casos previstos pela Lei Estadual nº11.551, de 18
de maio de 1989, publicada no Diário Oficial do Estado
do Ceará de 19 de maio de 1989, pela Lei Estadual
nº12.559, de 29 de dezembro de 1995, publicada no
Diário Oficial do Estado do Ceará de 7 de fevereiro de
1996, pela Lei Estadual nº13.844, de 27 de novembro
de 2006, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará
de 30 de novembro de 2006, e pela Lei Estadual
nº14.859, de 28 de dezembro de 2010, publicada no
Diário Oficial do Estado do Ceará de 6 de janeiro de
2011.

3.19.2. O candidato que desejar requerer a isenção da taxa de
inscrição deverá fazê-lo segundo modelo disponibilizado
no site do IBFC (www.ibfc.org.br) no período das 8
horas do dia 11 de abril às 23:59 horas do dia 12 de abril
de 2013, observado o horário de Brasília, e deverá
obedecer aos seguintes procedimentos:
a) Preencher e encaminhar o comprovante de

solicitação de isenção realizado através do endereço
eletrônico do IBFC (www.ibfc.org.br) e a
documentação solicitada, conforme disposto no
subitem 3.19.3, pelo serviço de SEDEX ou
correspondência com registro de Aviso de
Recebimento (AR) ao Instituto Brasileiro de
Formação e Capacitação – IBFC, Rua Waldomiro
Gabriel de Mello, 86 - Chácara Agrindus - Taboão
da Serra – SP – 06763.020.

b) O envelope deverá conter a referência: “IDECI –
Solicitação de Isenção” e será encaminhando até o
dia 13 de abril de 2013.

3.19.3. Para requerer a isenção do pagamento do valor da taxa
de inscrição o candidato deverá comprovar uma das
situações:
3.19.3.1. Se Servidor Público Estadual:

a) declaração original do órgão de origem
indicando sua condição de servidor
público;

b) cópia simples do contracheque atual;
c) cópia simples do documento de

identidade.
3.19.3.2. Se Doador de Sangue:

a) certidão original expedida pelo
HEMOCE, que comprove, no mínimo,
duas doações no período de um ano,
tendo sido a última realizada no prazo
máximo de 12 meses anteriores à data
do último dia de isenção;

b) cópia simples do documento de
identidade.

3.19.3.3. Se Pessoa com Deficiência:
a) laudo médico original que comprove a

condição de pessoa com deficiência;
b) cópia simples do documento de

identidade.
3.19.3.4. Se Estudante em curso ou que tenha

concluído seus estudos em entidades de
ensino público:
a) cópia simples do certificado de

conclusão do ensino médio em escola
pública ou histórico escolar do ensino
médio acompanhado de declaração
informando que o candidato concluiu
o ensino médio em escola pública;

b) cópia simples do documento de
identidade.

3.19.3.5. Se Candidato com renda familiar mensal
de até 2 (dois) salários mínimos:
a) Carteira de Trabalho e Previdência

Social (CTPS) dos membros da família,
cópia simples das páginas que contêm
a fotografia, a identificação do
portador, a anotação do último
contrato de trabalho e da primeira
página subsequente em branco;

b) cópia simples do documento de
identidade do candidato e membros da
família;

c) cópia simples do contracheque atual
do candidato e membros da família;

d) declaração de próprio punho dos
rendimentos correspondentes a
contratos de prestação de serviços e/
ou contrato de prestação de serviço e
recibo de pagamento autônomo
(RPA), no caso de o(s) membro(s) da
familiar ser (em) autônomo(s);

e) para efeito deste Edital, no que
concerne à somatória dos rendimentos
do membro da família para
composição da renda familiar, serão
considerados os rendimentos do pai,
da mãe, do próprio candidato, do
cônjuge do candidato, de irmão(s) ou
de pessoas que compartilhem da receita
familiar.

3.19.3.6. Se Hipossuficiente:
a) cópia simples da fatura de energia

elétrica que demonstre o consumo de
até 80 (oitenta) KWH mensais;

b) cópia simples da fatura de água que
demonstre o consumo de até 10 (dez)
metros cúbicos mensais;

c) cópia simples do comprovante de
inscrição em benefícios assistenciais
do governo federal;

d) comprovante de obtenção de
rendimento mensal inferior à meio
salário mínimo por membro do núcleo
familiar;

e) não será aceita declaração de próprio
punho ou qualquer documento
produzido unilateralmente pela parte
interessada.

3.19.4. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de
inscrição ao candidato que:
a) deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela

Internet;
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a isenção, sem apresentar cópia dos

documentos previstos;
e) não observar prazos para postagem dos documentos.

3.19.5. Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua
documentação, sendo vedado o envio de documentos
de mais de um candidato no mesmo envelope.

3.19.6. As informações prestadas no requerimento de isenção
do pagamento do valor da taxa de inscrição serão de
inteira responsabilidade do candidato.



15DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO V  Nº054 FORTALEZA, 21 DE MARÇO DE 2013

3.19.7. A declaração falsa de dados para fins de isenção do
pagamento do valor da taxa de inscrição determinará o
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os
atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo
das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das
afirmativas, assegurado o contraditório e ampla defesa.

3.19.8. Encerrado o prazo de postagem de documentos, não
será permitida a complementação ou substituição da
documentação.

3.19.9. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento
do valor da taxa de inscrição via fac-símile (fax), via
correio eletrônico ou qualquer outra forma que não seja
prevista neste Edital.

3.19.10. A comprovação da tempestividade do requerimento de
isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição,
será feita pelo registro da data de postagem.

3.19.11. Para fins de isenção do pagamento de inscrição, a
documentação comprobatória será analisada pelo IBFC.

3.19.12. O pedido de isenção do pagamento do valor da taxa de
inscrição que não atender a quaisquer das exigências
determinadas neste Edital será indeferido, assegurado
ao candidato o direito de recurso previsto no item 11
deste Edital.

3.19.13. A partir de 26 de abril de 2013 o resultado da análise do
requerimento de isenção do pagamento do valor da
taxa de inscrição será divulgado no endereço eletrônico
do IBFC (www.ibfc.org.br).

3.19.14. O candidato que tiver sua solicitação de isenção deferida
terá sua inscrição efetivada automaticamente no
processo seletivo.

3.19.15. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do
pagamento do valor da taxa de inscrição indeferidos e
que mantiverem interesse em participar do certame
deverão efetuar sua inscrição, observando os
procedimentos previstos no item 3 deste Edital.

3.19.16. Constatada a irregularidade na inscrição do candidato
está será automaticamente cancelada, considerados
nulos todos os atos dela decorrentes.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA CANDIDATOS COM
DEFICIÊNCIA
4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5%

(cinco por cento) das vagas existentes ou das que vierem a
surgir no prazo de validade do Processo Seletivo, desde que as
categoria pretendidas sejam compatíveis com a deficiência que
possuem, conforme estabelece o Artigo 37, Inciso VIII, da
Constituição Federal, Lei nº7.853, de 24 de outubro de 1989,
regulamentada pelo Decreto Federal nº3.298, de 20/12/1999,
alterado pelo Decreto Federal nº5.296, de 02/12/2004.

4.2. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das
prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, é assegurado
o direito de inscrição para a reserva de vagas em Processo
Seletivo, devendo ser observada a compatibilidade das atribuições
com a deficiência de que são portadoras.

4.3. A utilização de material tecnológico de uso habitual não obsta a
inscrição na reserva de vagas; porém, a deficiência do candidato
deve permitir o desempenho adequado das atribuições
especificadas para a categoria, admitida a correção por
equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais.

4.4. No ato da inscrição, o candidato com a categoria deficiência
deverá declarar que está ciente das atribuições da categoria para
o qual se inscreverá.

4.5. Durante o preenchimento do Formulário Eletrônico de
Inscrição, o candidato portador de deficiência, além de observar
os procedimentos descritos no item 3 deste Edital, deverá
informar que possui deficiência e a forma de adaptação de sua
prova, quando necessário.

4.6. O candidato que, no ato do preenchimento do Formulário
Eletrônico de Inscrição, não indicar sua condição de pessoa
com deficiência e não cumprir o determinado neste Edital terá
a sua inscrição processada como candidato de ampla concorrência
e não poderá alegar posteriormente essa condição para
reivindicar a prerrogativa legal.

4.7. Para assegurar a concorrência às vagas reservadas, bem como o
atendimento diferenciado durante a prova, o candidato com
deficiência deverá encaminhar, até o dia 13 de maio de 2013, via
SEDEX ou correspondência com Aviso de Recebimento (AR) ao
IBFC, Rua Waldomiro Gabriel de Mello, 86 - Chácara Agrindus -
Taboão da Serra – SP – 06763.020, os documentos a seguir:

a) Laudo médico original ou cópia autenticada expedido no
prazo máximo de 12 (doze) meses da data do término das
inscrições, atestando a espécie e o grau de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença – CID10, bem como
a provável causa da deficiência;

b) Requerimento de condições especiais (Anexo II)
devidamente preenchido e assinado, para assegurar previsão
de adaptação da sua prova.

4.8. O IDECI e o IBFC não se responsabilizam pelo extravio ou
atraso dos documentos encaminhados via SEDEX ou AR, sendo
considerada para todos os efeitos a data de postagem.

4.9. O candidato com deficiência, além do envio do laudo médico e
do Requerimento de Prova Especial ou de Condições Especiais
(Anexo II) indicado nas alíneas “a” e “b” do subitem 4.7 deste
Edital, deverá assinalar, no Formulário Eletrônico de Inscrição
ou no Requerimento de Isenção de Pagamento do Valor da taxa
de Inscrição, nos respectivos prazos, a condição especial de que
necessitar para a realização da prova, quando houver.

4.10. Os documentos indicados no subitem 4.7 deste Edital terão
validade somente para este Processo Seletivo Simplificado e
não serão devolvidos.

4.11. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não
atenderem aos dispositivos mencionados no subitem 4.7 deste
Edital, não concorrerão às vagas reservadas para pessoa com
deficiência e não terão a prova e/ou condições especiais
atendidas.

4.12. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo
candidato com deficiência atenderá a legislação específica e
estará condicionada à possibilidade técnica de atendimento
examinada pelo IBFC.

4.13. Os candidatos com deficiência que não realizarem a inscrição,
conforme as instruções constantes deste Edital, não poderão
impetrar recursos em favor da sua inscrição.

4.14. Caso o candidato apresente recurso solicitando revisão da sua
inscrição, como deficiente, inscrição realizada em desacordo ao
Edital, o recurso não será considerado, sendo indeferido.

4.15. Os candidatos com deficiência que não realizarem a inscrição
conforme as instruções constantes deste Edital não poderão
impetrar recurso em favor de sua situação.

4.16. Os candidatos com deficiência participarão do Processo Seletivo
Simplificado em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação,
aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação
da prova.

4.17. O candidato com deficiência, se aprovado e classificado, além
de figurar na lista de classificação geral, terá seu nome constante
da lista específica de portadores de deficiência.

4.18. Os candidatos inscritos como pessoas com deficiência e
aprovados nas etapas do Processo Seletivo Simplificado, serão
convocados pelo IDECI, para perícia médica, com a finalidade
de avaliação quanto à configuração da deficiência e a
compatibilidade entre as atribuições da categoria e a deficiência
declarada.

4.19. Será excluído da Lista Especial (portadores de deficiência) o
candidato que não tiver configurada a deficiência declarada
(declarado não portador de deficiência pelo órgão de saúde
encarregado da realização da perícia), passando a figurar somente
na lista geral e será excluído do Processo Seletivo Simplificado
o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com
as atribuições da Categoria.

4.20. Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser
arguida para justificar a concessão de aposentadoria.

4.21. As vagas definidas no presente edital, que não forem providas,
por falta de candidatos aprovados com deficiência, serão
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de
classificação por categoria.

5. DA EFETIVAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
5.1. A partir de 20 de maio de 2013 o candidato deverá conferir, no

endereço eletrônico do IBFC (www.ibfc.org.br), na opção
inscrições homologadas (efetivadas), se os dados da sua inscrição
foram recebidos e o pagamento processado. Em caso negativo,
o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de
Atendimento ao Candidato - SAC do IBFC, pelo telefone (11)
4788.1430, de segunda à sexta-feira (úteis), das 9 às 17 horas
(horário de Brasília), para verificar o ocorrido.
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6. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇOES ESPECIAIS PARA
REALIZAÇÃO DAS PROVAS DAS LACTANTES
6.1. A candidata que seja lactante deverá preencher, no próprio

formulário de inscrição, requerimento especificando esta
condição para a adoção das providências necessárias.

6.2. Nos horários destinados à amamentação, a mãe poderá retirar-
se, temporariamente, da sala/local em que estarão sendo
realizadas as provas, para atendimento ao seu bebê, em sala
especial a ser reservada pela coordenação do Processo Seletivo.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor
da candidata.

6.4. Para a amamentação, o bebê deverá permanecer no ambiente a
ser determinado pela Coordenação do Processo Seletivo.

6.5. O bebê deverá estar acompanhado somente de um adulto
responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela
candidata), e a permanência temporária desse adulto, em local
apropriado, será indicada pela Coordenação do Processo Seletivo.

6.6. Durante o período de amamentação, a candidata será
acompanhada de uma “fiscal” do IBFC que garantirá que sua
conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital,
sem a presença do responsável pela guarda da criança.

6.7. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não
realizará as provas.

7. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
7.1. A aplicação das provas está prevista para o dia 16 de junho de

2013, e será realizada em Fortaleza – CE.
7.2. A duração das Provas será de 03 (três) horas, incluído o tempo

para leitura das instruções e preenchimento das folhas de
respostas, sendo de responsabilidade do candidato a observância
dos horários estabelecidos.

7.3. O local, a sala e o horário de realização das provas serão
disponibilizados no endereço eletrônico do IBFC
(www.ibfc.org.br), a partir de 07 de junho de 2013.

7.4. Não será enviado, via correio, cartão de convocação para as
provas. A data, o horário e o local da realização das Provas
Objetivas serão disponibilizados conforme o subitem 7.3.

7.5. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer
em domingos ou feriados.

7.6. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data,
horário e local de realização da prova, para fins de justificativa
de sua ausência.

7.7. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do
trajeto até o local de realização das provas, a fim de evitar
eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o
local de realização da prova com antecedência.

7.8. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado
para justificar o atraso ou a ausência do candidato.

7.9. O não comparecimento às provas, por qualquer motivo,
caracterizará a desistência do candidato e resultará em sua
eliminação deste Processo Seletivo.

7.10. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento
de identidade, sexo e data de nascimento, deverão ser corrigidos
pelos candidatos somente no dia das respectivas provas, com o
fiscal de sala.

7.11. O candidato que não solicitar a correção dos dados deverá arcar
exclusivamente com as consequências advindas de sua omissão.

7.12. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome
constando na Convocação para as Provas Objetivas, mas que
apresente o respectivo comprovante de pagamento, efetuado
nos moldes previstos neste Edital, poderá participar do Processo
Seletivo, devendo preencher e assinar, no dia da prova,
formulário específico.

7.13. A inclusão de que trata o subitem 7.12 será realizada de forma
condicional, sujeita a posterior verificação quanto à regularidade
da referida inscrição.

7.14. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato
será automaticamente cancelada, considerados nulos todos os
atos dela decorrentes.

7.15. O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença, de
acordo com aquela constante do seu documento de identidade,
vedada a aposição de rubrica.

7.16. Depois de identificado e acomodado na sala de prova, o candidato
não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo
ou de leitura enquanto aguarda o horário de início da prova.

7.17. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem o
acompanhamento de um fiscal.

7.18. É vedado o ingresso de candidato em local de prova portando
qualquer tipo de arma.

7.19. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova,
constante do Ato de Convocação, com antecedência mínima de
60 (sessenta) minutos do fechamento dos portões, munido de:
a) Comprovante de inscrição;
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir:

carteira e/ou cédula de identidade expedida por Secretaria
de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia
Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédula de
Identidade para Estrangeiros, Cédula de Identidade fornecida
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei

Federal valem como documento de identidade, como, por
exemplo, OAB, CRM, CREA, CRC etc., Passaporte, Carteira
de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira
Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei
Federal nº9.503/1997);

c) Caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em
material transparente.

7.20. Somente será admitido na sala de prova o candidato que
apresentar um dos documentos discriminados no subitem anterior
em perfeitas condições, de modo a permitir, com clareza, a
identificação do candidato.
7.20.1. Documentos violados e rasurados não serão aceitos.

7.21. Identificação especial será exigida, também, do candidato cujo
documento de identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à
assinatura ou à condição de conservação do documento.

7.22. O comprovante de inscrição não terá validade como documento
de identidade.

7.23. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros
fins, Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral,
Carteira Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei
Federal nº9.503/97, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade
Funcional de natureza pública ou privada, cópias dos documentos
citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros documentos
não constantes deste Edital.
7.23.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,

no dia de realização das provas, documento de identidade
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta)
dias. Na ocasião será submetido à identificação especial,
compreendendo coletas de assinaturas em formulário
próprio para fins de Exame Grafotécnico e coleta de
digital.

7.23.2. A identificação especial será exigida, também, ao
candidato cujo documento de identificação apresente
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do
portador.

7.24. Durante a prova, não será permitido ao candidato realizar
anotação de informações relativas às suas respostas (copiar
gabarito) fora dos meios permitidos, consultas bibliográficas de
qualquer espécie, bem como usar no local de exame: armas,
quaisquer aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip,
gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, telefone celular,
walkman, máquina fotográfica, controle de alarme de carro,
relógio digital etc.), boné, gorro, chapéu e óculos de sol, bolsas
ou sacolas. O descumprimento desta instrução implicará na
eliminação do candidato.

7.25. Telefone celular, rádio comunicador e aparelhos eletrônicos
dos candidatos, enquanto na sala de prova, deverão permanecer
desligados, tendo sua bateria retirada, sendo acomodados em
local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova.
7.25.1. O candidato que, durante a realização da prova, for

encontrado portando qualquer um dos objetos
especificados no subitem 7.25, incluindo os aparelhos
eletrônicos citados, mesmo que desligados, será
automaticamente eliminado do processo seletivo.

7.26. O IBFC recomenda que o candidato leve apenas o documento
original de identidade, caneta azul ou preta, fabricada em material
transparente, para a realização da prova e não leve nenhum dos
objetos citados nos itens anteriores.

7.27. O IDECI e o IBFC não se responsabilizarão por perda ou
extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos
ocorridos no local de realização de prova, nem por danos a eles
causados.

7.28. Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas
totalmente descobertas, à observação dos fiscais de sala, durante
todo o período de realização das provas.

7.29. No ato da realização das provas serão fornecidos aos candidatos
os Cadernos de Questões e as Folha de Respostas personalizadas
com os dados do candidato, para aposição da assinatura no
campo próprio e transcrição das respostas.

7.30. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na
Folha de Respostas, em especial seu nome, número de inscrição
e número do documento de identidade.

7.31. Nas provas, o candidato deverá assinalar as respostas das questões
na Folha de Respostas personalizada com caneta de tinta azul
ou preta, fabricada em material transparente, que será o único
documento válido para a correção de sua prova.

7.32. Não serão computadas questões não respondidas e/ou questões
que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas
esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis.

7.33. O candidato não deverá fazer nenhuma marca fora do campo
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá
ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o seu desempenho.

7.34. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas
por erro do candidato, devendo este arcar com os prejuízos
advindos de marcações feitas incorretamente.

7.35. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em
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conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital
e na capa do Caderno de Questões.

7.36. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Processo Seletivo,
no dia de realização das provas o candidato será submetido ao
sistema de identificação por digital e detecção de metal.

7.37. Em nenhuma hipótese será admitida troca de categoria e local
de realização das provas.

7.38. Somente será permitido ao candidato sair da sala de prova após
transcorrido o tempo de 1 (uma) hora de seu início, mediante a
entrega obrigatória da sua Folha de Respostas e do seu caderno
de questões, ao fiscal de sala.
7.38.1. O candidato que, por qualquer motivo ou recusa, não

permanecer em sala durante o período mínimo
estabelecido no subitem 7.38, terá o fato consignado
em ata e será automaticamente eliminado do Processo
Seletivo.

7.39. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato
que:
a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos

locais pré-determinados;
b) Não apresentar o documento de identidade exigido no

subitem 7.19, alínea “b” deste Edital;
c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do

fiscal, ou antes do tempo mínimo de permanência
estabelecido no subitem 7.38 deste Edital;

e) For surpreendido em comunicação com outro candidato,
ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro
meio de comunicação, ou utilizando-se de livros, notas,
impressos ou calculadoras;

f) For surpreendido usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol
ou fazendo uso de telefone celular, gravador, receptor, pager,
bip, gravador, notebook e/ou equipamento similar;

g) Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
h) Não devolver o Caderno de Questões e a Folha de Respostas

conforme o subitem 7.38 deste Edital;
i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos e/ou

agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores,
executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes;

j) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas
(copiar gabarito) fora dos meios permitidos;

k) Ausentar-se da sala de provas, portando as Folha de
Respostas e/ou Caderno de Questões;

l) Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões
de provas e nas Folha de Respostas;

m) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para
obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer fase
do Processo Seletivo;

n) Não permitir a coleta de sua assinatura;
o) Não permitir a coleta da sua digital como previsto no subitem

7.36;
p) Não se submeter ao sistema de detecção de metal como

previsto no subitem 7.36;
q) Descumprir as normas e os regulamentos do IDECI e do

IBFC durante a realização das provas.
7.40. Excetuada a situação prevista no item 6, não será permitida a

permanência de qualquer acompanhante nas dependências do
local de realização de qualquer prova, podendo ocasionar
inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo.

7.41. Solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a
critérios de viabilidade e de razoabilidade.

7.42. No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer
membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou
critérios de avaliação/classificação.

7.43. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico,
visual, ou por investigação policial, ter o candidato utilizado
processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será
automaticamente eliminado do Processo Seletivo.

7.44. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais
adquiridos, não serão fornecidos exemplares do caderno de
questões aos candidatos ou a instituições de direito público ou
privado, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo.

7.45. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo
previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento
do candidato da sala de provas.

7.46. O Gabarito das Provas Objetivas será divulgado no endereço
eletrônico do IBFC (www.ibfc.org.br), em até 24 horas após a
aplicação da mesma.

7.47. O Caderno de Questões da prova será divulgado no endereço
eletrônico do IBFC (www.ibfc.org.br), na mesma data da
divulgação dos gabaritos e apenas durante o prazo recursal.

7.48. O espelho da Folha de Respostas do candidato será divulgado
no endereço eletrônico do IBFC do (www.ibfc.org.br), na
mesma data da divulgação das notas, e apenas durante o
prazo recursal, não sendo permitido ao candidato realizar
anotações de informações relativas às suas respostas (copiar
gabarito) fora dos meios permitidos, durante a realização da
prova.

7.49. No caso de o candidato não conseguir visualizar o seu local de
prova no endereço eletrônico do IBFC (www.ibfc.org.br), dentro
do período fixado, deverá entrar em contato com o Serviço de
Atendimento ao Candidato – SAC, pelo telefone (11) 4788-1430,
de segunda a sexta-feira (úteis), das 9 às 17 horas (horário de
Brasília), até o 3º (terceiro) dia que antecede a aplicação das provas
para as devidas orientações.

8. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
8.1. As provas terão caráter eliminatório e classificatório sendo constituídas conforme os quadros a seguir:

CONHECIMENTOS Nº DE QUESTÕES PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO MÍNIMA
PARA APROVAÇÃO

Língua Portuguesa 10 40 pontos 20 pontos
Noções de Informática 10
Conhecimentos Específicos 20

8.2. Os conteúdos programáticos referentes à Prova Objetiva de
Múltipla Escolha são os constantes do Anexo I deste Edital.

8.3. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será composta de 40
(quarenta) questões distribuídas pelos conhecimentos, sendo que
cada questão conterá 4 (quatro) alternativas, com uma única
resposta correta, pontuadas conforme os quadros constantes do
subitem 8.1.

8.4. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha de todos os candidatos
será corrigida por meio de leitura ótica.

8.5. A pontuação de cada prova se constituirá da soma dos pontos
obtidos pelos acertos em cada item de conhecimentos,
ponderados pelos respectivos valores das questões.

8.6. Estará eliminado deste Processo Seletivo o candidato que não
perfizer o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total de
pontos atribuídos na prova objetiva de acordo com o quadro do
subitem 8.1.

9. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
9.1 A Avaliação de Títulos para as categorias será apenas de caráter

classificatório.
9.2 A classificação dos candidatos terá como base o somatório de

pontos obtidos na prova objetiva adicionado ao somatório de
pontos obtidos na “Avaliação de Títulos”. A classificação dar-
se-á com base na ordem decrescente da nota final do candidato,
individualizada por Categoria/Nível.

9.3 Somente os candidatos considerados classificados na Prova
Objetiva de Múltipla Escolha, serão convocados para a
“Avaliação de Títulos”, ficando os demais candidatos não
convocados, reprovados e eliminados do Processo Seletivo
Simplificado para todos os efeitos.

9.4 Os candidatos classificados na prova objetiva deverão, durante
o período divulgado no Edital de Convocação de convocação,
acessar o endereço eletrônico do IBFC (www.ibfc.org.br),
localizar o link denominado “Avaliação de Títulos”, inserir seu
número de inscrição e data de nascimento, selecionar os campos
correspondentes aos Títulos que possui, preencher corretamente
o formulário conforme instrução, enviar os dados e imprimir o
formulário de “Avaliação de Títulos”.

9.5 O formulário de “Avaliação de Títulos”, devidamente assinado,
deverá ser encaminhado via correio, na modalidade SEDEX,
para Rua Waldomiro Gabriel de Mello, 86 - Chácara Agrindus -
Taboão da Serra – SP – 06763.020, indicando como referência
no envelope “TÍTULOS – IDECI”.

9.6 Caso o candidato não tenha qualquer título válido para a
categoria em que se inscreveu, terá atribuída nota zero (zero) na
Avaliação de Títulos.

9.7 Todos os documentos referentes à avaliação de títulos deverão
ser apresentados em CÓPIAS frente e verso, AUTENTICADAS
em cartório, cuja autenticidade será objeto de comprovação
mediante apresentação de original e outros procedimentos
julgados necessários, caso o candidato venha a ser aprovado.

9.8 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma
a permitir a Avaliação dos Títulos com clareza.

9.9 Os documentos de Certificação que forem representados por
diplomas ou certificados/certidões de conclusão de curso deverão
estar acompanhados do respectivo histórico escolar,
mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser
expedidos por instituição oficial ou reconhecida, em papel
timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição
e do responsável pela expedição do documento.



18 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO V  Nº054 FORTALEZA,  21 DE MARÇO DE 2013

9.10 Os documentos comprobatórios de cursos realizados no exterior
somente serão considerados quando traduzidos para a língua
portuguesa por tradutor juramentado e devidamente revalidados
por Universidades Oficiais credenciadas pelo Ministério da
Educação – MEC.

9.11 Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.
9.12 Apenas os cursos já concluídos até a data final estabelecida em

convocação para apresentação dos títulos serão passíveis de
pontuação na Avaliação de Títulos.

9.13 Os pontos decorrentes da mesma titulação não serão cumulativos,
ou seja, será considerado apenas um Título para cada faixa de
pontuação.

9.14 O Certificado de curso de pós-graduação lato-sensu, em nível de
especialização, que não apresentar a carga horária mínima de
360h/aula não será pontuado.

9.15 Para receber a pontuação relativa à Experiência Profissional, o
candidato deverá comprovar o efetivo exercício de atividades
correspondentes a categoria profissional para o qual se inscreveu,
mediante apresentação de uma das seguintes opções:
a) cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência

Social (CTPS) - constando obrigatoriamente a folha de
identificação com número e série, a folha com a foto do
portador, a folha com a qualificação civil, a folha de
contrato de trabalho e as folhas de alterações de salário que
constem mudança de função - acrescida de declaração do
empregador que informe o período (com início e fim, se for
o caso) e a discriminação do serviço realizado, com a
descrição das atividades desenvolvidas, se realizado na área
privada;

b) cópia autenticada do estatuto social da cooperativa acrescida
de declaração informando sua condição de cooperado,
período (com início e fim, se for o caso) e a discriminação
do serviço realizado, com a descrição das atividades
desenvolvidas;

c) cópia autenticada de declaração ou certificado original, que
informe o período (com início e fim, se for o caso) e a
discriminação do serviço realizado, com a descrição das
atividades desenvolvidas, se realizado na área pública;

d) cópia autenticada de contrato de prestação de serviços ou
recibo de pagamento de autônomo (RPA) acrescido de
declaração, que informe o período (com início e fim, se for
o caso) e a discriminação do serviço realizado, no caso de
serviço prestado como autônomo; e

e) cópia autenticada de declaração do órgão ou empresa ou de
certidão de Tempo de Serviço efetivamente exercido no
exterior, traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor
juramentado.

9.16. A declaração a que diz respeito o subitem 9.15, alínea “a” deverá
apresentar, no mínimo, as seguintes informações: nome
empresarial ou denominação social do emitente; endereço e
telefones válidos, CNPJ e inscrição estadual, identificação
completa do profissional beneficiado; descrição do emprego
exercido e principais atividades desenvolvidas; local e período

(início e fim) de realização das atividades; assinatura e
identificação do emitente (nome completo legível,
acompanhado de/função), com reconhecimento de firma.

9.17. A certidão a que diz respeito o subitem 9.15, alínea “c” deverá
apresentar, no mínimo, as seguintes informações: designação do
Órgão/Entidade da Administração Pública Direta, Autárquica ou
Fundacional; endereço e telefones válidos, CNPJ, identificação
completa do profissional; descrição do ou emprego público ou
função exercida e principais atividades desenvolvidas; local e período
(início e fim) de realização das atividades; assinatura e identificação
do emitente (nome completo legível,/emprego público ou função).

9.18. Em caso de impossibilidade de emissão da documentação prevista
no subitem 9.15, “a” e “b”, exclusivamente por motivo de
extinção da sociedade empresária e/ou da cooperativa, será
admitida, para fins de pontuação referente a Títulos:
9.18.1 Para empregados celetistas de sociedade empresária e/

ou de cooperativa, somente cópia autenticada da
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
constando obrigatoriamente a folha de identificação
com número e série, a folha com a foto do portador, a
folha com a qualificação civil, a folha de contrato de
trabalho e as folhas de alterações de salário que constem
mudança de função; e

9.18.2 Para cooperados, cópia autenticada do estatuto social
e do termo de extinção da cooperativa, expedido pelo
Cartório de Registro Civil.

9.19. Quando o nome do candidato for diferente do constante do
título apresentado, deverá ser anexado comprovante de alteração
do nome (por exemplo: certidão de casamento).

9.20. O comprovante de título referente ao tempo de serviço exercido
no exterior, somente será considerado se o documento estiver
traduzido para o português, por tradutor juramentado e em
conformidade com as normas estabelecidas neste Edital.

9.21. Para efeito de cômputo de pontuação relativa a tempo de
experiência, não será considerada mais de uma pontuação
concomitante no mesmo período.

9.22. Não será aceito qualquer tipo de estágio, bolsa de estudo ou
monitoria para pontuação dos Títulos.

9.23. É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio e a
comprovação dos documentos de Títulos.

9.24. Os títulos que não preencherem devidamente as exigências de
comprovação, contidas neste Edital, não serão considerados.

9.25. Em nenhuma hipótese haverá devolução aos candidatos de
documentos referentes a Títulos.

9.26. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade
na obtenção dos títulos apresentados, o candidato terá anulada
a respectiva pontuação e, comprovada a culpa, o candidato será
excluído deste Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo das
medidas penais cabíveis.

9.27. Não serão aceitos documentos que não atenderem aos prazos e
às exigências deste Edital e/ou suas complementações. A
pontuação relativa aos Títulos se limitará ao valor máximo de
acordo com a tabela de títulos abaixo:

TABELA DE TÍTULOS COMPROVANTE/DESCRIÇÃO VALOR VALOR
UNITÁRIO MÁXIMO

Especialização Certificado ou Declaração do curso de pós-graduação latu sensu acima de 360 horas concluído, na área da categoria pretendida até a data de 4 4
entrega dos títulos.

Mestrado Diploma ou Declaração do curso de mestrado concluído, na área da Categoria pretendida até a data de entrega dos títulos. 6 6
Doutorado Diploma ou Declaração do curso de doutorado concluído, na área da Categoria pretendida até a data de entrega dos títulos. 10 10
Tempo de experiência Tempo de efetivo exercício por ano completo de atividades correspondentes a área de atuação para a qual se inscreveu em estabelecimentos 2 20

privados ou públicos (federais, estaduais, municipais) sem sobreposição de tempo, até a data de entrega dos títulos.

TOTAL DE PONTOS 40

9.28. Os pontos que excederem o valor máximo estipulado na tabela
de títulos serão desconsiderados.

10. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
DOS CANDIDATOS
10.1. Será considerado aprovado nesse Processo Seletivo Simplificado

o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas
exigidas para aprovação, nos termos do item 8 deste Edital.

10.2. O Resultado Final deste Processo Seletivo Simplificado será
aferido pelo somatório dos pontos obtidos em todas as fases.

10.3. Havendo empate na totalização dos pontos, terá preferência o
candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
conforme estabelece o parágrafo único do art.27 da Lei Federal
nº10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

10.4. Persistindo o empate, serão aplicados os seguintes critérios:
a) maior pontuação na disciplina de Conhecimentos Específicos;
b) maior pontuação na disciplina de Língua Portuguesa;
c) maior pontuação na disciplina de Conhecimentos de

Informática;
d) idade mais avançada e, em última instância, por sorteio.

10.5. Os candidatos aprovados neste Processo Seletivo Simplificado
serão classificados em ordem decrescente de nota final,
observado a categoria em que concorrem.

10.6. A classificação dos candidatos aprovados será feita em duas
listas, a saber:
10.6.1. a primeira lista conterá a classificação de todos os

candidatos (ampla concorrência), respeitados a categoria
em que se inscreveram, incluindo aqueles inscritos como
portadores de deficiência;

10.6.2. a segunda lista conterá especificamente a classificação
dos candidatos inscritos como portadores de deficiência,
respeitados a categoria em que se inscreveram.

10.7. O resultado final deste Processo Seletivo Simplificado será
publicado no site do IBFC, onde constarão as notas finais dos
candidatos aprovados, assim como a classificação por eles obtida.

10.8. O candidato não aprovado será excluído do Processo Seletivo
Simplificado e não constará da lista de classificação Final.

11. DOS RECURSOS
11.1. Será admitido recurso quanto:

a) ao indeferimento do pedido de isenção do valor de inscrição;
b) ao indeferimento da inscrição;
c) às questões das provas objetivas e aos gabaritos preliminares;
d) ao resultado preliminar da prova objetiva, desde que se

refira a erro de cálculo da nota;
e) à pontuação atribuída na avaliação de títulos.
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11.2. O prazo para interposição dos recursos será de 2 (dois) dias úteis,
no horário das 10 horas do primeiro dia às 17 horas do último dia,
ininterruptamente, contados do primeiro dia útil posterior à data
de divulgação do ato ou do fato que lhe deu origem, devendo, para
tanto, o candidato utilizar o endereço eletrônico do IBFC
(www.ibfc.org.br) e seguir as instruções nele contidas.

11.3. O candidato deverá acessar o endereço eletrônico do IBFC
(www.ibfc.org.br) e preencher o formulário próprio disponibilizado
para recurso, imprimir e enviar, conforme consta no subitem
11.4.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados diretamente ao IBFC, via
SEDEX ou correspondência com registro de aviso de recebimento
(AR) Rua Waldomiro Gabriel de Mello, 86 - Chácara Agrindus -
Taboão da Serra – SP – 06763.020, com o título de “RECURSO
– IDECI” (especificar a fase).

11.5. Apenas serão analisados os recursos recebidos de acordo com os
itens 11.3 e 11.4.

11.6. O candidato que desejar interpor recurso único por fase do Processo
Seletivo Simplificado, relativamente ao subitem 11.1, deverá
fazê-lo individualmente, em formulário único com a devida
fundamentação, não sendo aceito recurso coletivo.

11.7. A comprovação do encaminhamento tempestivo do recurso será
feita mediante registro pelo Correio da data de envio, sendo
rejeitado liminarmente recurso enviado fora do prazo.

11.8. Se, por força de decisão favorável a impugnações, houver
modificação do gabarito divulgado antes dos recursos, as provas
serão corrigidas de acordo com o gabarito definitivo, não se
admitindo recurso dessa modificação decorrente das impugnações.

11.9. Quanto ao gabarito, o candidato que se sentir prejudicado deverá
apresentar individualmente o seu recurso, devidamente
fundamentado e com citação da bibliografia.

11.10. O ponto correspondente à anulação de questão da Prova Objetiva
de Múltipla Escolha, em razão do julgamento de recurso será
atribuído a todos os candidatos.

11.11. Quando resultar alteração do gabarito, a resposta correta será
corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo.

11.12. Em caso de deferimento de recurso interposto, poderá
eventualmente ocorrer alteração da classificação inicial obtida
pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou
ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver
nota mínima exigida para aprovação.

11.13. Não serão apreciados os Recursos que forem apresentados:
a) Em desacordo com as especificações contidas neste Edital;
b) Fora do prazo estabelecido;
c) Fora da fase estabelecida;
d) Sem fundamentação lógica e consistente;
e) Contra terceiros;
f) Em coletivo;
g) Cujo teor desrespeite a banca examinadora.

11.14. Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, de recurso do
recurso ou de recurso de gabarito final definitivo.

11.15. A banca examinadora constitui última instância para recurso,
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão
recursos adicionais.

11.16. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a
todos os candidatos.

11.17. Após análise dos recursos, será publicado no endereço eletrônico
do IBFC, o resultado dos recursos deferidos procedendo-se, caso
necessário, à reclassificação dos candidatos e à divulgação de
nova lista de aprovados.

11.18. Após análise de todos os recursos interpostos de acordo com este
capítulo, será publicado o resultado final deste Processo Seletivo
Simplificado.

12. DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. A Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo

Simplificado será feita pelo IDECI por meio de publicação no
Diário Oficial do Estado.

13. DA CONTRATAÇÃO
13.1. Para ser contratado, o candidato aprovado deverá sujeitar-se às

normas da Lei Complementar nº107, de 7 de março de 2012,
DOE de 14 de março de 2012, e atender os seguintes requisitos:
a) ter sido aprovado e classificado até o limite das vagas ofertadas

neste Edital para a categoria pleiteada no Processo Seletivo
Simplificado do IDECI;

b) ter registro profissional na entidade competente e estar com
o registro devidamente regularizado;

c) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português que
tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e o
gozo dos direitos políticos, na forma da legislação vigente
(Decreto Federal nº70.436, de 18.04.72 e Constituição
Federal);

d) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar;

e) não ter sofrido condenação criminal com sentença transitada
em julgado ou estar cumprindo sanção por inidoneidade,
aplicada por qualquer órgão público ou entidade das esferas
federal, estadual ou municipal;

f) apresentar os seguintes documentos (original e cópia ou cópia
autenticada): diploma de graduação da área específica ou
documento equivalente, cadastro de pessoa física – CPF;
cédula de identidade; carteira de identidade profissional com
comprovante de regularidade; título de eleitor e último
comprovante de votação ou justificativa; certificado de
reservista ou certificado de alistamento militar, se do sexo
masculino; certidão de nascimento ou certidão de casamento,
se casado; declaração de Bens e Rendas ou, inexistindo,
declaração de isento; declaração, sob as penas da lei, de que
não há contra si sentença criminal condenatória transitada
em julgado, cuja pena esteja pendente de cumprimento;
comprovante de inscrição no PIS/PASEP; três fotografias
3x4 (de frente, iguais e coloridas); Carteira de Trabalho e
Previdência Social; nºda conta corrente, banco e agência;
curriculum vitae.

13.2. A não comprovação de qualquer um dos requisitos especificados e
a apresentação da documentação tal como solicitada acima,
impedirá a contratação do candidato.

13.3. No ato de convocação para assinatura do contrato, o candidato
deverá apresentar os documentos constantes no subitem 13.1
deste Edital, que deverão ser entregues para comprovação dos
requisitos necessários à contratação.

13.4. O processo de qualificação para contratação do Processo Seletivo
Simplificado envolve procedimentos pré-admissionais sob
competência e responsabilidade do IDECI, restritos aos candidatos
convocados para admissão e abrange a realização de Exames
Médicos Admissionais relacionados no subitem 13.4.1, às expensas
do candidato, validados pela Perícia Médica Oficial do Estado.
13.4.1. Hemograma completo; coagulograma completo com

tempo de protombina e tempo parcial de tromboplastina;
dosagem de glicose, uréia, creatinina, ácido úrico, AST,
ALT; Sumário de urina; Raio-X de tórax em PA com
laudo; Eletrocardiograma com laudo; Audiometria com
laudo; Exame oftalmológico (acuidade visual,
tonometria, senso cromático, fundo de olho,
biomicroscopia).

13.5. O candidato portador de deficiência classificado deverá
comparecer, em data a ser divulgada pelo IDECI, munido do
atestado médico com laudo médico original que ateste a deficiência
nos termos do art.4º do Decreto Federal nº3.298, de 20 de
dezembro de 1999, para se submeterem à Perícia Médica Oficial
do Estado, que terá decisão determinativa sobre a qualificação do
candidato como portador de deficiência ou não, bem como sobre
o grau de deficiência e a compatibilidade ou não com as atribuições
da categoria que irá exercer.

13.6. O não comparecimento à convocação para a perícia, no prazo
estabelecido, acarretará na eliminação do candidato no Processo
Seletivo Simplificado de que trata este Edital.

13.7. O laudo médico original deverá atestar a espécie e o grau ou nível
da deficiência com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença (CID-10), bem como a
provável causa da deficiência.

13.8. O candidato classificado que não for qualificado pela junta Pericial
Médica Oficial do Estado como portador de deficiência, perderá
o direito de concorrer às vagas de candidatos em tal condição e
passará a concorrer com os demais candidatos, sendo reclassificado
em igualdade de condições com os demais candidatos.

13.9. O candidato aprovado que seja portador de deficiência, cuja
deficiência seja considerada pela perícia médica incompatível
com o exercício das funções da categoria profissional para a qual
se inscreveu, será considerado inapto e, consequentemente,
eliminado do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Todas as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado

de que trata este Edital estará disponível no endereço eletrônico
do IBFC (www.ibfc.org.br), sendo de inteira responsabilidade do
candidato, devendo acompanhar as publicações e divulgações de
todos os atos, editais e comunicados referentes a este Processo
Seletivo Simplificado.

14.2 O candidato deverá consultar o endereço eletrônico do IBFC
(www.ibfc.org.br) frequentemente para verificar as informações
que lhe são pertinentes referentes à execução do Processo Seletivo
Simplificado, até a data de homologação.

14.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e
comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o
não cumprimento e para a apresentação de documentos após as
datas estabelecidas.

14.4 Não serão fornecidos exemplares de provas relativas a Processo
Seletivos anteriores.

14.5 O IDECI e o IBFC não se responsabilizam por quaisquer cursos,
textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes
às matérias deste Processo Seletivo Simplificado, ou por quaisquer
informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital.

14.6 Qualquer informação relativa ao Processo Seletivo Simplificado
poderá ser obtida na central de atendimento do IBFC, telefone:
(11) 4701-1658, de segunda a sexta-feira úteis, das 9 às 17 horas
horário de Brasília.
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14.7 O IDECI e o IBFC não se responsabilizam por despesas com
viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas deste
Processo Seletivo Simplificado.

14.8 O IDECI e o IBFC não se responsabilizam por eventuais prejuízos
ao candidato decorrentes de:
a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado;
b) endereço residencial desatualizado;
c) endereço residencial de difícil acesso;
d) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e

Telégrafos (ECT) por razões diversas; e
e) correspondência recebida por terceiros.

14.9 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar
sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos relacionados
a este Processo Seletivo Simplificado, quando constatada a omissão
ou declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de
documentos, ou ainda, irregularidade na realização das provas,
com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

14.10 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações
extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares, cujo
teor seja objeto de recurso apontado neste Edital.

14.11 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os
casos duvidosos serão resolvidos pelo IBFC, consultada o IDECI.

14.12 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações,
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será
comunicada em ato complementar ao Edital ou aviso a ser
publicado no endereço eletrônico do IBFC (www.ibfc.org.br) ou
Diário Oficial do Estado.

14.13 Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer
atos complementares, avisos, comunicados e convocações,
relativos a este Processo Seletivo Simplificado, que vierem a ser
publicados no endereço eletrônico do IBFC (www.ibfc.org.br) ou
Diário Oficial do Estado.

Fortaleza, aos 15 de março de 2013.
Jocélia Lígia da Cunha Silva Castro

PRESIDENTE
Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO I- CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Língua Portuguesa
Compreensão e interpretação de textos verbais, não-verbais e mistos
(quadrinhos, tiras, outdoors, propaganda, anúncios, etc.). Processos de
composição de texto (descritivo, narrativo e dissertativo). Dissertação
Expositiva e Argumentativa. Técnicas de Redação. Coesão e coerência.
Redação de correspondências oficiais. Emprego correto da língua culta.
Sistema ortográfico em vigor: emprego das letras, hifenização e acentuação
gráfica. Frase, oração e período: estrutura, organização, classificação.
Termos da oração e suas funções morfossintáticas. Relações sintático-
semânticas entre as orações. Sintaxe da oração e do período. Concordância
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Pontuação: recursos sintáticos
e semânticos de pontuação. Crase. Semântica: sinônimos, antônimos e
polissemia. Níveis e funções da linguagem. Conotação e denotação;
linguagem figurada. Formas do discurso (direto, indireto e indireto livre).
Formação de palavras. Prefixos e sufixos. Flexões nominal e verbal.
Verbos. Vozes verbais. Emprego dos pronomes pessoais e das formas de
tratamento. Emprego dos relativos. Emprego dos Conectivos. Colocação
pronominal.

Noções de Informática
Uso de correio eletrônico, preparo de mensagens (anexação de arquivos,
cópias). Microsoft Word 2007 e versões posteriores: estrutura básica dos
documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes,
colunas, marcadores simbólicos e numéricos, e tabelas, impressão,
ortografia e gramática, controle de quebras, numeração de páginas, legendas,
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft
Excel 2007 e versões posteriores: estrutura básica das planilhas, conceitos
de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos,
uso de fórmulas, funções, impressão, inserção de objetos, campos
predefinidos, controle de quebras, numeração de páginas, obtenção de
dados externos, classificação. Microsoft PowerPoint 2007 e versões
posteriores: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides,
anotações régua, guias cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação
de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de
ação, animação e transição. Microsoft Windows XP, VISTA e 7: conceito
de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas
e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos Microsoft Office.
Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ADVOGADO
Direito Constitucional: Constituição: conceito e conteúdo. Poder
constituinte originário e derivado. Eficácia, aplicação e integração das
normas constitucionais. Leis Complementares à Constituição. Controle
de constitucionalidade. Controle jurisdicional: sistema difuso e concentrado.

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de
Constitucionalidade. Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental. Direitos e garantias individuais. Remédios constitucionais:
habeas corpus, mandado de segurança, ação popular, direito de petição,
mandado de injunção e habeas data. Separação dos poderes. Poder
Legislativo: composição e atribuições. Poder Executivo: composição e
atribuições. Poder Judiciário: composição e atribuições. Federação: a União,
os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios. Princípios
e normas referentes à Administração direta e indireta. Regime jurídico dos
servidores públicos civis. Princípios constitucionais do orçamento. Bases
e valores da ordem econômica e financeira. Política urbana: bases
constitucionais do direito urbanístico. Ordem Social. Seguridade social.
Advocacia pública e privada. Direito Administrativo: Princípios
constitucionais do Direito Administrativo. Controle interno e externo da
Administração Pública. Administração pública: conceito, estrutura, poderes
e deveres dos agentes públicos. Administração Indireta: conceito.
Autarquias, associações públicas, empresas públicas, fundações públicas e
sociedades de economia mista. Controle da administração pública indireta.
Poderes administrativos. Ato administrativo: conceito, elementos,
atributos, espécies. Discricionariedade e vinculação. Abuso e desvio de
poder. Ato administrativo punitivo. Anulação, revisão e revogação do ato
administrativo. Controle jurisdicional. Procedimento administrativo:
conceito, princípios, pressupostos, objetivos. Contratos administrativos:
conceito, espécies, disposições peculiares. Cláusulas necessárias.
Inadimplemento. Rescisão. Anulação. Convênios. Licitação: natureza
jurídica, finalidades, espécies. Dispensa e inexigibilidade. Parceria público-
privada. Serviço público: conceito, classificação. Concessão, permissão e
autorização. Agentes públicos. Servidores públicos: conceito, categorias,
direitos e deveres., emprego e função: normas constitucionais, provimento,
vacância. Responsabilidades dos agentes públicos: civil, administrativa e
criminal. Processo administrativo disciplinar. Regime previdenciário do
servidor público. Concurso público. Bens públicos: regime jurídico e
classificação. Formas de utilização, concessão, permissão e autorização
de uso. Desafetação e alienação. Desapropriação: conceito. Desapropriação
por utilidade pública, necessidade pública, interesse social. Indenização.
Desapropriação indireta. Limitações administrativas. Responsabilidade
Extracontratual do Estado. Responsabilidade pelos atos danosos praticados
pelos agentes públicos. Responsabilidade pela omissão ou deficiência de
serviço. Excludentes de responsabilidade. Responsabilidade civil pessoal
dos agentes públicos. Agências Reguladoras. Autarquias especiais.
Fundações. Terceirização do serviço público. Direito Tributário: Tributos:
conceito, natureza jurídica, classificação e espécies de tributos.
Competência tributária e limitações do poder de tributar. Legislação
tributária: alcance da expressão; matéria disciplinada por lei e por normas
complementares. Obrigação Tributária: fato gerador; sujeito ativo e sujeito
passivo, solidariedade; capacidade tributária; responsabilidade tributária.
Crédito Tributário: constituição; modalidades de Lançamento; suspensão,
extinção e exclusão do crédito tributário. Sigilo Fiscal; Execução Fiscal
Lei Federal nº6.830/80; Dívida Ativa. Direito do Trabalho: Relação de
Trabalho. Sujeitos da relação de emprego: empregado, empregador,
autônomos, avulsos, temporários. Contrato de Trabalho: definição.
Diferenças entre contrato de trabalho e locação de serviços, empreitada,
representação comercial, mandato, parceria. Alteração. Término.
Remuneração. Distinção entre remuneração e salário. Repousos. Férias.
Direito Penal: Crimes Contra a Administração Pública. Direito Civil e
Empresarial: Pessoas jurídicas de direito público e privado. Associações,
sociedades civis e empresariais. Fundações públicas e privadas.
Cooperativas. Organização social de interesse público. Desconsideração
da personalidade jurídica no direito civil, no direito tributário e no direito
do consumidor. Responsabilidade dos sócios, diretores e administradores.
Fato jurídico. Negócio jurídico, ato jurídico lícito e ato jurídico ilícito.
Condições, termo e encargo. Defeitos dos negócios jurídicos. Invalidade
dos negócios jurídicos. Forma e prova dos negócios jurídicos. Prescrição e
decadência. Prazos prescricionais e decadenciais contra as pessoas jurídicas
de direito público. Bens. Conceito, classificação, espécies. Bens imateriais.
Bens públicos. Obrigações: conceito, classificação, modalidades. Efeitos,
extinção e inadimplemento das obrigações. Transmissão das obrigações.
Contratos. Disposições gerais. Contratos preliminares. Formação e
extinção dos contratos. Distrato. Vícios redibitórios. Evicção. Contratos
aleatórios. Cláusula resolutiva. Exceção de contrato não cumprido.
Resolução por onerosidade excessiva. Espécies de contratos: compra e
venda, troca, doação, locação, locação predial urbana, empréstimo,
prestação de serviço, empreitada, depósito, mandato, comissão, agência e
distribuição, corretagem, transporte, seguro, constituição de renda, fiança,
transação, compromisso. Atos unilaterais. Títulos de crédito. Leis especiais.
Responsabilidade civil, responsabilidade objetiva e subjetiva. Indenização.
Dano material e dano moral. Preferências e privilégios creditórios. Posse.
Conceito, aquisição, efeitos e perda. Interditos possessórios. Direito de
empresa. Empresário. Sociedade: não personificada e personificada.
Espécies. Estabelecimento. Sociedades Anônimas (Lei nº10.303, de 31 de
outubro de 2001). Falências e Recuperação de Empresas (Lei nº11.101, de
09 de fevereiro de 2005). Direito Processual Civil: Princípios
constitucionais e gerais de processo civil. Jurisdição. Jurisdição contenciosa
e voluntária. Competência: conceito, espécies e critérios de determinação
da competência. Modificações da competência. Declaração e conflitos de
competência. Atos processuais: classificação, forma, tempo, lugar, prazo,
comunicação e nulidades. As pessoas jurídicas de direito público no processo
civil. Formação, suspensão e extinção do processo. Processo de
conhecimento. Procedimentos e suas espécies. Antecipação da tutela de
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mérito. Tutelas de urgência. Petição inicial. Resposta do réu. Contestação.
Reconvenção e exceções. Impugnação ao valor da causa. Revelia e seus
efeitos. Litisconsórcio e assistência. Intervenção de terceiros. Julgamento
conforme o estado do processo. Provas. Noções gerais, sistema, espécies,
produção. Audiência. Sentença e coisa julgada. Ação rescisória. Recursos.
Princípios e espécies. Recurso adesivo. Recursos regimentais. Recurso
Extraordinário e Repercussão Geral. O processo nos tribunais.
Uniformização de jurisprudência. Súmula Vinculante. Liquidação da
sentença. Execução. Espécies. Cumprimento de sentença. Impugnação
ao cumprimento de sentença. Embargos do devedor. Penhora.
Expropriação: adjudicação, alienação por iniciativa particular, hasta
pública, usufruto de bem móvel ou imóvel. Exceção de pré-executividade.
Processo cautelar. Princípios. Poder geral de cautela. Procedimentos
cautelares específicos. Ações petitórias e possessórias. Nunciação de obra
nova e demolição. Embargos de terceiros. Ação de usucapião. Mandado de
injunção. Habeas data. Ação popular. Ação civil pública. Ação monitória.
Ação declaratória incidental. Ação de despejo, ação revisional de aluguel
e ação renovatória. Mandado de Segurança (Lei nº12.016, de 07 de agosto
de 2009). Direitos Difusos e Coletivos: Interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos. Principais categorias. Legitimação e interesse.
Proteção ao patrimônio público e social. Ação Civil Pública: conceito, objeto,
legitimação, interesse de agir. Litisconsórcio e assistência. Competência.
Transação. Sentença. Recursos. Coisa julgada. Execução. Fundo para reparação
dos bens lesados. Inquérito civil. Termo de ajustamento de conduta. Ação
popular: conceito, objeto, legitimação, interesse de agir. Ação popular destinada
à anulação de ato lesivo ao interesse público e à tutela de interesses difusos.
Competência. Sentença. Coisa julgada. Recursos. Posição processual das pessoas
de direito público. Improbidade administrativa: natureza do ilícito. Modalidades.
Sanções. Ação de responsabilidade por ato de improbidade administrativa.
Legitimação. Competência. Ações cautelares. Sentença, coisa julgada.
Prescrição. Relações de Consumo. Princípios gerais e âmbito de aplicação do
Código de Defesa do Consumidor. Responsabilidade pelos vícios e pelos fatos
dos produtos e dos serviços. Prescrição, decadência e prazo garantia. Práticas
abusivas. Oferta e publicidade. Cláusulas abusivas. Contrato de adesão. Sanções
administrativas. Serviços públicos no Código de Defesa do Consumidor.
Legislação Específica: Lei nº8.429/1992; Lei nº8.666/93. Lei nº9.784/99;
Lei nº10.520/2002. Lei nº4.320/64. Decreto nº5.504/2005. Decreto
nº5.450/2005. Constituição Federal 1988 Art.5º; Art.37, Art.70, Art.71,
Art.145 a 162, Art.175. Código Tributário Nacional Art.7º, Art.77 e Art.78.
Lei Complementar nº101/00. Lei Complementar nº116/03 e Lei
Complementar 123/06.

ANALISTA FINANCEIRO - PLENO I E II

Direito Administrativo
1.1. Princípios de Direito Administrativo; 1.2. Administração Pública
Direta e Indireta; 1.3. Poderes Administrativos: poder vinculado e poder
discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar,
poder de polícia; 1.4. Atos Administrativos: conceito e requisitos,
classificação, espécies, extinção, revogação, invalidação e convalidação
do ato administrativo, mérito do ato administrativo, discricionariedade e
teoria dos motivos determinantes; 1.5. Licitação Pública: princípios,
modalidades, procedimentos, dispensa, inexigibilidade; 1.6. Contratos
Administrativos: aspectos gerais e especiais, abrangendo a formalização,
execução, inexecução, revisão e rescisão; 1.7. Serviços Públicos; 1.8.
Responsabilidade Civil da Administração Pública; 1.9. Controle da
Administração: controle administrativo, legislativo e judiciário da
administração.

Contabilidade, Finanças e Orçamento público
2.1. Regimes contábeis empregados na contabilidade aplicada ao setor
privado e ao setor público; 2.2. Sistema e subsistemas contábeis; 2.3.
Demonstrações contábeis do Setor Público; 2.4. Introdução ao estudo
das Finanças Públicas: participação do governo na economia, funções
econômicas e explicações técnicas. 2.5. Orçamento Público: histórico e
tipos, orçamento x planejamento, princípios orçamentários; orçamento
na Constituição Brasileira: plano plurianual, lei das diretrizes
orçamentárias e lei orçamentária anual: créditos adicionais ao orçamento:
conceitos, espécies, instrumentos de aprovação e abertura, vigência e
fontes. 2.6. Gasto Público (Despesa Pública): conceito, classificações,
estágios da execução da despesa e programação financeira. 2.7.
Financiamento dos Gastos Públicos (Receita Pública): conceito e
classificação, estágios da receita, fontes das receitas orçamentárias; 2.8.
Operações de crédito: conceito, espécies (antecipação da receita
orçamentária, interna e externa) e limites legais; 2.9. Sistema Tributário
Nacional: princípios e limites constitucionais, competências, espécies
tributárias; tributos da União, dos Estados e Distrito Federal e dos
Municípios e repartição das receitas tributárias.

Legislação Previdenciária e Trabalhista
3.1. Legislação Previdenciária – 3.1.1. Seguridade Social: conceito, saúde,
assistência social e previdência social; 3.1.2. Princípios constitucionais
aplicados à Seguridade Social: gerais e próprios; 3.1.3. Previdência Social:
conceito e características, regimes previdenciários: regimes básicos - regime
geral de previdência social e regimes próprios de previdência social, regimes
complementares: previdência complementar privada e previdência
complementar pública; 3.1.4. Regime Geral de Previdência Social:
beneficiários, segurados, dependentes, filiação e inscrição, manutenção da
qualidade de beneficiário, perda da qualidade de beneficiário, efeitos

decorrentes; Planos de benefícios: conceitos próprios, carência, salário de
benefício, reajuste dos benefícios, acidente do trabalho; Benefícios
previdenciários devidos aos segurados: aposentadoria por Invalidez,
aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição,
aposentadoria especial, auxílio-doença, auxílio-acidente, salário-família
e salário-maternidade; Benefícios previdenciários devidos aos
dependentes do segurado: pensão por morte e auxílio-reclusão; Serviços
do Regime Geral de Previdência Social: habilitação e reabilitação
profissional e serviço social; Acumulação de benefícios: Custeio da
Seguridade Social: conceito de empresa e empregador doméstico,
contribuição da União (contribuições sociais), do segurado, da empresa
e equiparados (construção civil) e desoneração da folha de pagamentos,
contribuição do empregador doméstico, demais contribuições e outras
fontes de custeio; Salário de contribuição: conceito e parcelas
integrantes; Obrigação principal: prazos de recolhimento, recolhimento
fora do prazo e responsabilidade solidária; Obrigações Acessórias: retenção
na fonte, folha de pagamentos, GFIP, matrícula de empresa e da obra de
construção civil, e obrigação específicas de municípios e cartórios;
Compensação, restituição e reembolso, decadência e prescrição; Regimes
Próprios de Previdência Social: beneficiários, plano de benefícios e
plano de custeio; e Previdência Complementar.
3.2. Encargos Trabalhistas - Encargos Trabalhistas: conceito; espécies:
férias, adicional de férias, gratificação natalina, encargos sobre salários
(hora extraordinária, adicional noturno, adicional de insalubridade e
adicional de periculosidade); ausência remunerada, licenças; descanso
semanal remunerado, feriado, rescisão contratual, vale transporte,
vale alimentação e assistência médica e odontológica; Encargos Sociais:
previdência, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, salário educação,
contribuição para o sistema “S”, Sebrae, Incra e Contribuição Sindical.

Administração de Pessoas (RH) e Rotinas Administrativas
4.1. O sistema de Administração de RH (caráter contingencial, RH como
responsabilidade de linha e função de staff, objetivos e dificuldades de
RH); 4.2. Recrutamento de pessoas (fontes e técnicas); Seleção de pessoas
(processo, técnicas e resultados de seleção); 4.3. Descrição e análise de s
(métodos, fases e objetivos); 4.4. Avaliação de desempenho (métodos,
tendências e entrevista); 4.5. Remuneração e benefícios (pesquisa e novas
abordagens, tipos e objetivos dos benefícios); 4.6. Treinamento de pessoas
(ciclo e tendências); 4.7. Qualidade de vida no trabalho (modelos e
tendências); 4.8. Processo de Seleção de Pessoas: desenho de (modelos,
enriquecimento dos s, descrição e analise dos s), recrutamento de pessoas
(fontes e técnicas), seleção de pessoas (processo, técnicas e resultados de
seleção); 4.9. Rotinas de pessoal (admissão, desligamento, férias e demais
benefícios).

ARQUITETO – PLENO I e II
1. Legislação urbana federal: 6766/1979 e atualizações, Constituição
federal de 1988, Lei 10257/2001 Estatuto da Cidade; lei 11977/2009,
LEI Nº12.608/2012. 2. Política habitacional federal: política nacional de
habitação, Plano Nacional de Habitação PLANAB, Programas Federais
de Habitação, Conselho e Fundo Nacional de Habitação; 3. Políticas
Nacionais de Mobilidade e de Saneamento; 4. Política ambiental urbana:
EIA/RIMA, Unidades de Conservação, Código Florestal, Sustentabilidade
ambiental urbana e Agenda 21; 5. Projeto de urbanismo: Sistema viário,
Topografia e adequação ao sitio natural, densidade, Infraestrutura e
equipamentos urbanos, Elementos da morfologia urbana; 6. Plano Diretor
e Regulação urbanística; 7. Regularização Fundiária e cadastro
multifinalitário; 8. Sistema de Informação Geográfica SIG; 9. Metodologia
e processo de projeto, tipologias de organização espacial, partido
arquitetônico e construtivo, implantação e análise do terreno e do entorno,
estudo de acessos, fluxos e circulações; 10. Geometria descritiva aplicada
à arquitetura; 11. Representação gráfica da arquitetura e do urbanismo;
12. Desenho arquitetônico NBR 6492; 13. Conforto ambiental, Iluminação
e ventilação natural, insolação, luminotécnica, conforto acústico e
térmico; 14. Conservação de energia e sustentabilidade; 15. Modelagem
da Informação na Construção (BIM); 16. Coordenação e compatibilização
de projetos complementares ao projeto arquitetônico; 17. Acessibilidade
a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos NBR 9050; 15.
Decreto 5296/2004; 18. Projetos de interiores para ambientes corporativos
e industriais; 19. Paisagismo; 20. Comunicação visual; 21. Planejamento,
orçamentos; 22. Análise e gerenciamento de contratos, projetos e obras;
23. Elaboração de especificações técnicas; 24. Instalações prediais; 25.
Instalações elétricas e Instalações hidrosanitárias; 26. Sistemas estruturais;
27. Estruturas de concreto armado, estruturas de aço e de madeira.

ENGENHEIRO CIVIL PLENO I e II
Elaboração de projetos de obras civis: arquitetônicos (plantas, cortes,
detalhes, fachadas e cobertas); estruturais (normas técnicas, materiais,
alvenarias estruturais, concreto armado e protendido, lajes maciças e
nervuradas, estruturas em aço, estruturas em madeira); resistência dos
materiais (tensões, deformações, propriedades mecânicas dos materiais,
torção, flexão, cisalhamento, linha elástica, flambagem e critérios de
resistência); instalações elétricas e hidráulico-sanitárias (projeto e
dimensionamento de instalações prediais de água fria, de esgotos sanitários,
de águas pluviais e de combate a incêndios). Noções de projetos
complementares: elevadores; ventilação-exaustão; ar-condicionado;
telefonia; lógica e prevenção de incêndio. Materiais de construção civil:
aglomerantes, cal, gesso, cimento, agregados; argamassas (classificação,
propriedades essenciais, principais argamassas preparadas no canteiro de
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COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº11/2010
I - ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº11/2010-Proju-
Cagece; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO
DO CEARÁ – CAGECE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV -
CONTRATADA: RICOPIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA; V -
ENDEREÇO: Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.57,
inciso II, da Lei nº8.666/93 - Processo nº0167.000068/2013-10-Cagece;
VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: prorrogação do Contrato
em referência, por mais 12 (doze) meses; IX - VALOR GLOBAL:
R$16.882,80 (dezesseis mil, oitocentos e oitenta e dois reais e oitenta
centavos); X - DA VIGÊNCIA: a partir de 09 de abril de 2013, para

obras, argamassas industrializadas e principais patologias); Componentes
de alvenaria (tijolos cerâmicos e blocos vazados); concretos (propriedades,
fator água/cimento, dosagem, amassamento, lançamento e cura, resistência
mecânica e durabilidade); aços para concreto armado (tipos e classificação);
materiais cerâmicos para construção civil (tipos, classificação, cortes,
assentamento, juntas de dilatação, movimentação e dessolidarização);
estruturas de concreto armado (formas de madeira e metálicas, produção
e lançamento do concreto, cura e adensamento, desforma e normas
técnicas). Sistema viário: estudos preliminares; levantamentos topográficos
do terreno; estudo geotécnico; projeto geométrico; projeto de
terraplenagem; projeto de drenagem sub superficial; projeto do sistema de
drenagem de águas pluviais; pavimentação (dimensionamento e tipos de
materiais de revestimento); obras (estruturas) de contenção; obras
complementares; sinalização; segurança viária; desapropriação e normas
técnicas. Programação de obras de construção civil: levantamento de
quantidades; elaboração de orçamentos; composição de custos unitários,
parciais e totais; cronograma físico-financeiro; especificação de materiais
e serviços; contratação de obras e serviços; planejamento de tempo e
análise PERT/COM. Gerenciamento de obras civis: conceitos do
gerenciamento de obras; metodologias; inovações tecnológicas,
mercadológicas, gerenciais e organizacionais e ferramentas aplicadas
nas atividades de planejamento, coordenação, execução e controle.
Construção: organização do canteiro; execução de fundações em
alvenaria; em concreto ciclópico, em blocos, sapatas, estacas e tubulões;
estrutura em aço e madeira; impermeabilizações e coberturas; esquadrias
metálicas e de madeira; pisos e revestimentos; instalações de água, esgoto,
eletricidade e rede estruturada e pinturas. Fiscalização de obras civis:
controle técnico da execução de etapas de serviço; acompanhamento
do desembolso através do controle de medições e emissão de faturas;
controle de materiais empregados na obra, através de vistoria e ensaios;
elaboração de relatórios de acompanhamento. Gestão de meio ambiente:
legislação ambiental aplicada à engenharia civil. Noções de segurança do
trabalho aplicada à engenharia civil. Vistoriar em obras civis: elaboração
de relatórios e pareceres. Avaliação de imóveis: métodos utilizados,
legislação e diretrizes da ABNT - NBR nº14.653.

TÉCNICO SOCIAL
Constituição Federal- referente ao direito à habitação. Política Habitacional
de Interesse Social – PHIS. Dos benefícios, dos serviços, dos programas e
dos projetos da política de habitação. Do financiamento da política
habitacional. Sistema e Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social –
Lei nº11.124/05. Lei de Regularização Fundiária em Áreas da União – Lei
nº11.481/07. Crimes ambientais - Lei nº9.605/98 e Decreto nº6.514/2008.
Estatuto da Cidade – Lei nº10.257/2001. Desenvolvimento econômico e
social do Brasil. Elaboração e implementação de programas e projetos na
área habitacional. Trabalho social com família, grupos e comunidades.
Análise da relação do Estado e da Sociedade civil na constituição da
política social brasileira. Compreensão da questão social. Desenvolvimento
urbano e rural brasileiro. Violência urbana. Monitoramento, avaliação e
proposição de indicadores sociais de impacto da política habitacional de
interesse social. Educação sanitária e ambiental. Participação e controle
social: conselhos e conferências.

ANEXO II - MODELO DE REQUERIMENTO - DEFICIÊNCIA

I – Modelo de requerimento de condições especiais, conforme
solicitado no subitem 4.7, alínea “b” deste Edital.

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DAS
CIDADES DO CEARÁ – IDECI

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº01/2013

Eu,____________________________________________________,
Inscrição nº_________________, CPF. nº__________________________,
venho requerer para o Processo Seletivo do IDECI para a categoria de:
_______________________________________.
(    ) – Prova em Braile
(    ) – Prova Ampliada
(    ) – Prova com Ledor
(    ) – Prova com Interprete de Libras
(    ) – Outros: ___________________________________________
Em ______/_______/2013

________________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO(A)

Obs.: O laudo médico e a solicitação de condição especial (se for o caso)
deverão ser postados até o dia 13 de maio de 2013.

ANEXO III- ATIVIDADES BÁSICAS DAS CATEGORIAS

Advogado
Representar o órgão perante o Poder Judiciário, em todas as instâncias;
Exercer atividades de consultoria e assessoria em geral; Elaborar convênios,
contratos, acordos ou ajustes em que o Ideci seja parte interessada; Elaborar,
analisar e interpretar atos normativos de interesse do Ideci; Promover o
exame de legalidade e legitimidade de atos, documentos, contratos, acordos,
convênios de interesse do Ideci; Analisar e emitir pareceres em processos
de licitação em geral.

Analista Financeiro - Pleno I
Desempenhar atividades referentes às áreas Contábeis e Orçamentárias –
Lei nº4.320/64 e Lei nº11.638/07; da Legislação Previdenciária; de Encargos
Trabalhistas, de RH e Rotinas Administrativas.

Analista Financeiro - Pleno II
Desempenhar atividades referentes às áreas Contábeis e Orçamentárias –
Lei nº4.320/64 e Lei nº11.638/07; da Legislação Previdenciária; de
Encargoss Trabalhistas, de RH e Rotinas Administrativas.

Arquiteto – Pleno I
Realizar estudo, planejamento e projetos: arquitetônico, urbanização,
paisagismo, acessibilidade, comunicação visual, mobiliário e iluminotécnica;
gerenciar obras civis; vistoriar, emitir laudo e parecer técnico.

Arquiteto – Pleno II
Realizar estudo, planejamento e projetos: arquitetônico urbanização,
paisagismo, acessibilidade, comunicação visual, mobiliário e iluminotécnica;
gerenciar obras civis; vistoriar, emitir laudo e parecer técnico.

Engenheiro Civil Pleno I
Elaborar Projetos e gerenciar obras civis: elaborar orçamentos; elaborar
projetos de cálculos estruturais, instalações elétricas, hidrosanitárias,
prevenção contra incêndio, lógica, drenagem, águas pluviais, gestão de
meio ambiente; vistoriar edificações; elaborar pareceres e avaliar imóveis.

Engenheiro Civil Pleno II
Elaborar Projetos e gerenciar obras civis: elaborar orçamentos; elaborar
projetos de cálculos estruturais, instalações elétricas, hidrosanitárias,
prevenção contra incêndio, lógica, drenagem, águas pluviais, gestão de
meio ambiente; vistoriar edificações; elaborar pareceres e avaliar imóveis.

Técnico Social
Realizar atividades, tais como entrevistas, mobilização de comunidade,
prospecção social, dinamização de potencialidades em nível individual e
interpessoal junto aos indivíduos, grupos ou comunidades envolvidos nos
programas habitacionais que requerem retirada das famílias de áreas de
risco, para unidades habitacionais e/ou indenizações.

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 023/2012
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTI-
TUCIONAL DAS CIDADES DO CEARÁ – IDECI. CONTRATADA:
SOLUÇÃO SERVIÇOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de mão-de-obra terceirizada. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Fundamenta-se este Contrato no Processo de Licitação, na
modalidade Pregão Presencial Nº001/2012 - IDECI, acordando com o
Decreto nº3.555, de 08 de agosto de 2000, as disposições da Lei nº8.666,
de 21 de junho de 1993, e modificações introduzidas, Lei nº10.520 de 17
de julho de 2002, Decreto Federal 5450/05 e Decreto estadual nº28.089
de 10 de janeiro de 2006, Legislação Complementar e SPU nº11558427-7.
FORO: Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: A partir da data da assinatura
do contrato até completar 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, a critério da administração, nos termos
da legislação pertinente.. VALOR GLOBAL: R$80.441,76 (oitenta
mil, quatrocentos e quarenta e hum reais e setenta e seis centavos).
pagos em moeda corrente nacional. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
43200004.15.122.500.28500.22.33903700.00.0.20. DATA DA ASSINA-
TURA: Fortaleza, 19 de dezembro de 2012 SIGNATÁRIOS: JOCÉLIA
LIGIA DA CUNHA SILVA CASTRO, Presidente do IDECI e GERALDO
BATISTA DE FREITAS, Representante da SOLUÇÃO SERVIÇOS
COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA.

Marcella Costa de Andrade
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
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terminar em 08 de abril de 2014; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecendo
inalteradas as demais cláusulas e condições; XII - DATA: 4 de março de
2013; XIII - SIGNATÁRIOS: André Macêdo Facó, Diretor-Presidente
da Cagece; José Alberto Alves de Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão
Empresarial da Cagece e Luiz Audernes Araújo Pinto, Representante da
Contratada.

André Macêdo Facó
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº39/2010

I - ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº39/2010-Proju-Cagece;
II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ –
CAGECE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: FELIPE
VIEIRA COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA-ME; V - ENDEREÇO:
Iguatu/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.57, inciso II, da Lei
nº8.666/93 - Processo nº0111.000016/2013-62-Cagece; VII- FORO:
Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: prorrogação do Contrato em referência,
por mais 12 (doze) meses; IX - VALOR GLOBAL: R$327.000,00 (trezentos
e vinte e sete mil reais); X - DA VIGÊNCIA: a partir de 21 de maio de 2013,
para terminar em 20 de maio de 2014; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições; XII - DATA: 01
de março de 2013; XIII - SIGNATÁRIOS: André Macêdo Facó, Diretor-
Presidente da Cagece; José Alberto Alves de Albuquerque Júnior, Diretor de
Gestão Empresarial da Cagece; Francisco Josineto Souza Araújo, Diretor de
Operações da Cagece e Alfredo Felipe Vieira, Representante da Contratada.

André Macêdo Facó
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº53/2010

I - ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº53/2010-Proju-
Cagece; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO
DO CEARÁ – CAGECE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV -
CONTRATADA: PB CONSTRUÇÕES LTDA; V - ENDEREÇO:
Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.57, §1º, inciso
III, da Lei nº8.666/93 - Processo nº0081.000620/2012-30-Cagece; VII-
FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: prorrogação do prazo do
Contrato em referência, por mais 360 (trezentos e sessenta) dias; IX -
VALOR GLOBAL:; X - DA VIGÊNCIA: a partir de 01 de janeiro de
2013, para terminar em 26 de dezembro de 2013; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Permanecendo inalteradas as demais cláusulas e
condições; XII - DATA: 20 de dezembro de 2012; XIII - SIGNATÁRIOS:
André Macêdo Facó, Diretor de Operações, no exercício da Presidência;
José Alberto Alves de Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão Empresarial
da Cagece; Flávio Joaquim Sales de Castro e Silva, Diretor de Engenharia
da Cagece e Maria Eliane Nogueira Borges, Representante da Contratada.

André Macêdo Facó
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº106/2011

I - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº106/2011-Proju-
Cagece; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO
DO CEARÁ – CAGECE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV -
CONTRATADA: CONSTRUTORA GRANITO LTDA; V -
ENDEREÇO: Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.57,
§1º, inciso III, da Lei nº8.666/93 - Processo nº0081.000621/2012-00-
Cagece; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: prorrogação do
prazo do Contrato em referência, por mais 180 (cento e oitenta) dias;
IX - VALOR GLOBAL:; X - DA VIGÊNCIA: a partir de 08 de janeiro de
2013, para terminar em 06 de julho de 2013; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições; XII - DATA:
07 de janeiro de 2013; XIII - SIGNATÁRIOS: André Macêdo Facó,
Diretor de Operações, no exercício da Presidência; José Alberto Alves
de Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão Empresarial da Cagece; Gentil
Maia Lima, Diretor de Engenharia da Cagece, em exercício e José Newton
Lopes Ribeiro, Representante da Contratada.

André Macêdo Facó
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº11/2012

I - ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº11/2012-Proju-
Cagece; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO
DO CEARÁ – CAGECE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV -
CONTRATADA: TRANSÁGUA – TRANSPORTES DE ÁGUA LTDA;

V - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
art.58, inciso I, e seu §2º, c/c art.65, inciso I, alínea “b”, e seu §1º, art.57,
§1º, inciso IV, da Lei nº8.666/93 - Processo nº0228.000354/2012-60-
Cagece; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: acréscimo de novos
quantitativos de serviços, no montante de R$609.980,00 (seiscentos
e nove mil, novecentos e oitenta reais), em percentual correspondente a
25%, sobre o valor inicialmente contratado e prorrogação do prazo
contratual por mais 03 (três) meses; IX - VALOR GLOBAL:
R$2.439.920,00 (dois milhões, quatrocentos e trinta e nove mil,
novecentos e vinte reais) passa com o presente Termo Aditivo para
R$3.049.900,00 (três milhões, quarenta e nove mil e novecentos reais);
X - DA VIGÊNCIA: a partir de 2 de abril de 2013, para terminar em 01 de
julho de 2013; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecendo inalteradas as
demais cláusulas e condições; XII - DATA: 6 de março de 2013; XIII -
SIGNATÁRIOS: André Macêdo Facó, Diretor-Presidente da Cagece; José
Alberto Alves de Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão Empresarial da
Cagece; Francisco Josineto Souza Araújo, Diretor de Operações da Cagece
e Hugo Sampaio Vasconcelos, Representante da Contratada.

André Macêdo Facó
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 20/2013
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ –
CAGECE CONTRATADA: DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS
LTDA. OBJETO: Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção
nas Instalações Prediais das Unidades de Negócios do Interior, com
fornecimento de materiais e equipamentos, referente ao Lote nº01 –
UNBAC. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Concorrência Pública Nacional
nº20120017/CAGECE/CCC - Processo nº0187.000116/2012-89-Cagece -
Contrato nº20/2013-Proju-Cagece FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 36
(trinta e seis) meses. VALOR GLOBAL: R$882.041,88 (oitocentos e oitenta
e dois mil, quarenta e um reais e oitenta e oito centavos) pagos em serviços
efetivamente executados DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: recursos da Cagece.
DATA DA ASSINATURA: 01 de Fevereiro de 2013 SIGNATÁRIOS: André
Macêdo Facó, Diretor-Presidente da Cagece; José Alberto Alves de Albuquerque
Júnior, Diretor de Gestão Empresarial da Cagece; Neurisangelo Cavalcante de
Freitas, Diretor Comercial da Cagece e Epifanio José Almeida e Silva,
Representante da Contratada.

André Macêdo Facó
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 21/2013
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ –
CAGECE CONTRATADA: DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS
LTDA. OBJETO: Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção
nas Instalações Prediais das Unidades de Negócios do Interior, com
fornecimento de materiais e equipamentos, referente ao Lote nº02 –
UNBBA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Concorrência Pública Nacional
nº20120017/CAGECE/CCC - Processo nº0187.000116/2012-89-Cagece -
Contrato nº21/2013-Proju-Cagece FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 36
(trinta e seis) meses. VALOR GLOBAL: R$589.015,33 (quinhentos e oitenta
e nove mil, quinze reais e trinta e três centavos) pagos em serviços efetivamente
executados DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: recursos da Cagece. DATA DA
ASSINATURA: 01 de Fevereiro de 2013 SIGNATÁRIOS: André Macêdo
Facó, Diretor-Presidente da Cagece; José Alberto Alves de Albuquerque Júnior,
Diretor de Gestão Empresarial da Cagece; Neurisangelo Cavalcante de Freitas,
Diretor Comercial da Cagece e Epifanio José Almeida e Silva, Representante
da Contratada.

André Macêdo Facó
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 29/2013
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ –
CAGECE CONTRATADA: KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A.
OBJETO: Aquisição de Equipamentos Eletromecânicos, Lotes 05 e
06. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº20120227 -
Processo nº0111.000235/2012-15-Cagece - Contrato nº29/2013-Proju-
Cagece FORO: Fortaleza. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. VALOR GLOBAL:
R$166.451,00 00 (cento e sessenta e seis mil, quatrocentos e cinqüenta e
um reais), sendo R$59.654,00 (cinqüenta e nove mil, seiscentos e cinqüenta
e quatro reais) para o Lote 05 e R$106.797,00 (cento e seis mil, setecentos
e noventa e sete reais) para o Lote 06 pagos em faturas mensais devidamente
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certificadas DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios da Cagece.
DATA DA ASSINATURA: 20 de Fevereiro de 2013 SIGNATÁRIOS: André
Macêdo Facó, Diretor-Presidente da Cagece; José Alberto A. de Albuquerque
Jr, Diretor de Gestão Empresarial da Cagece; Francisco Josineto Souza
Araújo, Diretor de Operações da Cagece e Luciano Ferreira de Araújo,
Representante da Contratada.

André Macêdo Facó
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 32/2013
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ –
CAGECE CONTRATADA: BERACA SABARÁ QUÍMICOS E
INGREDIENTES S/A. OBJETO: Contratação de Serviços de Oxidação
e Desinfecção, com Fornecimento e Dosagem de Cloro Gasoso para
a Estação de Tratamento de Água do Oeste. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Concorrência Pública Nacional nº20120012-CAGECE/CCC - Processo
nº0232.000158/2011-91-Cagece - Contrato nº32/2013-Proju-Cagece
FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito) meses. VALOR
GLOBAL: R$5.598.720,00 (cinco milhões, quinhentos e noventa e oito
mil e setecentos e vinte reais) pagos em faturas mensais devidamente
certificadas DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos da Cagece. DATA
DA ASSINATURA: 25 de Fevereiro de 2013 SIGNATÁRIOS: André Macêdo
Facó, Diretor-Presidente da Cagece; José Alberto Alves de Albuquerque
Júnior, Diretor de Gestão Empresarial da Cagece; Francisco Josineto Souza
Araújo, Diretor de Operações da Cagece e Maria das Graças Queiroz de
Freitas, Representante da Contratada.

André Macêdo Facó
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 33/2013
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ –
CAGECE CONTRATADA: LANLINK INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: Contratação de Serviço Sistemático e Continuado de
Atendimento de Infraestrutura de Tecnologia da Informação – TI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº20120273 - Processo
nº0037.000356/2012-05-Cagece - Contrato nº33/2013-Proju-Cagece
FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL:
R$783.000,00 (setecentos e oitenta e três mil reais) pagos em serviços
efetivamente executados DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: recursos
oriundos da CAGECE. DATA DA ASSINATURA: 25 de Fevereiro de
2013 SIGNATÁRIOS: André Macêdo Facó, Diretor-Presidente da Cagece;
José Alberto Alves de Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão Empresarial
da Cagece e Alexandre Mota Albuquerque, Representante da Contratada.

André Macêdo Facó
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 35/3013
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ –
CAGECE CONTRATADA: CONTROLLER AUDITORIA E ASSESSORIA
CONTÁBIL S/S - EPP. OBJETO: Execução dos Serviços de Auditoria
Externa das Demonstrações Financeiras do Fundo de Disposição do
Banco KFW ao Exercício de 2012. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Tomada
de Preços nº20120068-Cagece - Processo nº0219.000423/2012-90-Cagece -
Contrato nº35/2013-Proju-Cagece FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 30 (trinta)
dias. VALOR GLOBAL: R$16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) pagos
em serviços efetivamente executados. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos do Programa KFW. DATA DA ASSINATURA: 01 de Março de 2013
SIGNATÁRIOS: André Macêdo Facó, Diretor-Presidente da Cagece; José Alberto
Alves de Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão Empresarial da Cagece; Francied
Assis de Mesquita Ciriaco, Diretor de Planejamento e Controle da Cagece e
Francisco Moisés de Almeida Gomes, Representante da Contratada.

André Macêdo Facó
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 36/2013
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ –
CAGECE CONTRATADA: ADRIANA PINHEIRO FERREIRA DE MELO-
ME. OBJETO: contratação de serviços de locação de 91 (noventa e
uma) impressoras para instalação nas unidades de negócio e unidades de

serviço da capital e do interior do estado. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
inciso IV, artigo 24, da Lei nº8.666/93 - Processo nº0037.000029/2013-71-
Cagece - Contrato nº36/2013-Proju-Cagece FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA:
90 (noventa) dias. VALOR GLOBAL: R$64.488,78 (sessenta e quatro mil,
quatrocentos e oitenta e oito reais e setenta e oito centavos) pagos em
serviços efetivamente executados. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos
Próprios da Cagece. DATA DA ASSINATURA: 04 de Março de 2013
SIGNATÁRIOS: André Macêdo Facó, Diretor-Presidente da Cagece; José
Alberto Alves de Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão Empresarial da Cagece
e Adriana Pinheiro Ferreira de Melo, Representante da Contratada.

André Macêdo Facó
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE

Nº DO DOCUMENTO 208/2012
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ –
CAGECE CONTRATADA: TOTVS S/A. OBJETO: aquisição de novas
licenças e prestação de serviços de informática para manutenção e
suporte, desenvolvimento e implantação de novas funcionalidades do Sistema
Integrado de Gestão Empresarial - ERP, da TOTVS implantado na Cagece.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 25, “caput”, da Lei nº8.666/93 e
suas alterações - Processo nº0037.000038/2012-81-Cagece - Contrato
nº208/2012-Proju-Cagece FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses. VALOR GLOBAL: R$557.794,63 (quinhentos e cinqüenta e sete
mil, setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e três centavos) pagos
em serviços efetivamente executados. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos Próprios da Cagece. DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de
2012 SIGNATÁRIOS: André Macêdo Facó, Diretor de Operações no exercício
da Presidência; José Alberto Alves de Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão
Empresarial da Cagece e João Eduardo Silva Neto, Representante da
Contratada.

André Macêdo Facó
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ

EXTRATO 01 ADITIVO DE CONVÊNIO Nº01/2013
I - ESPÉCIE: Termo Aditivo que entre si celebram a UNIVERSIDADE
FEDERAL DO CEARÁ -UFC e a Fundação Universidade Estadual do
Ceará-FUNECE, com base no desenvolvimento de cooperação acadêmica
dentro dos termos do convênio de cooperação celebrado em 25/08/2010. II -
OBJETO: o objeto do presente termo aditivo é adequar a terminologia
utilizada no convenio de cooperação acadêmica, substituindo para
isso o termo “ceder”, “cessão”, “cedido” “cedidos” e “concessão”,
pelos termos “credenciar”, “credenciamento”, “credenciado”,
“credenciados” e “credenciamento”, respectivamente. III - DA
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas continuam inalteradas. IV - DATA E
ASSINANTES: Fortaleza, 25 de fevereiro de 2013. Professor Jesualdo
Pereira Farias, Reitor da UFC. Professor José Jackson Coelho Sampaio,
Reitor da UECE.

Roberta Nunes
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 13/2013
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ - FUNECE CONTRATADA: FABRICIO MATTOS
FAÇANHA-EPP. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a Aquisição
de Gêneros Alimentícios e materiais descartáveis para FUNECE,
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I –
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. (LOTE
05 – Cereais), (LOTE 10 – Doces), (LOTE 11 – Sucos) e (LOTE 12 –
Soja). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como
fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº20120047 e seus anexos,
os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de
seu objeto FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo
ser publicado na forma do parágrafo único, do art.61, da Lei Federal
nº8.666/1993. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 10
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(dez) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.
VALOR GLOBAL: R$R$426.807 quatrocentos e vinte e seis mil oitocentos
e sete reais e dezesseis centavos pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
31200001.12.364.068.14080.22.33903000.00.0.00 PF 3119272008 na
IG 755329000. DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2013
SIGNATÁRIOS: Profº Dr. José Jackson Coelho Sampaio - Presidente da
FUNECE e Sr. Fabrício Mattos Façanha - Representante Legal da empresa
FABRICIO MATTOS FAÇANHA-EPP.

Roberta Nunes
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 16/2013
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ - FUNECE CONTRATADA: MARIE ANNE GIRÃO NOBRE
MONTEIRO ME . OBJETO: Constitui objeto deste contrato a
Aquisição de Gêneros Alimentícios e materiais descartáveis
para FUNECE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA. (LOTE 09 – Pães). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico
nº20120047 e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei
Federal nº8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza- CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses,
contado a partir da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do
parágrafo único, do art.61, da Lei Federal nº8.666/1993. O prazo de execução
do objeto deste contrato é de 10 (dez) dias, contado a partir do recebimento
da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$33.260,00 trinta e três
mil duzentos e sessenta reais pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
31200001.12.364.068.14080.22.33903000.00.0.00 PF 3119272008 na
IG 755329000. DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2013
SIGNATÁRIOS: Profº Dr. José Jackson Coelho Sampaio - Presidente da
FUNECE e Sra. Marie Anne Girão Nobre Monteiro - Representante Legal
da empresa MARIE ANNE GIRÃO NOBRE MONTEIRO ME.

Roberta Nunes
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 30/2013
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ CONTRATADA: SOLUÇÃO PLANEJAMENTO E
COMERCIO LTDA - ME. OBJETO: Este contrato tem por objeto a
Aquisição de material permanente (ELETRODOMÉSTICOS),
em estrita conformidade com as disposições do edital da Ata de Registro
de Preços nº07/2012 decorrente do resultado do Pregão Eletrônico
nº2011034 – SEPLAG. Ordem de Compras/Serviço nº229/2013. (ITEM
06 – FRIGOBAR). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente
instrumento fundamenta-se: I. No Pregão Eletrônico nº20110034; II.
Nos termos do Decreto Estadual nº28.089, 10/1/2006, DOE de 12/1/2006;
III. Nos termos do Decreto Estadual nº28.087, 10/1/2006, DOE de
12/1/2006; IV. No inciso II, do art.15, da Lei nº8.666/93; V. e, nas
demais normas da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais
legislação pertinente FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: O prazo de
vigência do Contrato oriundo da presente Licitação será contado a
partir da data de sua publicação até 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado nos termos da Legislação, de forma a englobar a
cobertura do prazo de garantia dos produtos. Ordem de Compras/
Serviço nº229/2013. VALOR GLOBAL: R$R$1.364,00 mil trezentos
e sessenta e quatro reais pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
31200001.12.364.068.14015.01.44905200.00.0.00, PF 3110072009
na IG 772638000. DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2013
SIGNATÁRIOS: Prof. Dr. José Jackson Coelho Sampaio - Presidente da
FUNECE e Sr. Lupércio José Brito da Silva - Representante Legal
SOLUÇÃO PLANEJAMENTO E COMERCIO LTDA - ME.

Roberta Nunes
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 33/2013
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ - FUNECE CONTRATADA: COINSTEL – CONSTRUÇÃO
E INSTALAÇÕES LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a
CONSTRUÇÃO DO RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO DA
FAFIDAM – MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - ESTADO DO

CEARÁ, devidamente especificado no ANEXO C deste Edital, em Regime
de Empreitada por Preço Unitário. Os serviços serão executados de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS, e
em obediência aos projetos, ao caderno de encargos do DAE e às Normas
da ABNT. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem
como fundamento a Lei Nº8.666/93 e suas alterações, a Tomada de
Preços nº20120005 – FUNECE e seus ANEXOS, devidamente
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste
termo, independente de transcrição FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA:
Os serviços objeto deste Contrato deverão ser executados e concluídos
dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir
da data de recebimento da Ordem de Serviço, após publicação do extrato
de contrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado nos termos da
Lei nº8.666/93 e suas alterações. O prazo de vigência do presente
Contrato será de 08 (oito) meses, contados a partir da data da publicação do
DOE, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos mediante
acordo entre as partes. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer
acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-
financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão
analisados e julgados pela FISCALIZAÇÃO. Os pedidos de prorrogação de
prazos serão dirigidos à CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da data do
término do prazo contratual. Os atrasos ocasionados por motivo de força
maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual. VALOR GLOBAL: R$635.172,70 (seiscentos
e trinta e cinco mil cento e setenta e dois reais e setenta centavos) pagos em
conformidade de serviço DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: MAPP 77:
3 1 2 0 0 0 0 1 . 1 2 . 3 6 4 . 0 6 8 . 1 4 0 1 5 . 0 7 . 4 4 9 0 5 1 0 0 . 0 0 . 0 . 0 0
31200001.12.364.068.14015.22.44905100.00.0.00 PF 3110022010 na
IG 741380000 e MAPP 110: 31200001.12.364.500.19400.07.44905100.
00.0.00 PF 3110112010 na IG 741380000. DATA DA ASSINATURA: 08
de março de 2013 SIGNATÁRIOS: Profº Dr. José Jackson Coelho Sampaio -
Presidente da FUNECE e Maria das Graças Moraes Guerra - COINSTEL –
CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA.

Roberta Nunes
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 34/2013
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ CONTRATADA: AGATEK INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste contrato AQUISIÇÕES E
INSTALAÇÕES DE PERSIANAS, NOVAS E DE PRIMEIRO USO,
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I
do Edital e na proposta da CONTRATADA. (Ordem de Compra
nº000161/2013). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato
tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico nº20110030, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº8.666/1993,
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza- CE. VIGÊNCIA: O prazo
de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
publicação, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art.61
da Lei nº8.666/93. VALOR GLOBAL: R$R$518,90 quinhentos e dezoito
reais e noventa centavos pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
31200001.12.364.500.19331.01.44905200.70.2.00 – PF 3110112008
na IG 773511000. DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2013
SIGNATÁRIOS: Profº Dr. José Jackson Coelho Sampaio - Presidente da
FUNECE e Sr. Bernardo Lima de Albuquerque Júnior - Representante
Legal da empresa AGATEK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Roberta Nunes
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 35/2013
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ CONTRATADA: D. VISÃO MÓVEIS DIVISÓRIAS E
REVESTIMENTOS LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste contrato
AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIO/CADEIRAS, TODOS NOVOS
E DE PRIMEIRO USO, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I do Edital e na proposta da CONTRATADA.
(Ordem de Compra nº000019/2013). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão
nº20110017, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei
Federal nº8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza - CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contado a
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partir da sua publicação, devendo ser publicado na forma do parágrafo
único do art.61 da Lei nº8.666/93. VALOR GLOBAL: R$34.350,00 trinta
e quatro mil trezentos e cinquenta reais pagos em DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 31200001.12.364.068.14015.01.44905200.00.0.00 –
PF 3110072009 na IG 773157000. DATA DA ASSINATURA: 08 de março
de 2013 SIGNATÁRIOS: Prof. Dr. José Jackson Coelho Sampaio - Presidente
da FUNECE e Sra. Milena Sleiman Nogueira Melo - Representante Legal D.
VISÃO MÓVEIS DIVISÓRIAS E REVESTIMENTOS LTDA.

Roberta Nunes
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 36/2013
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ - FUNECE CONTRATADA: MACNOR REPRESENTAÇÕES
E COMÉRCIO LTDA - EPP. OBJETO: Constitui objeto deste contrato
a Aquisição de Material de Consumo (material de limpeza) para
FUNECE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato
tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº20120056 e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº8.666/1993,
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza -CE. VIGÊNCIA: O prazo
de vigência deste contrato é de 06 (seis) meses, contado a partir da sua
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art.61,
da Lei Federal nº8.666/93. 8.2. O prazo de execução do objeto deste
contrato é de 15 (quinze) dias, contado a partir do recebimento da
Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$33.800,00 trinta e três
mil e oitocentos reais pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
31200001.12.364.500.28490.01.33903000.00.0.00 – PF 3118032008
na IG 764732000. DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2013
SIGNATÁRIOS: Profº Dr. José Jackson Coelho Sampaio - Presidente da
FUNECE e Sr. Ronaldo Silva Bezerra - Representante Legal da empresa
MACNOR REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA - EPP.

Roberta Nunes
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***

FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº20/2010
I - ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº20/2010; II -
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO, CGC
nº00.078.007/0001-26; III - ENDEREÇO: Av. Oliveira Paiva, nº941,
Cidade dos Funcionários, na cidade de Fortaleza, Ceará; IV -
CONTRATADA: TECHNOVIEW ENGENHARIA LTDA, inscrita no
CNPJ nº02.938.170/0001-47; V - ENDEREÇO: na Rua Eunice Weaver,
70, Edson Queiroz, Fortaleza-CE, CEP: 60.833-365; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº10.973/04, o Decreto
Federal nº5.563/05, e demais atos normativos pertinentes; VII- FORO:
Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: A prorrogação do Contrato nº20/2010,
por um novo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data final
do prazo estabelecido no contrato; IX - VALOR GLOBAL: Fica inalterado
o valor global do contrato; X - DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados
a partir da data final do prazo estabelecido no contrato; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e em pleno vigor todas as demais
cláusulas do contrato original não alteradas por este termo; XII - DATA:
19/02/2013; XIII - SIGNATÁRIOS: Haroldo Rodrigues de Albuquerque
Junior - Presidente da FUNCAP e João Reinaldo Imbiriba da Rocha
Junior - Representante legal da empresa Technoview.

Marília Rêgo G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº04/2011

I - ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE CONCESSÃO
DE RECURSOS Nº04/2011 - “MODALIDADE SUBVENÇÃO
ECONÔMICA” - FIT; II - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CEARENSE
DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO, CGC nº00.078.007/0001-26; III - ENDEREÇO: Av.
Oliveira Paiva, nº941, Cidade dos Funcionários, na cidade de Fortaleza,
Ceará; IV - CONTRATADA: RCN CONSULTORIA E SISTEMAS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº12.278.636/0001-89; V - ENDEREÇO:

Rua Franklin Távora, 88, Centro, Fortaleza, Ceará, CEP: 60.150-160;
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Aplica-se ao presente instrumento
a Lei Estadual de Inovação Tecnológica nº14.220, o Decreto Federal
nº5.563, de 11 de outubro de 2005, e demais atos normativos pertinentes.;
VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem por
objeto a prorrogação do Contrato nº04/2011; IX - VALOR GLOBAL:
Fica inalterado o valor global do contrato; X - DA VIGÊNCIA: Por um
novo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data final do
prazo estabelecido no contrato.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do contrato original
não alteradas por este termo.; XII - DATA: 25/02/2013; XIII -
SIGNATÁRIOS: Haroldo Rodrigues de Albuquerque Junior - Presidente
da FUNCAP; Ronaldo Cabral Nogueira Representante Legal da RCN
Consultoria e Sistemas LTDA..

Marília Rêgo G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº014/2011

I - ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE CONCESSÃO
DE RECURSOS Nº14/2011 - “MODALIDADE SUBVENÇÃO
ECONÔMICA” - FIT; II - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CEARENSE
DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓ-
GICO, CGC nº00.078.007/0001-26; III - ENDEREÇO: Av. Oliveira
Paiva, nº941, Cidade dos Funcionários, na cidade de Fortaleza, Ceará;
IV - CONTRATADA: BIOMÁTIKA IND. E COM. DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA. Inscrita no CNPJ sob o nº07.801.309/0001-20; V -
ENDEREÇO: Av. Eusébio de Queiroz, 4969, Centro, Eusébio, Ceará,
CEP: 61.760-000; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual de
Inovação Tecnológica nº14.220, o Decreto Federal nº5.563, de 11 de
outubro de 2005, e demais atos normativos pertinentes.; VII- FORO:
Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a
prorrogação do Contrato nº014/2011; IX - VALOR GLOBAL: Fica
inalterado o valor global do contrato; X - DA VIGÊNCIA: por um novo
período de 06 (seis) meses, contados a partir da data final do prazo
estabelecido no contrato.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e
em pleno vigor todas as demais cláusulas do contrato original não
alteradas por este termo.; XII - DATA: 25/02/2013; XIII -
SIGNATÁRIOS: Haroldo Rodrigues de Albuquerque Junior - Presidente
da FUNCAP; José Dias de Vasconcelos - Representante Legal da
BIOMÁTIKA IND. E COM. DE PRODUTOS NATURAIS LTDA..

Marília Rêgo G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***

FUNDAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA
INDUSTRIAL DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº024/2010
I - ESPÉCIE: 3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº024/2010/NUTEC; II - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO NÚCLEO
DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL DO CEARÁ – NUTEC; III -
ENDEREÇO: Rua Prof.: Rômulo Proença s/n – Campus do Pici,
Fortaleza – CE., inscrita no CNPJ sob o nº09.419.789/0001-94; IV -
CONTRATADA: SM CAVALCANTE OLIVEIRA - ME; V -
ENDEREÇO: Rua Francisca Clotilde, nº371, Bairro Rodolfo Teófilo,
inscrita no CNPJ sob o nº05.797.551/0001-41; VI - FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: Este termo aditivo fundamenta-se, no item 3, subitem
3.1 do ANEXO I do Edital PE 20100015, no contrato nº024/2010, na
Lei Federal Nº10.520, de 17/07/2002, Decreto nº5.450, de 31.05.2005,
Decreto Estadual Nº28.089, de 10.01.2006 e aos dispositivos da Lei
Federal Nº8.666/93 e suas alterações posteriores. Justifica-se a o presente
aditivo, vez que os carros a seguir elencados são de propriedade do
NUTEC, necessitando de possíveis reparos e manutenção, ao que
resguarda a contratação prevista no item 3, subitem 3.1 do ANEXO I do
Edital PE 20100015: “com o intuito de preservar os veículos de
propriedade do NUTEC e/ou que estejam à sua disposição, principalmente
a segurança de seus usuários”; VII- FORO: Fica eleito o Foro de Fortaleza –
CE para dirimir as questões porventura surgidas em decorrência do
presente Aditivo e que não puderem ser decididas por via extrajudicial,
renunciando desde já, qualquer outro por mais privilegiado que seja;
VIII - OBJETO: Mediante comum acordo entre as partes, por
conveniência administrativa, e tomando por base as prerrogativas acima
expressas, fica incluído ao rol da relação de veículos disposta no item
14 do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA do edital PE 20100015 os
veículos a seguir elencados: MARCA/MODELO: FORD/FIESTA 1.6
FLEX CHASSI: 9BFZF55P1D8452383 ANO/MOD.: 2012/2013
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PLACA: ORT-6419 MARCA/MODELO: FORD/FIESTA 1.6 FLEX
CHASSI:9BFZF55PXD8440992 ANO/MOD.: 2012/2013 PLACA: ORT-
5759 MARCA/MODELO: I/FORD FOCUS 2L FC FLEX CHASSI:
8AFTZZFFCDJ078413 ANO/MOD.: 2012/2013 PLACA: ORT-5549
MARCA/MODELO: I/TOYOTA HILUX CD4X4 STD CHASSI:
8AJFY22G7D8005565 ANO/MOD.: 2012/2013 PLACA: ORP-7571;
IX - VALOR GLOBAL: ratifico; X - DA VIGÊNCIA: 14 de janeiro de
2013 à 14 de janeiro de 2014.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem
inalteradas as demais CLÁUSULAS E CONDIÇÕES do Contrato Original,
ora aditado, que passam a integrar este instrumento, independentemente
de transcrição; XII - DATA: 20 de fevereiro de 2013; XIII -
SIGNATÁRIOS: LINDBERG LIMA GONÇALVES - Presidente do
NUTEC - Contratante e WILLIAMS DE SOUZA CORREIA -
Representante Legal - Contratada.

Maria Gina de Sousa Alves Mesquita
PROCURADORA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

FUNDAÇÃO  CEARENSE  DE  METEOROLOGIA
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA Nº030/2013 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-
FUNCEME, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR
o servidor MARCELO FONTENELE DE CARVALHO, ocupante do
cargo de Técnico em Eletrônica, matrícula nº000473.1.7, desta
Fundação, a viajar à cidade de Quixeramobim-Ce., no dia 22 de fevereiro
de 2013, a fim de efetuar manutenção preventiva e corretiva no radar
meteorológico, concedendo-lhe 1/2 (meia) diária, no valor unitário de
R$61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando
R$30,67 (trinta reais e sessenta e sete centavos), de acordo com o
artigo 3º; alínea a, §1º do art.4º, art.5º e seu §1º; art.10, classe V do anexo
I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa
correr à conta da dotação orçamentária da FUNCEME. FUNDAÇÃO
CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-
FUNCEME, em Fortaleza, 22 de fevereiro de 2013.

Eduardo Sávio Passos Rodrigues Martins
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº039/2013 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-
FUNCEME, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR
o servidor CICERO RONALDO DE ARRUDA, que exerce a função
de Motorista, matrícula nº000182.1.X, desta Fundação, a viajar à cidade
de Camocim-Ce., no período de 11 a 14 de março de 2013, a fim de
conduzir técnicos, concedendo-lhe 03 (três) diárias e meia, no valor
unitário de R$61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos),
totalizando R$214,66 (duzentos e quatorze reais e sessenta e seis
centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b, §1º do art.4º, art.5º e seu
§1º; art.10, classe V do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro
de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da
FUNCEME. FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E
RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, em Fortaleza, 25 de fevereiro de
2013.

Eduardo Sávio Passos Rodrigues Martins
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº045/2013 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-
FUNCEME, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR
o servidor JOSÉ AIRTON RODRIGUES DE MORAIS, que exerce a
função de Motorista, matrícula nº000580.1.7, desta Fundação, a viajar
à cidade de Quixeramobim-Ce., no período de 22 a 24 de fevereiro de
2013, a fim de conduzir técnico, concedendo-lhe 02 (duas) diárias e
meia, no valor unitário de R$61,33 (sessenta e um reais e trinta e três
centavos), totalizando R$153,33 (cento e cinquenta e três reais e trinta
e três centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b, §1º do art.4º, art.5º
e seu §1º; art.10, classe V do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de
outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação

orçamentária da FUNCEME. FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEO-
ROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, em Fortaleza, 22 de
fevereiro de 2013.

Eduardo Sávio Passos Rodrigues Martins
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº006/2013
LOCADORA: FRANCISCO MATIAS PAES, BRASILEIRO,
CASADO, INSCRITO NO CPF SOB O Nº028.722.773-15, RG
Nº130.386-SSP-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA
EUCLIDES ONOFRE,271- ASSARÉ-CE. LOCATÁRIA: EMPRESA DE
ASSISTêNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, SITUADA NA RUA PEREIRA FILGUEIRAS,825,
CENTRO, FORTALEZA-CEARÁ, CEP 60160150, CAIXA POSTAL 5,
INSCRITA NO CNPJ DE Nº05.371.711/0001-96. OBJETO: LOCAÇÃO
DE UM PRÉDIO COMERCIAL COM TODOS OS SEUS
PAVIMENTOS, DEPENDÊNCIAS E SERVIDÕES. VALOR GLOBAL:
R$2.550,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS).
DESTINAÇÃO: ARMAZENAR SEMENTES DO PROGRAMA HORA
DE PLANTAR 2012/2013. DATA DA ASSINATURA: 31 DE
JANEIRO. ASSINANTES: JOSÉ MARIA PIMENTA LIMA-
PRESIDENTE DA EMATERCE/LOCATÁRIO E FRANCISCO
MATIAS PAES/LOCADOR.

Francisco Galba Viana
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº007/2013

LOCADORA: MARIA CÉLIA CAMPELO LEANDRO,BRASILEIRA,
CASADA,INSCRITA NO CPF/MF SOB O Nº368.366.643-91, E RG
Nº181060-86-SSP-CE RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA JOÃO
FÉLIX DE SOUSA, 17,PEDRA BRANCA-CE.. LOCATÁRIA:
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ-EMATERCE,INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº05.371.711/0001-
96 E CGF Nº06.932.832-3, SITUADA NA RUA PEREIRA
FILGUEIRAS,825,CENTRO,CAIXA POSTAL 5 FORTALEZA-CE..
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM PRÉDIO COMERCIAL COM
TODOS OS SEUS PAVIMENTOS, SUAS DEPENDÊNCIAS E
SERVIDÕES .. VALOR GLOBAL: R$1.050,00 (HUM MIL E
CINQUENTA REAIS).. DESTINAÇÃO: ARMAZENAR AS SEMENTES
DESTINADAS AO PROGRAMA HORA DE PLANTAR 2012/2013..
DATA DA ASSINATURA: 6 DE FEVEREIRO.. ASSINANTES: JOSÉ
MARIA PIMENTA LIMA-PRESIDENTE DA EMATERCE/
LOCATÁRIO E MARIA CÉLIA CAMPELO LEANDRO/LOCADOR..

Francisco Galba Viana
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº008/2013

LOCADORA: JOSÉ NOLBERTO BEZERRA, BRASILEIRO,
DESQUITADO,COMERCIANTE, INSCRITO NO CPF/MF SOB O
Nº123.695.193-04, E RG Nº20083587866 SSP-CE, RESIDENTE E
DOMICILIADO NA RUA JOAQUIM DE MORAIS FEITOSA,04,
ARNEIROZ-CE. LOCATÁRIA: EMPRESA DE ASSISTENCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-EMATERCE,
INSCRITA NO CGC/CNPJ SOB O Nº05.371.711/0001-96 E CGF
Nº06.932.832-3, SITUADA NA RUA PEREIRA FILGUEIRAS,Nº825,
CENTRO,Cx.POSTAL 5, FORTALEZA-CE. OBJETO: LOCAÇÃO
DE UM PRÉDIO COMERCIAL COM TODOS OS SEUS
PAVIMENTOS, SUAS DEPENDÊNCIAS E SERVIDÕEs.. VALOR
GLOBAL: R$750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). DESTI-
NAÇÃO: ARMAZENAR AS SEMENTES DESTINADAS AO PRO-
GRAMA HORA DE PLANTAR 2012/2013. DATA DA ASSINATURA:
4 DE FEVEREIRO DE 2013. ASSINANTES: JOSÉ MARIA PIMENTA
LIMA-PRESIDENTE DA EMATERCE/LOCATÁRIO E JOSÉ
NOLBERTO BEZERRA/LOCADOR.

Francisco Galba Viana
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
 EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ
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EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº011/2013
LOCADORA: FRANCISCA DE LUNA, BRASILEIRA, CASADA,
COMERCIANTE INSCRITA NO CPF/MF SOB O Nº046.315.013-91,
E RG Nº484642-SSP-CE, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA
DO VÍDEO,91, BARBALHA-CE. LOCATÁRIA: EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE,INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº05.371.711/0001-96 E
CGF Nº06.932.832-3, SITUADA NA RUA PEREIRA FILGUEIRAS,
825,CENTRO,CAIXA POSTAL 5 FORTALEZA-CE. OBJETO:
LOCAÇÃO DE UM PRÉDIO COMERCIAL COM TODOS OS
SEUS PAVIMENTOS, SUAS DEPENDÊNCIAS E SERVIDÕES.
VALOR GLOBAL: R$900,00 (NOVECENTOS REAIS). DESTINAÇÃO:
ARMAZENAR AS SEMENTES DESTINADAS AO PROGRAMA HORA
DE PLANTAR 2012/2013. DATA DA ASSINATURA: 6 DE FEVEREIRO.
ASSINANTES: JOSÉ MARIA PIMENTA LIMA-PRESIDENTE DA
EMATERCE/LOCATÁRIO E FRANCISCA DE LUNA/LOCADOR.

Francisco Galba Viana
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº012/2013

LOCADORA: ANTÔNIO GASPAR DO VALE, BRASILEIRO,
CASADO,EMPRESÁRIO, INSCRITO NO CPF/MF SOB O
Nº005.704.353-14, E RG Nº940025066813 SSP-CE RESIDENTE E
DOMICILIADO NA RUA MANUEL JOSÉ, 262, CENTRO, ACOPIARA-
CE. LOCATÁRIA: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-EMATERCE, INSCRITA NO CNPJ
SOB O Nº05.371.711/0001-96 E CGF Nº06.932.832-3, SITUADA NA
RUA PEREIRA FILGUEIRAS, 825, CENTRO,CAIXA POSTAL 5
FORTALEZA-CE. OBJETO: LOCAÇÃO DE UM PRÉDIO
COMERCIAL COM TODOS OS SEUS PAVIMENTOS, SUAS
DEPENDÊNCIAS E SERVIDÕES. VALOR GLOBAL: R$1.800,00
(HUM MIL E OITOCENTOS REAIS). DESTINAÇÃO: ARMAZENAR
AS SEMENTES DESTINADAS AO PROGRAMA HORA DE PLANTAR
2012/2013. DATA DA ASSINATURA: 6 DE FEVEREIRO. ASSINANTES:
JOSÉ MARIA PIMENTA LIMA-PRESIDENTE DA EMATERCE/
LOCATÁRIO E ANTÔNIO GASPAR DO VALE/LOCADOR.

Francisco Galba Viana
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº013/2013

LOCADORA: GRASINEILA MARIA HOLANDA LOPES,
BRASILEIRA, CASADA, DO LAR, INSCRITA NO CPF/MF SOB O
Nº210.469.993-20, E RG Nº19686181-SSP-CE, RESIDENTE E
DOMICILIADA NA AV. DOS CONSTITUINTES,395,UBAJARA-CE.
LOCATÁRIA: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO CEARÁ-EMATERCE,INSCRITA NO CNPJ SOB O
Nº05.371.711/0001-96 E CGF Nº06.932.832-3, SITUADA NA RUA
PEREIRA FILGUEIRAS, 825, CENTRO, CAIXA POSTAL 5 FORTALEZA-
CE. OBJETO: LOCAÇÃO DE UM PRÉDIO COMERCIAL COM
TODOS OS SEUS PAVIMENTOS, SUAS DEPENDÊNCIAS E
SERVIDÕES. VALOR GLOBAL: R$1.800,00 (HUM MIL E OITOCENTOS
REAIS). DESTINAÇÃO: ARMAZENAR AS SEMENTES DESTINADAS
AO PROGRAMA HORA DE PLANTAR 2012/2013. DATA DA
ASSINATURA: 6 DE FEVEREIRO. ASSINANTES: JOSÉ MARIA PIMENTA
LIMA-PRESIDENTE DA EMATERCE/LOCATÁRIO E GRASINEILA
MARIA HOLANDA LOPES/LOCADOR.

Francisco Galba Viana
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº014/2013

LOCADORA: FERNANDA DA COSTA GUIMARÃES LIMA,
BRASILEIRA, CASADA, PROFESSORA, INSCRITA NO CPF/MF SOB
O Nº811.971.953-00 E RG Nº2006010203940-SSP-CE, RESIDENTE
E DOMICILIADA NA RUA CEL. ALEXANZITO, 1054,CENTRO,
ARACATI-CE. LOCATÁRIA: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-EMATERCE, INSCRITA NO CGC/
CNPJ SOB O Nº05.371.711/0001-96 E CGF Nº06.932.832-3. OBJETO:
LOCAÇÃO DE UM PRÉDIO COMERCIAL COM TODOS OS SEUS
PAVIMENTOS, SUAS DEPENDÊNCIAS E SERVIDÕES. VALOR
GLOBAL: R$750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).
DESTINAÇÃO: ARMAZENAR AS SEMENTES DESTINADAS AO
PROGRAMA HORA DE PLANTAR 2012/2013. DATA DA ASSINATURA:

08 DE FEVEREIRO DE 2013. ASSINANTES: JOSÉ MARIA PIMENTA
LIMA-PRESIDENTE DA EMATERCE/LOCATÁRIO E FERNANDA DA
COSTA GUIMARÃES LIMA/LOCADOR.

Francisco Galba Viana
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº15/2013

LOCADORA: DIONISIO FERREIRA DAS NEVES, BRASILEIRO,
CASADO, INSCRITO NO CPF SOB O Nº057.341.978-75, RG:
990990903-76 ssp-CE. LOCATÁRIA: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ - EMATERCE, SITO
NA RUA PEREIRA FILGUEIRAS, 825 - CENTRO - FORTALEZA -
CE. OBJETO: LOCAÇÃO DE UM PRÉDIO COMERCIAL COM
TODOS OS SEUS PAVIMENTOS, SUAS DEPENDENCIAS E
SERVIDÕES. VALOR GLOBAL: R$900,00 (NOVECENTOS REAIS).
DESTINAÇÃO: ARAMAZENAR AS SEMENTES DO PROGRAMA
HORA DE PLANTAR 2012/2013, PELA EMATERCE NO MUNICIPIO
DE ABAIARA. DATA DA ASSINATURA: 13 DE FEVEREIRO DE
2013. ASSINANTES: JOSÉ MARIA PIMENTA LIMA - PRESIDENTE
DA EMATERCE/LOCATÁRIO e DIONISIO FERREIRA DAS NEVES -
LOCADOR.

Francisco Galba Viana
PROCURADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº16/2013

LOCADORA: FRANCISCO ROMOALDO LIMA GOMES,
BRASILEIRO, CASADO, CONTADOR, INSCRITO NO CPF SOB O
Nº434.026.663-91, RG: 153.880.688, RESIDENTE E DOMICILIADO
NA RUA ASSIS MELO,147 - SÃO JOSÉ - JUAZEIRO DO NORTE - CE.
LOCATÁRIA: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO CEARÁ - EMATERCE, SITO NA RUA PEREIRA
FILGUEIRAS, 825 - CENTRO - FORTALEZA - CEARÁ. OBJETO:
LOCAÇÃO DE UM PRÉDIO COMERCIAL COM TODOS OS
SEUS PAVIMENTOS, SUAS DEPENDÊNCIAS E SERVIDÕES.
VALOR GLOBAL: R$1.200,00 (HUM MIL E DUZENTOS REAIS).
DESTINAÇÃO: ARAMAZENAR AS SEMENTES DO PROGRAMA
HORA DE PLANTAR 2012/2013, PELA EMATERCE NO MUNICIPIO
DE JUAZEIRO DO NORTE. DATA DA ASSINATURA: 05 DE FEVEREIRO
DE 2013. ASSINANTES: JOSÉ MARIA PIMENTA LIMA - PRESIDENTE
DA EMATERCE/LOCATÁRIO e FRANCISCO ROMOALDO LIMA
GOMES/LOCADOR.

Francisco Galba Viana
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 005/2013

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO
DO CEARÁ - ADAGRI, inscrita no CNPJ nº07.421.806/0001-00, com
sede na Av. Bezerra de Menezes, nº1.820, São Gerardo, Cep 60.834-220,
Fortaleza, Ceará, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TANTE, neste ato representada pelo seu Presidente FRANCISCO
AUGUSTO DE SOUZA JÚNIOR, brasileiro, casado, com CPF
nº437.389.073-00 e RG nº1111.486-86, SSP/CE, residente e domiciliado
em Fortaleza, Ceará. CONTRATADA: Empresa JG TOMAZ
CONSTRUÇÕES LTDA-ME, com endereço à Rua 09, nº71 – 1º etapa,
Bairro José Walter, Fortaleza/Ce, CEP 60750-230, inscrita no CNPJ
sob o nº08.717.208/0001-38, aqui denominada de CONTRATADA,
neste ato representada pelo seu Sócio Administrador. Sr. JOSÉ GOMES
TOMAZ, brasileiro, solteiro, comerciante, com RG nº97002079936,
SSP/CE, e CPF nº074.072.383-91, residente e domiciliado nesta capital
à Rua 09, nº71, primeira etapa, Bairro José Walter, Fortaleza/CE.
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 15 (QUINZE)
VENTILADORES DE COLUNA, conforme especificações na tabela
abaixo, de acordo com o previsto no Termo de Participação e na proposta
da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente
instrumento fundamenta-se: No resultado da Cotação Eletrônica nº01/2013,
conforme Processo VIPROC nº13081534-9, tudo de acordo com a Lei
Federal nº8.666/93, e do Decreto Estadual nº28.397/2006, observadas
as condições do Termo de Participação, além das demais disposições
legais aplicáveis; nos preceitos de direito público; e supletivamente, nos
princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito
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privado. FORO: Fica eleito o foro do município de Fortaleza, do Estado
do Ceará, para dirimir quaisquer questões decorrente deste CONTRATO
e que não possam ser resolvidas por acordo entre as partes, renunciando
desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. VIGÊNCIA: O
prazo de vigência deste Contrato será a partir da data da publicação de seu
extrato no DOE até o término do período de garantia do objeto, com base
nos termos da legislação pertinente, ressalvado o prazo de assistência técnica
do equipamento. VALOR GLOBAL: R$1.899,90 (um mil, oitocentos e
noventa e nove reais e noventa centavos), pagos em até 30 (trinta) dias
úteis, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido
atestado de recebimento do objeto, ou da data da entrega efetiva se ocorrer
atraso, mediante crédito em conta corrente do fornecedor, no Banco
Bradesco, indicada na ocasião do envio da primeira proposta, desde
que cumpridas as disposições estabelecidas para o recebimento do
objeto. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da
contratação serão provenientes das seguintes dotações orçamentárias:
21200011.20.122.500.28477.22.44905200.00.0.20 e 21200011.20.122.
500.19318.22.44905200.70.1.40. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza,
25 de fevereiro de 2013. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO AUGUSTO DE
SOUZA JÚNIOR - PRESIDENTE DA ADAGRI/CONTRATANTE e JOSÉ
GOMES TOMAZ - REPRESENTANTE DA EMPRESA SKILL JG TOMAZ
CONSTRUÇÕES LTDA-ME.

Michel Mourão Matos
PROCURADOR AUTÁRQUICO

***  ***  ***

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº315/2009/
PROCESSO Nº12810105-9

I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº315/2009;
II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Sra.
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO, Secretária da Educação,
na qualidade de LOCATÁRIA; III - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV -
CONTRATADA: PARÓQUIA DE SÃO JOSÉ MISSÃO VELHA,
neste ato representado pelo Sr. Pe. JOAQUIM IVO ALVES DOS
SANTOS, na qualidade de LOCADOR, resolvem firmar o presente Termo
Aditivo ao Contrato 315/2009, publicado no DOE de 23.12.2009, de
acordo com o Processo nº12810105-9, datado em 19.02.2013; V -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado na Lei nº8.666/93 e suas alterações, e pela Lei nº8.245
de 18 de outubro de 1991 (Lei do Inquilinato), mediantes as condições
seguintes:; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente
aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência ao contrato,
que tem por objetivo a locação de imóvel para atender a EEFM
MONSENHOR ANTÔNIO FEITOSA, localizada na Rua Cel. José Dantas,
s/n, Bairro Centro, no Município de Missão Velha, funcionando com
alunos, distribuídos em 03 (três) turnos.; IX - VALOR GLOBAL: O
valor mensal para custear as despesas com a continuação dos serviços de
locação de que trata a Cláusula Primeira do Contrato, ora aditado, de
acordo com atual valor mensal de R$6.115,76 (seis mil, cento e quinze
reais e setenta e seis centavos), perfazendo um valor de R$24.463,04
(vinte quatro mil, quatrocentos e sessenta e três reais e quatro centavos),
em observância a Cláusula Quinta do contrato original e conforme IG
Nº775230, e Termo de Acordo constante dos autos.; X - DA VIGÊNCIA:
O prazo previsto na CLÁUSULA TERCEIRA que trata da vigência do
contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 04 (quatro) meses, a
contar de 24 de fevereiro de 2013 até 23 de junho de 2013.; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato original e seus aditivos.; XII - DATA: 22de fevereiro de 2013;
XIII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO -
Secretária da Educação, Pe. JOAQUIM IVO ALVES DOS SANTOS -
Locador. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar,
2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 14 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº015/2012/

PROCESSO Nº12808697-1
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº015/2012; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO;
III - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA
MAPE TRANSPORTES LTDA, neste ato representada pelo Sr.

JORGEALBERTO NEVES DA SILVEIRA, resolvem firmar o presente
Termo Aditivo ao Contrato nº015/2012, publicado no D.O.E de
25.04.2012, de acordo com o processo nº12808697-1 datado em
07.02.2013; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: regulamentado no artigo art.57, inciso II, §2º da Lei Federal
nº8.666/93 e suas alterações, mediante as condições seguintes:; VII-
FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como
finalidade prorrogar o prazo de vigência ao contrato, que tem por
objetivo serviço de locação de transporte de passageiros (servidores,
funcionários e alunos da rede Estadual de Ensino), em ônibus, para
atender a demanda das Coordenadorias da SEDUC-SEDE, das CREDEs,
e unidades escolares, distribuídas em todo o interior do Estado e Região
Metropolitana, de acordo com as especificações previstas no ANEXO I, do
Edital, resultante do PE 20110090-SEDUC, e de acordo com as especificações
previstas no Termo de Referência do mesmo e na proposta da
CONTRATADA; IX - VALOR GLOBAL: O valor para custear as despesas
com a continuação dos serviços de locação de transporte, de que trata a
Cláusula Primeira do Contrato, é de R$346.000,00 (trezentos e quarenta e
seis mil), de conformidade com a justificativa exarada na C.I. nº128/2013-
COADM, e de acordo com a IG nº775302, constante dos autos.; X - DA
VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA OITAVA que trata da vigência
do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 12 (dozes) meses, a partir
de 26 de abril de 2013 até 25 de abril de 2014.; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus
aditivos.; XII - DATA: 13 de março de 2013; XIII - SIGNATÁRIOS: MARIA
IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação -
CONTRATANTE, JORGEALBERTO NEVES DA SILVEIRA -
CONTRATADA. TESTEMUNHAS: 1. Cristina Rodrigues C. Bacelar, 2.
Simone Almeida da Silva. Fortaleza 14 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº018/2012/

PROCESSOS Nos12766507-2/12829436-1
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº018/2012;
II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Sra.
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO;
III - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: CONSTRAM
CONSTRUÇÕES E ALUGUEL DE MÁQUINAS LTDA, neste ato
representada pela Sra. HERCÍLIA DE SOUZA OLIVEIRA, com a
interveniência do DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E
ENGENHARIA, doravante denominado DAE ou INTERVENIENTE,
autarquia estadual, neste ato representado por seu Superintendente Engº.
FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO, resolvem firmar o presente
Termo Aditivo ao Contrato nº018/2012, publicado no D.O.E de
04.04.2012, de acordo com os respectivos Processos nos12766507-2 e
12829436-1; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: regulamentados no art.57, §1º, Inciso I da Lei Federal nº8.666/93
e suas alterações, e Decreto Nº29.918 de 09 de outubro de 2009, DOE
13/10/2009, mediante as condições seguintes:; VII- FORO: Fortaleza -
CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade acrescentar
na Cláusula Quarta a vigência do Contrato e prorrogar a
execução dos serviços e a vigência contratual, que tem por objetivo
contratação para CONSTRUÇÃO DE ESCOLA PROFISSIONAL,
referente ao LOTE NºIII no Município de IGUATU/CE, devidamente
especificado no ANEXO C - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, do Edital,
em Regime de Empreitada por Preço Unitário, e de conformidade com
o contrato original, independentemente de transcrição.; IX - VALOR
GLOBAL: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; X - DA
VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA que trata dos
serviços a serem executados no contrato, ora aditado, terão a sua execução
dos serviços prorrogados por mais 120 (cento e vinte) dias, a partir de
17 de fevereiro de 2013 até 16 de junho de 2013 e a sua vigência
prorrogada por mais 150 (cento e cinquenta) dias, à contar de 17 de
fevereiro de 2013 até 16 de julho de 2013.; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e
seus aditivos.; XII - DATA: 15 de fevereiro de 2013; XIII -
SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO -
Secretária da Educação - CONTRATANTE, HERCÍLIA DE SOUZA
OLIVEIRA - Representante Legal - CONTRATADA, FRANCISCO
QUINTINO VIEIRA NETO - Superintendente do DAE -
INTERVENIENTE. TESTEMUNHAS: 1. Cristina Rodrigues C. Bacelar,
2. Simone Almeida da Silva. Fortaleza 13 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº054/2012/
PROCESSO Nº12799677-0

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº054/2012; II  -  CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ,
através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada
pela Excelentíssima Sra. MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO;
III - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA
SAAE-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
QUIXERAMOBIM, neste ato representada pela Sra. ANA MARIA
PATRICIO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato
nº054/2012, publicado no D.O.E de 24.05.2012, de acordo com o
Processo nº12799677-0, datado em 07.02.2013; V - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no
art.57, §1º, Inciso II da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores,
mediante as condições seguintes:; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII -
OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo
de vigência ao contrato, que tem por objetivo contratação da empresa
SAEE-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
QUIXERAMOBIM, entidade autárquica municipal, para prestação de
serviços de fornecimento de água tratada e/ou coleta de esgoto sanitário,
para atender a demanda das Unidades Vinculadas à Secretária da
Educação – SEDUC, no Município de Quixeramobim/CE; IX - VALOR
GLOBAL: O valor para custear as despesas com a continuação dos
serviços de fornecimento de água, de que trata a Cláusula Primeira do
Contrato, ora aditado, será de R$173.336,98 (cento e setenta e três
mil, trezentos e trinta e seis reais e noventa e oito centavos),
conforme justificativa exarada na C.I.Nº054/2013, e IG nº775299,
constante dos autos.; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na
CLÁUSULA SEXTA que trata da vigência do contrato, ora aditado,
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 17 de abril de
2013 até 16 de abril de 2014.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus
aditivos.; XII - DATA: 13 de março de 2013; XIII - SIGNATÁRIOS:
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da
Educação - CONTRATANTE, ANA MARIA PATRICIO -
CONTRATADA. TESTEMUNHAS: 1. Cristina Rodrigues C. Bacelar,
2. Simone Almeida da Silva. Fortaleza 14 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº12854183-0/2013

- ASJUR 18
I - ESPÉCIE: TERMO A DITIVO AO CONTRATO Nº004/2012; II -
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/EEF SÃO JOSÉ DO PICI DAS PEDREIRAS, neste
ato representada pela Sra. Diretora Sra. Maria das Graças Castro de
Sousa; III - ENDEREÇO: FORTALEZA/CE; IV - CONTRATADA:
EMPRESA SMDD CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, neste ato
representada pelo Sr. Daniel Requeira Alves, resolvem firmar o presente
Termo Aditivo de acordo com a Carta Convite de nº004/2012, publicado
no DOE de 04/12/2012 e de acordo com o processo nº11781114-9; V -
ENDEREÇO: FORTALEZA/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado no art.65, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº8.666/93
e suas alterações; VII- FORO: FORTALEZA/CE; VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência
e execução, e alterar a forma de pagamento do contrato, que tem por
objetivo CONSTRUÇÃO DE SALA DE LABORATÓRIO DE
CIÊNCIAS, da EEF SÃO JOSÉ DO PICI DAS PEDREIRAS, conforme
orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente
de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: R$43.549,42 (Quarenta e três
mil, quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e dois centavos),
pagos em conformidade com o contrato original; X - DA VIGÊNCIA:
O prazo previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, que trata da vigência do
contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a
partir de 17 de janeiro de 2013, até 17 de março de 2013. O prazo
previsto na CLÁUSULA SEXTA, que trata da execução do contrato,
ora aditado, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 17
de janeiro de 2013, até 17 de março de 2013; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original
e seus aditivos; XII - DATA: 15 de janeiro de 2013; XIII -
SIGNATÁRIOS: Maria das Graças Castro de Sousa - CONTRATANTE
e Daniel Requeira Alves - CONTRATADA. TESTEMUNHAS: 01.
Maria Euzimar Barboza Maia, 02. Maria José Gomes Ferreira. Fortaleza,
07 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº13076027-7/2013
- ASJUR 27

I - ESPÉCIE: TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº0015/2012; II -
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/CAIC MARIA ALVES CARIOCA, neste ato
representada pelo seu Diretor, Otacilio de Sá Perreira Bessa; III -
ENDEREÇO: FORTALEZA/CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA F A
MAGALHÃES CONSTRUÇÕES LTDA, neste ato representada pelo
Sr. Francisco Antonio Magalhães, resolvem firmar o presente Termo
Aditivo de acordo com a Carta Convite de nº0015/2012, publicado no
DOE de 03/01/2013 e de acordo com o processo nº12762116-4; V -
ENDEREÇO: FORTALEZA/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado no art.65, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº8.666/93
e suas alterações; VII- FORO: FORTALEZA/CE; VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem como finalidade acrescentar valor, e alterar a
forma de pagamento do contrato, que tem por objetivo REFORMA
ESTRUTURAL do CAIC MARIA ALVES CARIOCA, conforme
orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de
transcrição; IX - VALOR GLOBAL: O valor previsto na CLÁUSULA
PRIMEIRA, que trata do valor e da forma de pagamento, será acrescido
no valor de R$49.999,92 (quarenta e nove mil novecentos e noventa e
nove reais e noventa e dois centavos), que representa 49,9992% (quarenta
e nove virgula nove mil novecentos e noventa e dois por cento), e será
pago em 02 (duas) parcelas; X - DA VIGÊNCIA: o prazo de vigência
deste termo será de 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar da sua
publicação no DOE; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Contrato Original e seus aditivos; XII - DATA:
04 de março de 2012; XIII - SIGNATÁRIOS: Otacilio de Sá Perreira
Bessa - CONTRATANTE e Francisco Antonio Magalhães -
CONTRATADA. TESTEMUNHAS: 01. José Enildo Moreira de Castro,
02. Cristina Lima Arrais. Fortaleza, 07 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 458/2012/PROCESSO Nº12805553-7
CONTRATANTE: Aos 07 dias do mês de janeiro do ano de 2013 (dois
mil e treze), a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
CEARÁ, situada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora,
na Av. General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, CEP 60.830.90
em Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.514/0001-25,
doravante denominada SEDUC e/ou CONTRATANTE, neste ato
representada pela Excelentíssima Senhora Secretária da Educação MARIA
IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO CONTRATADA: CONCRETA
ENGENHARIA LTDA, estabelecida na rua Luiz Simão, 386 Altos, Bairro:
Loteamento Jardim Guanabara, CEP nº61.760-000 – Eusébio/Ceará,
inscrita no CNPJ sob o nº06.280.961/0001-83, aqui denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). ROSANGELA
SOUSA MENDES, com a interveniência do DEPARTAMENTO DE
ARQUITETURA E ENGENHARIA - DAE, com sede na Av. Alberto
Craveiro 2775, Térreo – Castelão Fortaleza/Ceará, CNPJ sob o
nº13.543.312/0001-93, neste ato representado por seu Superintendente
Engº. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO, RESOLVEM celebrar
este Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei
nº8.666/93 e suas alterações, na CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Nº20120034 – SEDUC/DAE e seus ANEXOS, na proposta da
CONTRATADA, tudo fazendo parte deste Contrato, independentemente
de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir. OBJETO:
Constitui objeto deste Contrato a contratação para CONCLUSÃO
E OBRAS COMPLEMENTARES DE UMA ESCOLA DE ENSINO
MÉDIO REGULAR EM UMARI, no Município de Acopiara - CE, em
Regime de Empreitada por Preço Unitário. Os serviços serão executados
de acordo com as condições estabelecidas no respectivo Edital e seus
ANEXOS, e em obediência ao caderno de encargos do DAE e às Normas
da ABNT. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 1.1. O presente Contrato
tem como fundamento a Lei Nº8.666/93 e suas alterações, a
Concorrência Pública nº20120034/SEDUC/CCC e seus ANEXOS,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte
integrante deste termo, independentemente de transcrição. FORO:
Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: Os serviços objeto deste Contrato deverão
ser executados e concluídos dentro do prazo de 180 (cento e oitenta)
dias corridos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de
Serviço, após publicação do extrato de contrato no D.O., podendo ser
prorrogado nos termos da Lei nº8.666/93 e suas alterações. Os pedidos
de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado. Esses pedidos serão analisados e julgados pela
fiscalização do DAE. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos
ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da data do término do
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prazo contratual. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e
aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento
contratual.. VALOR GLOBAL: R$1.304.032,69 (hum milhão, trezentos e
quatro mil, trinta e dois reais e sessenta e nove centavos), pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2 2 1 0 0 0 2 2 . 1 2 . 3 6 2 . 0 7 3 . 1 9 5 0 6 . 0 8 0 0 0 0 0 . 4 4 9 0 5 1 0 0 . 8 2 . 2 . 4 0
2 2 1 0 0 0 2 2 . 1 2 . 3 6 2 . 0 7 3 . 1 9 5 0 6 . 0 8 0 0 0 0 0 . 4 4 9 0 5 1 0 0 . 0 0 . 0 . 4 0
22100022.12.362.073.19506.0800000.44905100.53.2.40. DATA DA
ASSINATURA: 07 de janeiro de 2013 SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação - CONTRATANTE,
ROSANGELA SOUSA MENDES - CONTRATADO, FRANCISCO
QUINTINO VIEIRA NETO - INTERVENIENTE e TESTEMUNHAS: 1.
Cristina Rodrigues C. Bacelar, 2. Simone Almeida da Silva. Fortaleza 12 de
março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 051/2013/PROCESSO Nº12853049-9
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
CONTRATADA: EMPRESA COLDAR AR CONDICIONADO
LTDA, neste ato representado pelo seu bastante procurador Sr. CARLOS
EDUARDO ELLERY DE MORAIS, têm entre si justa e acordada a
celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições
seguintes. OBJETO: Constitui objeto deste contrato aquisição de
centrais de ar condicionado para equipar a sede da Secretaria da
Educação do Estado do Ceará, conforme especificado a seguir: Item 07 -
quantidades 40, Item 09 – quantidades 40, Item 06 – quantidades 100, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I do
Edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão
nº20110024, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei
Federal nº8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza - CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contado(s) a
partir da data da publicação de seu extrato no Diario Oficial do Estado -
DOE. VALOR GLOBAL: R$367.849,80 (trezentos e sessenta e sete
mil, oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
MAPP: 835; PA: 19090; Fonte: 07; Elemento de Despesa: 449052; PF:
220412012 22100022.12.122.500.19090.222.44905200.07.1.40.
DATA DA ASSINATURA: 20 de fevevereiro de 2013 SIGNATÁRIOS:
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária de
Eduacação - CONTRATANTE, CARLOS EDUARDO ELLERY DE
MORAIS - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 1. Cristina Rodrigues
C. Bacelar, 2. Simone Almeida da Silva. Fortaleza 13 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 059/2013 – SEDUC/PROCESSO
Nº12586662-3/13079615-8

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
CONTRATADA: EMPRESA SERPA E OLIVEIRA LTDA - ME,
representada neste ato pelo SR. ANDERSON SANTOS DE OLIVEIRA,
têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato, mediante
as cláusulas e condições seguintes. OBJETO: Constitui objeto deste
contrato o serviço de alimentação para o fornecimento de refeições
destinado aos beneficiários das Escolas Estaduais de Educação
Profissional, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato
tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº20120064, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº8.666/1993,
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: O
prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir
da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do
art.61 da Lei nº8.666/1993. Este contrato pode ser prorrogado nos
termos do que dispõe o §1º do art.57, da Lei nº8.666/1993. O prazo de

execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.. VALOR GLOBAL: R$1.237.652,00 (hum
milhão, duzentos e trinta e sete mil, seiscentos e cinquenta e dois reais), pagos
em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos Programa:
014; PA: 28685; Fonte: 00 Chave: Funcional programática 5446
22100022.12.363.014.28685.0100000.33903900.00.0.30. DATA DA
ASSINATURA: 13 de março de 2013 SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação - CONTRATANTE,
ANDERSON SANTOS DE OLIVEIRA - CONTRATADO e TESTEMUNHAS:
1. Cristina Rodrigues C. Bacelar, 2. Simone Almeida da Silva. Fortaleza 14 de
março de de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº12627710-9/2013- ASJUR - 02
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEFM PROFESSOR MIGUEL PORFIRO DE LIMA -
CNPJ Nº16.722.533/0001-17 - ICÓ/CE - 17ª CREDE CONTRATADA:
BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Representada pelo Sr. João Paulo Estevam. OBJETO: Constitui objeto
deste CONTRATO: A contratação de SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO
DE LINK - PLANO BUSINESS 1MB - ACESSO A INTERNET COM
VELOCIDADE GARANTIDA DE 1MB COM IP FIXO - DA EEM
PROFESSOR MIGUEL PORFIRIO DE LIMA, conforme orçamento de
despesas em anexo e que passa a fazer parte integrante deste Termo,
independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com
fundamento na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, regido pela Lei
nº8.666/93 e suas alterações, mediante as condições contidas nas Cláusulas
Seguintes FORO: ICÓ/CE. VIGÊNCIA: O prazo da execução dos serviços,
bem como da vigência deste contrato, será de 06 (seis) meses, contados a
partir da emissão da ordem de serviços. VALOR GLOBAL: R$4.740,00
(Quatro mil, setecentos e quarenta reais) pagos em conformidade com o
contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros
de que trata a Cláusula Segunda correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias: - FONTE: FUNDEB. DATA DA ASSINATURA: 25 de
janeiro de 2013 SIGNATÁRIOS: Antonia Araújo Brasil - CONTRATANTE
e João Paulo Estevam - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Clélia
Maria Menezes de Aquino, 02 - Ilegível. Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldizio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº12670255-1/2013- ASJUR - 04
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da
Educação do Estado do Ceará/EEM PEDRO JORGE MOTA - CNPJ
Nº00550577/0003-39 - CATARINA/CE - 16ª CREDE CONTRATADA:
FWC CONSTRUÇÕES LTDA. Representada pela Sra. Ana Cláudia
Pinheiro Costa. OBJETO: Constitui como objeto deste CONTRATO a
EXECUÇÃO da REFORMA ELÉTRICA DA EEM PEDRO JORGE MOTA,
cujas especificações e quantitativos estão detalhados no replanilhamento
constantes nos anexos do Edital 001/2013 que passa a fazer parte integrante
deste Termo, independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Com fundamento no CONVITE nº001/2013, regido pela Lei nº8.666/93 e
suas alterações, mediante as condições contidas nas Cláusulas Seguintes FORO:
CATARINA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo será de 90
(Noventa) dias, a contar da sua publicação no Diário Oficial do Estado.
VALOR GLOBAL: R$46.176,39 (Quarenta e seis mil, cento e setenta e seis
reais e trinta e nove centavos) pagos em conformidade com o contrato
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros de que
trata a Cláusula Segunda correrão por conta da NE nº35238 de 19/11/2012,
item de despesa 3390390027, Fonte 51/FUNDEB. DATA DA ASSINATURA:
18 de janeiro de 2013 SIGNATÁRIOS: Maria Agarista Feitosa de Matos -
CONTRATANTE e Ana Claudia Pinheiro Costa - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 - Maria Marleide Rodrigues Martins, 02 - Maria de
Fatima Romão. Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldizio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº12757618-5/2013 - ASJUR - 08
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEM FRANCISCO ARAÚJO BARROS - CNPJ:
01692720/0030-62 - ITAREMA/CE - 3ª CREDE CONTRATADA:
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VIVAGÁS ORGANIZAÇÃO COMERCIAL LTDA. Representada
pela Sra. Viviane Rocha Giffone Andrade. OBJETO: Constitui objeto
deste CONTRATO o fornecimento de gás butano - GLP para para
EEM. Francisco Araújo Barros, conforme orçamento de despesas em
anexo e que passa a fazer parte integrante deste Termo, independente de
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na
modalidade CONVITE nº006/2013, regido pela Lei nº8.666/93 e suas
alterações, mediante as condições contidas nas Cláusulas Seguintes FORO:
ITAREMA/CE. VIGÊNCIA: O presente instrumento produzirá seus
jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência
de 260 (duzentos e sessenta) dias. VALOR GLOBAL: R$3.112,33 (Três
mil, cento e doze reais e trinta e três centavos) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos
financeiros de que trata a Cláusula Segunda correrão por conta da FONTE
-00 Quota Estadual NE 32113/2012. DATA DA ASSINATURA: 21 de
Fevereiro de 2013 SIGNATÁRIOS: Maria Ivaniza Martins de Sousa
Nascimento - CONTRATANTE e Viviane Rocha Giffone Andrade -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Joel Gomes do Nascimento,
02 - Antonio Carlito do Nascimento. Fortaleza, 06 de março de 2013.

Aldizio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº12757627-4/2013 - ASJUR - 07
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEM JOSÉ TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE -
CNPJ Nº01.692.720/0010-19 - JIJOCA DE JERICOACOARA/CE - 3ª
CREDE CONTRATADA: CONSTRUTORA BELCHIOR LTDA -
ME.Representada pelo Sr. Arnóbio Rocha Belchior. OBJETO: Constitui
como objeto o Serviço de Recuperação da Quadra de Areia,
Reforma Geral da Coberta e Drenagem da EEFM José Teixeira de
Albuquerque, conforme orçamento de despesas em anexo e que passa a
fazer parte integrante deste Termo, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na modalidade
CONVITE nº19/2012, regido pela Lei nº8.666/93 e suas alterações,
mediante as condições contidas nas Cláusulas Seguintes FORO: JIJOCA
DE JERICOACOARA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo
será de 90 (Noventa) dias, a contar da sua publicação no Diário Oficial do
Estado. VALOR GLOBAL: R$28.225,56 (Vinte e oito mil, duzentos e
vinte e cinco reais e cinquenta e seis centavos) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos
financeiros de que trata a Cláusula Segunda correrão por conta da NE
20974/2012 - Fonte 07. DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de
2012 SIGNATÁRIOS: Maria Luzinete Teixeira de Sena - CONTRATANTE
e Armóbio Rocha Belchior - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 -
Maria do Socorro Freire Pessoa, 02 - Aparecida Silva Vasconcelos.
Fortaleza, 06 de março de 2013.

Aldizio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº13076699-2/2013 - ASJUR - 25
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da
Educação do Estado do Ceará/EEEP.MÁRIO ALENCAR - CNPJ
Nº00.118.783/0297-80 - FORTALEZA/CE - SEFOR CONTRATADA:
MASTER PACK COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA-ME.
Representada pelo Sr. Francisco Hélio Leitão Barros. OBJETO: Constitui
objeto deste CONTRATO a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA ADEQUADA DA COZINHA E VESTIÁRIO na EEEP.
MÁRIO ALENCAR, conforme orçamento de despesas em anexo e que
passa a fazer parte integrante deste Termo, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na CARTA CONVITE
nº004/2013, celebram o presente Contrato mediante as condições
contidas nas Cláusulas abaixo pactuadas FORO: FORTALEZA/CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo será de 90 (Noventa) dias,
a contar da sua publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL:
R$56.655,29 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais
e vinte e nove centavos) pagos em conformidade com o contrato original

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros de que trata a
Cláusula Segunda correrão por conta do repasse de recursos orçamentários
oriundos da FONTE 7 - NE 19178 DE 09/07/2012 no valor estimado de
R$73.843,73 (Setenta e três mil, oitocentos e quarenta e três reais e
setenta e três centavos). DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de
2013 SIGNATÁRIOS: Eunides Carneiro Araújo - CONTRATANTE e
Francisco Hélio Leitão Barros - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:
01 - Norma Moreira Silva, 02 - Fátima Camila Barreto Kot. Fortaleza,
11 de março de 2013.

Aldizio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº13076701-8/2013 - ASJUR - 24
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da
Educação do Estado do Ceará/EEEP MÁRIO ALENCAR - CNPJ
Nº00.118.783/0297-80 - FORTALEZA/CE - SEFOR CONTRATADA:
MASTER PACK COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA - ME.
Representada pelo Sr. Francisco Hélio Leitão Barros. OBJETO: Constitui
objeto CONTRATO a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CLIMATIZAÇÃO DE 10 SALAS DE AULA na EEEP. MÁRIO
ALENCAR, conforme orçamento de despesas em anexo e que passa a
fazer parte integrante deste Termo, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na CARTA CONVITE
nº005/2013, celebram o presente Contrato, mediante as condições
contidas nas Cláusulas abaixo pactuadas FORO: FORTALEZA/CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo será de 90 (Noventa) dias,
a contar da sua publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL:
R$26.579,29 (Vinte e seis mil, quinhentos e setenta e nove reais e vinte
e nove centavos) pagos em conformidade com o contrato original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros de que trata a
Cláusula Segunda correrão por conta do repasse de recursos orçamentários
oriundos de FONTE 51 - FUNDEB - NE 35252 DE 20/11/2012 no
valor estimado de R$34.992,26 (Trinta e quatro mil, novecentos e
noventa e dois reais e vinte e seis centavos). DATA DA ASSINATURA:
26 de fevereiro de 2013 SIGNATÁRIOS: Eunides Carneiro Araujo -
CONTRATANTE e Francisco Hélio Leitão Barros - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 - Norma Moreira Silva, 02 - Fátima Camila Barreto
Rat. Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldizio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS

DE PROFESSORES - 1ª CREDE - MARACANAÚ
PROCESSO Nº1090038/2013

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
1ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-MARACANAÚ - 1ª CREDE - MARACANAU/CE -
CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO:
O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores
por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública
do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de
24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do
Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O
prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes
na planilha em anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo
independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$260.696,30
(DUZENTOS E SESSENTA MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS
E TRINTA CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do
orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA:
Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS:
Marta Emília Silva Vieira - Coordenadora da COGEP/SEDUC, pelo
Coordenador(a) da 1ª CREDE - MARACANAU/CE e os Professores
constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 1ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 16
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23062347 - ELIEZER DE FREITAS GUIMARÃES EEFM
37807013320 98200160993610 - ANA MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 25/03/2013 31/01/2014 R$1.774,92

RIBEIRO PEREIRA UCHOA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

61645184315 98200160993211 - FERNANDA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 15 75 8,8746 25/03/2013 31/01/2014 R$665,59
NASCIMENTO DA SILVA
OLIVEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
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49512412349 9820016099241X - MEIRE SIMONE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 25/03/2013 31/01/2014 R$1.774,92
DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
77056930387 98200160992215 - RICARDO PINA PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 24 120 8,8746 25/03/2013 31/01/2014 R$1.064,95

DANIEL
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Escola: 23185112 - SEN CARLOS JEREISSATI CAIC
23392223387 98200160993416 - CELIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 04/03/2013 31/12/2013 R$1.774,92

GALDINO CAVALCANTE
DE SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23241454 - ESCOLA INDÍGENA TAPEBA CAPUAN
01841674346 98200160993017 - JOSE ADELTON PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO N 33 165 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.292,78

DA SILVA DE SOUZA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23242949 - AQUIRAZ, EEEP DE
02292813386 98200160992711 - LEONARDO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T F M I 40 200 7,8350 07/03/2013 20/01/2014 R$1.567,00

MELO FEITOZA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

00384109314 98200160992118 - TATIANE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T I 40 200 8,8746 07/03/2013 20/01/2014 R$1.774,92
MACHADO LEITE

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

01595828303 98200160992010 - THIAGO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 7,8350 07/03/2013 20/01/2014 R$1.567,00
RIBEIRO I

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

Escola: 23244992 - ANTONIO GERALDO DE LIMA EEM
26236079315 98200160993319 - DEMETRIUS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 16 80 8,8746 06/03/2013 29/01/2014 R$709,97

LOPES TEIXEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02584721384 98200160992916 - JULIANA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 7,8350 06/03/2013 29/01/2014 R$1.567,00
FERNANDES COELHO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23263423 - ESCOLA INDÍGENA ITÁ-ARA
02502141303 98200160993718 - ANA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO M 21 105 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$822,67

CATARINA RODRIGUES COSTA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

04976544311 98200160993513 - ANTONIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 40 200 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.567,00
REBECIA DA SILVA BARBOSA

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
73528846372 98200160992312 - NIVEA PAULA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$783,50

DA SILVA COSTA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

Escola: 23564067 - ESCOLA INDÍGENA DA PONTE
00086839306 98200160993114 - JEANY KELLY PROF CTPD 7 SEMESTRE ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.567,00

RODRIGUES DA ROCHA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

84327669334 98200160992819 - KATIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$783,50
RODRIGUES DA ROCHA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
90721519334 98200160992614 - MARIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.527,83

ERIVANDA DE SOUZA ARAÚJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00377349380 98200160992517 - MARLIETE PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.175,25
ALVES FERREIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 18
Repercussão R$260.696,30

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 1ª CREDE - MARACANAÚ

PROCESSO Nº1090097/2013
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 1ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-MARACANAÚ - 1ª CREDE - MARACANAU/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O
presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do
Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado
do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na
planilha em anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$174.157,47 (CENTO E
SETENTA E QUATRO MIL, CENTO E CINQUENTA E SETE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo -
SIGNATÁRIOS: Marta Emília Silva Vieira - Coordenadora da COGEP/SEDUC, pelo Coordenador(a) da 1ª CREDE - MARACANAU/CE e os
Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 1ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 19
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23185112 - SEN CARLOS JEREISSATI CAIC
03319029312 98200160989818 - ALINE FRANCO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 20 100 7,8350 04/03/2013 14/01/2014 R$783,50

PEREIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

66064597372 98200160989613 - CARLOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 16 80 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$709,97
HENRIQUE OLIVEIRA DE
ALMEIDA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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66064597372 98200160989516 - CARLOS PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$887,46
HENRIQUE OLIVEIRA DE
ALMEIDA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
42695945353 98200160988919 - JOSÉ PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 34 170 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$1.508,68

FIDELISSIMO DE LIMA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23241454 - ESCOLA INDÍGENA TAPEBA CAPUAN
83970541387 9820016098901X - JOSÉ ADELSON PROF CTPD PEDAG ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.567,00

DA SILVA DE SOUZA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

Escola: 23244755 - ESCOLA INDÍGENA ANAMA TAPEBA
89857186300 98200160989710 - ANGELA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO M 21 105 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$822,67

MARIA GOMES DE MESQUITA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

Escola: 23244992 - ANTONIO GERALDO DE LIMA EEM
00731301331 98200160989419 - FABIO DE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO M 22 110 7,8350 18/02/2013 07/01/2014 R$861,85

ALENCAR PEIXOTO SALES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

38305208320 98200160989311 - FRANCISCO DE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 8,8746 06/03/2013 07/01/2014 R$887,46
ASSIS DA COSTA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
97008958315 98200160989117 - JACKSON PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 34 170 8,8746 06/03/2013 07/01/2014 R$1.508,68

MARINHO PEREIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

97008958315 98200160989214 - JACKSON PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 06/03/2013 07/01/2014 R$887,46
MARINHO PEREIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
79339590325 98200160988811 - LILIAN PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 25 125 8,8746 06/03/2013 07/01/2014 R$1.109,32

PEREIRA DE FREITAS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

49551248368 98200160988714 - OCELIO DO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 8,8746 06/03/2013 07/01/2014 R$798,71
NASCIMENTO PIRES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
05189142329 98200160988617 - RAFAEL PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 36 180 7,8350 06/03/2013 07/01/2014 R$1.410,30

FERREIRA DE OLIVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

63887622391 9820016098851X - ROMULO PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 21 105 8,8746 20/02/2013 07/01/2014 R$931,83
CESAR SILVA MELO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
63887622391 98200160988412 - ROMULO PROF CTPD BACHAREL ATIVIDADE Início DEFINITIVO N 20 100 8,8746 20/02/2013 07/01/2014 R$887,46

CESAR SILVA MELO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

72493119304 98200160988315 - ROSIRENE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 8,8746 06/03/2013 07/01/2014 R$887,46
SOARES DA COSTA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 16
Repercussão R$174.157,47

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 1ª CREDE - MARACANAÚ

PROCESSO Nº1090054/2013
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 1ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-MARACANAÚ - 1ª CREDE - MARACANAU/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O
presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do
Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado
do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na
planilha em anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$210.813,90 (DUZENTOS
E DEZ MIL, OITOCENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da
Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta Emília
Silva Vieira - Coordenadora da COGEP/SEDUC, pelo Coordenador(a) da 1ª CREDE - MARACANAU/CE e os Professores constantes da relação
anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 1ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 17
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23062347 - ELIEZER DE FREITAS GUIMARÃES EEFM
03000156313 98200160990611 - THAIS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 15 75 8,8746 25/03/2013 31/01/2014 R$665,59

HORRARA RODRIGUES
BARBOSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23082160 - EUNICE WEAVER, E E F M
05291294345 98200160991715 - FRANCISCO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 7,8350 04/03/2013 29/01/2014 R$783,50

RAFAEL ALVES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

47745339391 98200160991618 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 6 30 8,8746 04/03/2013 29/01/2014 R$266,24
WILLAMS LIMA FONTENELE

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
88055060363 98200160991510 - IZABEL REGINA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 18 90 8,8746 04/03/2013 29/01/2014 R$798,71

FERREIRA BARROS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

27554309315 98200160991316 - JOSÉ EVALDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 04/03/2013 29/01/2014 R$1.730,55
SILVA DA COSTA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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69125198300 98200160991219 - MARCIANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 04/03/2013 29/01/2014 R$1.774,92
FARIAS ABREU

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
44787332368 98200160991111 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO I 20 100 8,8746 04/03/2013 29/01/2014 R$887,46

LUSIELMA DE CARVALHO
NUNES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
44787332368 98200160991014 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 18 90 8,8746 04/03/2013 29/01/2014 R$798,71

LUSIELMA DE CARVALHO
NUNES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
90260104353 98200160990913 - MONICA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 15 75 8,8746 04/03/2013 29/01/2014 R$665,59

MONTEIRO DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02568919310 98200160990816 - RAFAEL PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 04/03/2013 29/01/2014 R$1.774,92
PAULA DE MELO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
90580788334 98200160990417 - WLADIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 04/03/2013 29/01/2014 R$887,46

MARIA MARQUES DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23234555 - APAE DE MARACANAÚ
02084172306 98200160991812 - DANILO PROF CTPD PEDAG ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 7,8350 28/01/2013 31/12/2013 R$1.567,00

FERNANDES CANDIDO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23235691 - EUSEBIO DE QUEIROZ EEEP
60047651393 9820016099191X - ANA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T F M I 40 200 7,8350 04/03/2013 04/01/2014 R$1.567,00

CAROLINE VARELA KLUWEN
Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

Escola: 23462345 - ALICE MOREIRA DE OLIVEIRA EEM
00736727345 98200160991413 - JOSE CARLOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 04/02/2013 07/01/2014 R$1.774,92

DE SOUSA MARTINS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

41647793300 98200160990719 - REGINA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 33 165 8,8746 04/02/2013 07/01/2014 R$1.464,31
CLAUDIA DE MENEZES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Escola: 23564059 - MARIA CARMEM VIEIRA MOREIRA, EEEP
69780340378 98200160990514 - VIVIANE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M I 40 200 8,8746 18/02/2013 14/01/2014 R$1.774,92

COSTA DE SENA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 16
Repercussão R$210.813,90

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 1ª CREDE - MARACANAÚ

PROCESSO Nº1090070/2013
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 1ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-MARACANAÚ - 1ª CREDE - MARACANAU/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O
presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do
Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado
do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na
planilha em anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$42.946,15 (QUARENTA
E DOIS MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento
próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta
Emília Silva Vieira - Coordenadora da COGEP/SEDUC, pelo Coordenador(a) da 1ª CREDE - MARACANAU/CE e os Professores constantes da
relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 1ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 18
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23082160 - EUNICE WEAVER, E E F M
02278488376 9820016099031X - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 04/03/2013 29/01/2014 R$887,46

SUELLE DA SILVA LOBO
DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
48536881372 98200160990212 - DANIEL PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 8,8746 04/03/2013 29/01/2014 R$798,71

CORDEIRO DE ARAUJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

06818239846 98200160990115 - EDSON PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 16 80 8,8746 04/03/2013 29/01/2014 R$709,97
GONÇALVES DE OLIVEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
03777578371 98200160990018 - EZEQUIEL PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 28 140 7,8350 04/03/2013 29/01/2014 R$1.096,90

GOMES CORREIA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

74063758320 98200160989915 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 9 45 8,8746 04/03/2013 29/01/2014 R$399,36
ADELMO BARBOSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 5
Repercussão R$42.946,15

***  ***  ***

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 1ª CREDE - MARACANAÚ
PROCESSO Nº1090062/2013

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 1ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-MARACANAÚ - 1ª CREDE - MARACANAU/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O
presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do
Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado
do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na
planilha em anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$577.474,50 (QUINHENTOS
E SETENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)- ORIGEM DOS RECURSOS:
correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em
anexo - SIGNATÁRIOS: Marta Emília Silva Vieira - Coordenadora da COGEP/SEDUC, pelo Coordenador(a) da 1ª CREDE - MARACANAU/CE e
os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 1ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 14
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23061499 - RAIMUNDO TOMÁZ EEFM
50097105368 98200161000410 - GEISMAR PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 34 170 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.508,68

DE QUEIRÓZ FREITAS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Escola: 23061693 - CORONEL OSVALDO STUDART EEFM
37785753334 98200160998019 - RENATO DE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 34 170 7,8350 18/02/2013 07/01/2014 R$1.331,95

BRITO MATOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23062347 - ELIEZER DE FREITAS GUIMARÃES EEFM
47801174372 98200160999015 - LUCIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 25/03/2013 31/01/2014 R$1.774,92

HELENA ROCHA RODRIGUES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23062509 - PERPETUA MAGALHAES FUNDAÇÃO
85391603315 98200160997616 - VALERIA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 28/01/2013 31/12/2013 R$1.774,92

MARIA ARAUJO BASTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23062770 - ESCOLA INDÍGENA NARCÍSIO FERREIRA MATOS
01792802366 98200161001212 - CLAUDENIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO M 10 50 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$391,75

BENTO MATOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

54287324315 98200160999414 - JOSUÉ PROF CTPD PEDAG ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.567,00
ALMEIDA DO NASCIMENTO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23063041 - PROFESSORA MARLY FERREIRA MARTINS, EEEP
64678601368 98200160999813 - JOAO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 40 200 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92

OTAVIO BASTOS CORREIA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23076194 - PERBOYRE E SILVA EEFM
61467979368 9820016100081X - FLÁVIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$798,71

SALES MENESES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23080841 - GOVERNADOR LUIZ GONZAGA FONSECA MOTA, EEEP
88235025353 98200160998817 - MANOEL PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T I 40 200 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92

DARIO DE ANDRADE JUNIOR
Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

Escola: 23185112 - SEN CARLOS JEREISSATI CAIC
02212647360 98200161002014 - ANA EMILIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 22 110 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$976,21

MONTEIRO DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

92407331320 98200161001816 - ANA MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 6 30 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$266,24
AZEVEDO DE OLIVEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
37028723372 98200161001611 - CAETANO PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$1.774,92

ROBERTO SOUSA DE FREITAS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

01952858321 98200161001514 - CARLA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 27 135 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$1.198,07
JANEILA DA SILVA LIMA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
63260778349 98200161001018 - DENYS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$1.774,92

WILTON FERREIRA MARTINS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

03244313337 98200161000615 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 25 125 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$1.109,32
VANRLY CAVALCANTE SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
86607111491 98200161000313 - GLAILSON PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 7,8350 04/03/2013 14/01/2014 R$783,50

JOSE SANTOS DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

89067827304 98200161000216 - IGOR PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 7 35 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$310,61
CORDEIRO DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00473574365 98200161000011 - JOANA D’ARC PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIA T N 7 35 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$310,61

CAVALCANTE MACHADO
RAMOS JUNIOR

Matricula Efetivo: 22100116909416 RAIMUNDO SOARES Justificativa: Cessão de Professor - Disposição Critério: ARTIGO 4
00473574365 98200161000119 - JOANA D’ARC PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$1.331,19

CAVALCANTE MACHADO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

82198799391 98200160999910 - JOANA PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$1.774,92
D’ARC DA SILVA DE ABREU

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02118989377 98200160999716 - JOSE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$887,46

ALBERTO MOREIRA
CAVALCANTE JUNIOR

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
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41150228334 9820016099871X - MARCELO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$1.730,55
FELIX JUNIOR

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
55554725368 98200160998612 - MARCOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$887,46

JOSE MOREIRA FERREIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

86795945391 98200160998515 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 37 185 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$1.641,80
EVERANE FREIRE

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
03370802325 98200160998418 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 20 100 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$887,46

LINDIANE DE OLIVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

79354327320 98200160998310 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 15 75 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$665,59
LUCILANE ANDRADE PONTES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
79354327320 98200160998213 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIAT M 25 125 8,8746 04/03/2013 14/01/2014 R$1.109,32

LUCILANE ANDRADE PONTES
Matricula Efetivo: 22100116909416 RAIMUNDO SOARES Justificativa: Cessão de Professor - Disposição Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

RAMOS JUNIOR
Escola: 23244755 - ESCOLA INDÍGENA ANAMA TAPEBA
81773080334 98200160998914 - LUIZA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 16/01/2013 31/12/2013 R$1.730,55

CRISTINA SIMÕES JERÔNIMO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

03283723311 98200160997810 - SHEILA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 30 150 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.175,25
DA SILVA BRITO ALVES

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
Escola: 23244992 - ANTONIO GERALDO DE LIMA EEM
91440041334 98200161000712 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 39 195 8,8746 06/03/2013 29/01/2014 R$1.730,55

NIULENE DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

73341240306 98200160999511 - JOSE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 18/02/2013 29/01/2014 R$1.730,55
EUGENIO DE PAULO MORAIS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
01763476316 9820016099921X - KARLA PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 34 170 8,8746 06/03/2013 29/01/2014 R$1.508,68

MONISE DE SOUZA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

90741358387 98200160998116 - MICHELE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 18 90 8,8746 06/03/2013 29/01/2014 R$798,71
DE SOUSA RIBEIRO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23249676 - ANTONIO LUIZ COELHO EEM
03588021302 98200161000518 - GABRIELE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 04/02/2013 04/01/2014 R$1.730,55

LESSA DE ARAUJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

87738333391 98200160999112 - LIVIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 6 30 8,8746 28/02/2013 04/01/2014 R$266,24
KELLY BATISTA LIMA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23263423 - ESCOLA INDÍGENA ITÁ-ARA
73549142315 98200161001719 - ANTONIA PROF CTPD PEDAG ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 27 135 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.057,72

CRISTINA DA SILVA SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

74429450315 98200160997918 - ROSANGELA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.527,83
MARIA SANTOS FONSECA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23462353 - ESCOLA INDIGENA MARCELINO ALVES DE MATOS
04268584331 98200161001913 - ANA KARINE PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.175,25

RIBEIRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

78527120372 98200161001417 - CLAUDEMIR PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T 2 10 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$78,35
BENTO DE MATOS

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
03322399346 98200161001115 - CLAUDENICE PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$783,50

SOARES GOMES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

96809256334 98200161000917 - FABIANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 16/01/2013 31/12/2013 R$1.730,55
DE LIMA TELES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
91355710391 98200160999619 - JOSE DE PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 16/01/2013 31/12/2013 R$1.774,92

ARIMATEIA GUIMARES
DE MORAIS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02054627313 98200160999317 - KARINA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$783,50

RUTH DA CUNHA
RODRIGUES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
39322211334 98200160997713 - SIMONE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 16/01/2013 31/12/2013 R$887,46

ALVES BEZERRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23564067 - ESCOLA INDÍGENA DA PONTE
78527120372 9820016100131X - CLAUDEMIR PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO M 2 10 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$78,35

BENTO DE MATOS
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 45
Repercussão R$577.474,50

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 1ª CREDE - MARACANAU

PROCESSO Nº1090011/2013
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 1ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-MARACANAÚ - 1ª CREDE - MARACANAU/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O
presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do
Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado
do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na
planilha em anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$608.966,27 (SEISCENTOS
E OITO MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS:
Marta Emília Silva Vieira - Coordenadora da COGEP/SEDUC, pelo Coordenador(a) da 1ª CREDE - MARACANAU/CE e os Professores constantes
da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 1ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 15
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23061642 - ESCOLA INDÍGENA JENIPAPO KANINDE
01847242367 9820016099661X - CLEILSON PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 40 200 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.567,00

MATEUS DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23061693 - CORONEL OSVALDO STUDART EEFM
16866673372 98200160995818 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 12 60 8,8746 18/02/2013 07/01/2014 R$532,48

SIDNEY SAMPAIO PONTES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Escola: 23062347 - ELIEZER DE FREITAS GUIMARÃES EEFM
01851410309 9820016099501X - KLEDIR PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 25/03/2013 31/01/2014 R$1.774,92

ATENEUS DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23063041 - PROFESSORA MARLY FERREIRA MARTINS, EEEP
83832360344 98200160997519 - ADRIANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 40 200 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92

MARIA VIEIRA PAZ
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

83668314349 98200160997411 - ALMERI PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92
GADELHA DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
60003497348 98200160996911 - CARLA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 40 200 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92

VIVIANE PEREIRA ESTEVAES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

66856310315 98200160994218 - MILENA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início TEMPORARIAT M I 40 200 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92
MARIA DE SOUZA

Matricula Efetivo: 22100115949619 ALEX SANDER BARROS Justificativa: Afastamento para Mestrado Critério: ARTIGO 4
QUEIROZ

Escola: 23081996 - SANTA RITA, EEEP
84205539720 98200160994919 - LIDIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 40 200 8,8746 04/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92

VALECILO DE MEDEIROS LEITE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Escola: 23215682 - ESCOLA INDÍGENA TAPEBA DO TRILHO
82064369368 98200160994412 - MARIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO M 21 105 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$822,67

VALDÊNIA SOARES MACIEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23239174 - ESCOLA INDÍGENA CHUÍ
89700350363 98200160996113 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 8,8746 16/01/2013 31/12/2013 R$532,48

REGIANE DA SILVA SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

52754766391 98200160994013 - REGINA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 8,8746 16/01/2013 31/12/2013 R$798,71
LUCIA ALVES DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23241462 - ESCOLA INDÍGENA TAPEBA AMÉLIA DOMINGOS
04000920340 98200160997314 - ANA LUCIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.175,25

DA SILVA NOGUEIRA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

03557895319 98200160994811 - MANUELLA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.175,25
DE ABREU DOMINGOS

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
06073065302 9820016099451X - MARIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.175,25

SUELANE DA SILVA
RODRIGUES

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
Escola: 23242949 - AQUIRAZ, EEEP DE
03991322366 98200160997012 - ARIANNY PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 40 200 8,8746 08/03/2013 22/03/2014 R$1.774,92

NASCIMENTO DE SOUSA
Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

38883520378 98200160996717 - CESAR PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F I 40 200 8,8746 07/03/2013 20/01/2014 R$1.774,92
DE SOUZA ASSUNÇÃO

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

01148794352 98200160996415 - DEYSE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 07/03/2013 20/01/2014 R$1.774,92
DE OLIVEIRA FERREIRA

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

00689117345 98200160996016 - FRANCISCO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO F I 40 200 7,8350 07/03/2013 20/01/2014 R$1.567,00
ERIKSSON MENDES LEITE

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

13671588349 98200160995915 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 40 200 8,8746 07/03/2013 20/01/2014 R$1.774,92
ROGERIO SILVA

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

38818850300 98200160995710 - GILBERTO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F I 40 200 8,8746 07/03/2013 20/01/2014 R$1.774,92
AMERICO FIALHO

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

31601898304 98200160995613 - GILBERTO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 40 200 8,8746 07/03/2013 20/01/2014 R$1.774,92
VERAS FERREIRA

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

84252383315 98200160995516 - IRACELIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 40 200 8,8746 07/03/2013 20/01/2014 R$1.774,92
GOMES CHAGAS

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante
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73827177391 98200160995419 - JOÃO PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO I 40 200 8,8746 07/03/2013 20/01/2014 R$1.774,92
MARIA VIANEEY LIMA
AMARANTE

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

44883110320 98200160995214 - JOSINEIDE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 40 200 8,8746 07/03/2013 20/01/2014 R$1.774,92
ASSUNCAO PEREIRA

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

87826690315 98200160995117 - KARINE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 40 200 8,8746 07/03/2013 20/01/2014 R$1.774,92
MENEZES FREITAS MARIANO

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

01341282309 98200160994714 - MARCOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 40 200 8,8746 07/03/2013 20/01/2014 R$1.774,92
VINICIUS BARROSO
RODRIGUES

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

02024646360 98200160994110 - MIQUEIAS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 40 200 8,8746 07/03/2013 01/01/2014 R$1.774,92
OLIVEIRA LOPES

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

Escola: 23244755 - ESCOLA INDÍGENA ANAMA TAPEBA
92512020363 98200160996814 - CELINA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO I 27 135 8,8746 16/01/2013 31/12/2013 R$1.198,07

DA SILVA LIMA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

85879010368 98200160993912 - REGINA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 16/01/2013 31/12/2013 R$887,46
LUCIA FERREIRA DE SOUSA

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
06590871388 98200160993815 - VANESSA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T 21 105 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$822,67

DO NASCIMENTO TEIXEIRA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

Escola: 23263423 - ESCOLA INDÍGENA ITÁ-ARA
05816073338 98200160997217 - ANTONIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.567,00

CARLA DA SILVA BARBOSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

95763856368 9820016099711X - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 16/01/2013 31/12/2013 R$1.774,92
GERLIENE ADRIANO
DA COSTA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
60029395399 98200160996512 - CRISTINA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 16/01/2013 31/12/2013 R$1.730,55

MARIA DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

44776900378 98200160996318 - EVANIR PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 39 195 8,8746 16/01/2013 31/12/2013 R$1.730,55
GUEDES DA SILVEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
91732654387 98200160996210 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 8,8746 16/01/2013 31/12/2013 R$798,71

ODENILDA DA SILVA LIMA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

89249615353 98200160995311 - JOSÉ PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 34 170 8,8746 16/01/2013 31/12/2013 R$1.508,68
NAILTON DE OLIVEIRA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
49153676300 98200160994617 - MARIA DE PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 33 165 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.292,78

FÁTIMA ALVES FEITOSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23564067 - ESCOLA INDÍGENA DA PONTE
82064369368 98200160994315 - MARIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T 10 50 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$391,75

VALDÊNIA SOARES
MACIEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 38
Repercussão R$608.966,27

***  ***  ***

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 1ª CREDE - MARACANAÚ
PROCESSO Nº8550848/2012

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 1ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-MARACANAÚ - 1ª CREDE - MARACANAÚ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O
presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do
Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado
do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na
planilha em anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$684.487,96 (SEISCENTOS
E OITENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS:
correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em
anexo - SIGNATÁRIOS: Marta Emília Silva Vieira - Coordenadora da COGEP/SEDUC, pelo Coordenador(a) da 1ª CREDE - MARACANAÚ/CE e
os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 1ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 12
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23061693 - CORONEL OSVALDO STUDART EEFM
08517082850 98200161077618 - DAVI DE BRITO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 21 105 8,8746 18/02/2013 07/01/2014 R$931,83

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
86273132372 98200161077510 - EDIVAN MOISES PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 18/02/2013 07/01/2014 R$1.774,92

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
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30898064368 98200161076816 - FRANCISCO SALES PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 25 125 8,8746 18/01/2013 07/01/2014 R$1.109,32
MARTINS DE SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
88771199349 98200161076719 - GEIZA MARA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 21 105 8,8746 18/02/2013 07/01/2014 R$931,83

COSTA DE FREITAS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01218839309 98200161076212 - LEONILTON DA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 25 125 8,8746 18/02/2013 07/01/2014 R$1.109,32
SILVA DANTAS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
00220968330 98200161076115 - LIGIANE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 31 155 8,8746 18/02/2013 07/01/2014 R$1.375,56

MONTEIRO DE FREITAS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

48439843372 9820016107371X - TEREZA MONICA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 25 125 8,8746 18/02/2013 07/01/2014 R$1.109,32
FELIPE DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23062347 - ELIEZER DE FREITAS GUIMARÃES EEFM
01841517321 98200161073817 - TATYANE PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 25/03/2013 31/01/2014 R$887,46

DRYELEN PEREIRA DE SOUZA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23062509 - PERPETUA MAGALHAES FUNDAÇÃO
51166607372 98200161075615 - MARIA GLAUBA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 28/01/2013 31/12/2013 R$887,46

JUSTINO DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

82718814349 98200161074015 - SHEILA MARIA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 28/01/2013 31/12/2013 R$1.774,92
SOARES CRUZ

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23062770 - ESCOLA INDÍGENA NARCÍSIO FERREIRA MATOS
90001699334 98200161074716 - RAIMUNDO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 25 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$979,38

JOSIMAR ALMEIDA DO
NASCIMENTO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23081988 - ANTÔNIO MARQUES DE ABREU EEFM
01549279378 98200161078118 - ANTONIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 33 165 7,8350 04/02/2013 04/01/2014 R$1.292,78

HERMINIO BEZERRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

02708747398 98200161077812 - DALILA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 04/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92
ARRUDA AZEVEDO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
83709215315 98200161077219 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 04/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92

TARCIANA LOPES DUARTE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

37004719391 98200161076514 - JOSÉ DE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 33 165 7,8350 04/02/2013 04/01/2014 R$1.292,78
SOUSA ALVES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
87738333391 98200161076018 - LIVIA KELLY PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 15 75 8,8746 04/02/2013 04/01/2014 R$665,59

BATISTA LIMA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01404396330 98200161075712 - MARIA ALICE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 18 90 8,8746 04/02/2013 04/01/2014 R$798,71
GOMES VASCONCELOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
14113716315 98200161075216 - MARIA ZILNUCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 04/02/2013 04/01/2014 R$887,46

LOPES FELIPE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

96271698387 98200161075011 - MAURO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 33 165 7,8350 04/02/2013 04/01/2014 R$1.292,78
MARQUES BARROS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
76064514353 98200161074910 - PAULO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 18 90 8,8746 04/02/2013 04/01/2014 R$798,71

ALEXANDRE PEREIRA
DE MIRANDA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00745564364 98200161073914 - SILVÂNIA MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 04/02/2013 04/01/2014 R$887,46

BATISTA LIMA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23081996 - SANTA RITA, EEEP
91632560372 9820016107841X - ADRIANO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 40 200 7,8350 04/02/2013 04/01/2014 R$1.567,00

SOBRINHO DE CARVALHO
Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Profissionalizante

Escola: 23083794 - PROFESSORA LUIZA DE TEODORO VIEIRA EEEP
24789291391 98200161077111 - FRANCISCO PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 04/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92

ARISTIDES FERREIRA RODRIGUES
Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

74605828320 98200161074112 - SCHEILA ANDREA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 40 200 8,8746 04/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92
SANTOS MEDEIROS

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Profissionalizante

Escola: 23235683 - JOSÉ IVANILTON NOCRATO EEEP
02870271395 98200161077715 - DANIEL MAIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO M I 40 200 7,8350 04/02/2013 04/01/2014 R$1.567,00

DA SILVA
Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

Escola: 23239174 - ESCOLA INDÍGENA CHUÍ
01526253305 98200161076913 - FRANCISCO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T 13 65 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$509,27

JADER VIEIRA DA COSTA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

70676453368 98200161075313 - MARIA ZENAIDE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 8,8746 16/01/2013 31/12/2013 R$887,46
BATISTA ALVES DE SOUZA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
96900237304 98200161075119 - MARILENE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 34 170 8,8746 16/01/2013 31/12/2013 R$1.508,68

LOPES QUEIROZ
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02369678356 98200161074813 - PAULO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T 13 65 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$509,27
HENRIQUE DA SILVA VIEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
82932670387 98200161074414 - ROSENILDA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 30 150 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.175,25

ALEXANDRE DE SOUZA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

88124223300 9820016107421X - ROSINEIDE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 33 165 8,8746 16/01/2013 31/12/2013 R$1.464,31
ALEXANDRINO DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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Escola: 23249676 - ANTONIO LUIZ COELHO EEM
86277120344 98200161077413 - FERNANDA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 24 120 8,8746 04/02/2013 04/01/2014 R$1.064,95

LAYANA BRAGA ALVES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

91805287320 98200161076417 - JOSE FABRICIO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 27 135 7,8350 04/02/2013 04/01/2014 R$1.057,72
FIRMINO PONTES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
99963671349 9820016107581X - LUIZ ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 04/02/2013 04/01/2014 R$1.730,55

FREITAS JUNIOR
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

54168635368 98200161075518 - MARIA IZA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 21 105 8,8746 04/02/2013 04/01/2014 R$931,83
BARBOSA LESSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
03744398340 98200161075410 - MARIA JULIETE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 04/02/2013 04/01/2014 R$1.730,55

SOARES DE ARAUJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

91879574349 98200161074511 - RANIELLE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 04/02/2013 04/01/2014 R$1.730,55
OLIVEIRA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
89662180320 98200161074317 - ROSIMEYRE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 04/02/2013 04/01/2014 R$887,46

RODRIGUES DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23462329 - RAUL TAVARES CAVALCANTE EEM
94736642300 98200161078312 - ANA FERNANDA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 15 75 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$665,59

ANDRADE SILVA DE OLIVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

19178530334 98200161078215 - ANTONIA CELI PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 10 50 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$443,73
ASSUNÇÃO SILVA OLIVEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00238371360 98200161078010 - CARLOS PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 20 100 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$887,46

RONALDO NOGUEIRA GOMES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

69881472334 9820016107791X - CLAIRTON PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92
ROCHA BARBOSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
27534898315 9820016107631X - JOSÉ VALDEZ PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 40 200 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92

LIMA COELHO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

16617789334 98200161074619 - RAIMUNDO PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 40 200 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92
NONATO SILVA FILHO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23462345 - ALICE MOREIRA DE OLIVEIRA EEM
62665006391 98200161077316 - FERNANDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 34 170 8,8746 04/02/2013 07/01/2014 R$1.508,68

MARCIANO DE ALMEIDA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

03345465329 98200161073612 - YSIS NAIARA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 04/02/2013 07/01/2014 R$1.774,92
DE SOUZA CAMINHA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23510986 - PROFESSORA FRANCISCA LINHARES DE SOUSA, EEM
42647657300 98200161076611 - GLAUCIA LOPES PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 30 150 8,8746 04/03/2013 31/01/2014 R$1.331,19

AZEVEDO ARAUJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23564059 - MARIA CARMEM VIEIRA MOREIRA, EEEP
49650580387 98200161077014 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M I 40 200 8,8746 18/02/2013 14/01/2014 R$1.774,92

ARISTOFANES SOARES DE SOUSA
Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

02228697397 98200161075917 - LUANA ALVES PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 40 200 8,8746 18/02/2013 14/01/2014 R$1.774,92
CARNEIRO

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Profissionalizante

Nº de Contratos: 49
Repercussão R$684.487,96

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 1ª CREDE - MARACANAÚ

PROCESSO Nº8550880/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 1ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-MARACANAÚ - 1ª CREDE - MARACANAÚ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O
presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do
Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado
do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na
planilha em anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$584.753,46 (QUINHENTOS
E OITENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS:
correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em
anexo - SIGNATÁRIOS: Marta Emília Silva Vieira - Coordenadora da COGEP/SEDUC, pelo Coordenador(a) da 1ª CREDE - MARACANAÚ/CE e
os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 1ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 11
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23061693 - CORONEL OSVALDO STUDART EEFM
78709822372 98200161079416 - PAULO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO N 25 125 7,8350 18/02/2013 07/01/2014 R$979,38

HENRIQUE GARCIA
BARROS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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Escola: 23062770 - ESCOLA INDÍGENA NARCÍSIO FERREIRA MATOS
78527120372 98200161082514 - CLAUDEMIR PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 6 30 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$235,05

BENTO DE MATOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

56108443391 98200161082417 - CLAUDENILDO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$783,50
BENTO DE MATOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
04641338310 98200161082018 - FABIANA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$783,50

DO NASCIEMNTO TEIXEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

04549608323 9820016108181X - FLAVIA DA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.175,25
SILVA ROCHA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
98485997387 98200161081518 - FRANCISCO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 27 135 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.057,72

OCELIO MATOS DE ALENCAR
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00344197301 98200161081410 - GERALDO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.567,00
BARBOSA DA SILVA FILHO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00672350343 98200161079815 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 16/01/2013 31/12/2013 R$1.774,92

ANGELICA GOMES DE
MESQUITA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23063041 - PROFESSORA MARLY FERREIRA MARTINS, EEEP
01235501302 9820016108231X - DANIELE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 40 200 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92

KELLY DA SILVA FREITAS
Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

00319079384 98200161081917 - FERNANDA PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T I 40 200 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92
ARAUJO DE SOUSA

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

69309795387 98200161081313 - GIRLAN PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92
MOREIRA DO NASCIMENTO I

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Profissionalizante

80543634353 98200161081119 - HERBERT PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 40 200 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92
FELIPE DA SILVA BARRETO

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Profissionalizante

31430678372 98200161080511 - JOSE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92
EDNILSON DOS SANTOS I

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Profissionalizante

02823945326 9820016108021X - KARINE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 40 200 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92
LEITAO DO NASCIMENTO

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

72620056349 98200161079912 - MARCONNI PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 40 200 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92
MAURICIO DA SILVA
OLIVEIRA

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Profissionalizante

00031136397 98200161079017 - SERGIMAR PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N I 40 200 7,8350 18/02/2013 04/01/2014 R$1.567,00
KENNEDY DE PAIVA
PINHEIRO

Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

Escola: 23076194 - PERBOYRE E SILVA EEFM
15429172391 98200161080317 - JOSE ROBERTO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.730,55

OLIVEIRA DE BRITO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

00798325399 98200161078819 - SONIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 9 45 7,8350 18/02/2013 04/01/2014 R$352,57
JAQUELINE DE SA LIMA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23081988 - ANTÔNIO MARQUES DE ABREU EEFM
92424767300 98200161079211 - RITA DE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 04/02/2013 04/01/2014 R$1.730,55

CASSIA MONTEIRO DE
SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Escola: 23083816 - MIRIAN PORTO MOTA EEFM
00775038482 98200161082611 – ANTONIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 6 30 8,8746 18/02/2013 07/01/2014 R$266,24

HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Escola: 23215488 - ASSOC. PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. APAE-NAMME
20887965334 98200161082115 - EDMIRTES ALVES PROF CTPD PEDAG ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 7,8350 21/01/2013 31/12/2013 R$1.567,00

DE CASTRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23215674 - ESCOLA INDÍGENA ÍNDIOS TAPEBAS
51763982300 98200161079610 - NORMA LIMA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 33 165 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.292,78

COSTA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02009980301 98200161078711 - TIAGO CRUZ DO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.527,83
NASCIMENTO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23235411 - ESCOLA INDÍGENA TAPEBA CAPOEIRA
39322211334 98200161078916 - SIMONE ALVES PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 21 105 8,8746 16/01/2013 31/12/2013 R$931,83

BEZERRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23239174 - ESCOLA INDÍGENA CHUÍ
05078778373 98200161080716 - JOAO CLAUDIO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$783,50

DA SILVA EVARISTO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23241462 - ESCOLA INDÍGENA TAPEBA AMÉLIA DOMINGOS
01796362352 98200161080813 - JACIANE ALVES PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 31 155 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.214,42

SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01590994396 98200161079718 - NIRLENE PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO N 6 30 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$235,05
TEIXEIRA MORENO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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00228880394 98200161079114 - SALOME DE PROF CTPD PEDAG ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.567,00
ABREU DOMINGOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23263555 - ESCOLA INDÍGENA VILA DOS CACOS
00832115355 98200161082212 - DENISE MATOS PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 7,8350 16/01/2013 31/12/2013 R$1.175,25

ARRUDA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23462329 - RAUL TAVARES CAVALCANTE EEM
12399175387 98200161081615 - FRANCISCO JOSE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 10 50 8,8746 28/02/2013 04/01/2014 R$443,73

FERREIRA SERPA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

84274018334 98200161079319 - RICARDO SILVA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 15 75 8,8746 28/02/2013 04/01/2014 R$665,59
CARNEIRO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23510986 - PROFESSORA FRANCISCA LINHARES DE SOUSA, EEM
38950839334 98200161082719 - ANA MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 18 90 8,8746 04/03/2013 31/01/2014 R$798,71

MAXIMO ALBUQUERQUE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

42423279353 98200161081712 - FRANCISCO PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 04/03/2013 31/01/2014 R$1.774,92
EDSONRODRIGUES DE FARIAS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
26087260382 98200161081216 - HADRIANE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 37 185 8,8746 04/03/2013 31/01/2014 R$1.641,80

REJANE FIGUEIREDO DA SILVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

72883588368 98200161080910 - ISABEL DE PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 04/03/2013 31/01/2014 R$887,46
CARVALHO FERREIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
72883588368 98200161081011 - ISABEL DE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 22 110 8,8746 04/03/2013 31/01/2014 R$976,21

CARVALHO FERREIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

54642442391 98200161080619 - JOSE DE RIBAMAR PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 8,8746 04/03/2013 31/01/2014 R$887,46
MOREIRA MAGALHAES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
70350833320 98200161080414 - JOSÉ GLEISON PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 8,8746 04/03/2013 31/01/2014 R$798,71

GOMES CAPISTRANO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02229857398 98200161080112 - LEONARDO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO M 24 120 7,8350 04/03/2013 31/01/2014 R$940,20
FIGEIREDO SOARES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
17049237353 98200161079513 - PAULA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 04/03/2013 31/01/2014 R$1.774,92

FRANCINETE GONCALVES
DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
70890480397 98200161078614 - VERONICA DE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 40 200 8,8746 04/03/2013 31/01/2014 R$1.774,92

SOUSA FERREIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00392541351 98200161078517 - YURY DE ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 18 90 8,8746 04/03/2013 31/01/2014 R$798,71
MOREIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23564032 - DE ITAITINGA EEEP
01004333323 98200161080015 - LEONARDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 18/02/2013 04/01/2014 R$1.774,92

ROCHA DO BOMFIM
Justificativa: Projeto Ensino Médio Critério: ARTIGO 4
Profissionalizante

Nº de Contratos: 43
Repercussão R$584.753,46

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 2ª CREDE - ITAPIPOCA

PROCESSO Nº8550864/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 2ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-ITAPIPOCA - 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$279.332,09 (DUZENTOS E SETENTA
E NOVE MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVE CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio
da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta Emíllia
Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoas, pelo Coordenador(a) da 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE e os Professores constantes da relação
anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 2ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 7
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23036273 - CORONEL MURILO SERPA EEM
96688424304 98200161017615 - ALEXANDRA MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 28 140 8,8700 28/01/2013 15/01/2014 R$1.242,44

GONÇALVES MOTA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23041889 - PROFESSORA ESTEFANIA MATOS EEF
78808464334 98200161017518 - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 20 100 8,8700 28/01/2013 15/01/2014 R$887,46

MAGALHÃES BARROS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

58369490344 98200161017410 - CAÇANDRA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 24 120 8,8700 28/01/2013 15/01/2014 R$1.064,95
APARECIDA MESQUITA ARAUJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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67020488315 98200161017313 - CARLA MONICA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 7,8400 28/01/2013 15/01/2014 R$1.527,83
TEIXEIRA DAVID

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
83768327353 98200161017119 - FERNANDA MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 33 165 8,8700 28/01/2013 15/01/2014 R$1.464,31

LIRA BRAGA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00417703317 98200161017011 - FERNANDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 8,8700 28/01/2013 15/01/2014 R$1.331,19
ANTONIO RODRIGUES DE
CASTRO ALVES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00371072328 98200161016910 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 22 110 8,8700 28/01/2013 15/01/2014 R$976,21

TATIANNI CARNEIRO CRUZ
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

02745235311 98200161016813 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 18 90 8,8700 28/01/2013 15/01/2014 R$798,71
CARLOS DE SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
01714918319 98200161016716 - JORGE HENRIQUE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8700 28/01/2013 15/01/2014 R$1.774,92

BASTOS BARRETO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

69744190310 98200161016619 - JOSE ARY DOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 12 60 8,8700 28/01/2013 15/01/2014 R$532,48
SANTOS CUNHA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
74125176353 98200161016511 - JOSE VIRGILIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 15 75 8,8700 28/01/2013 15/01/2014 R$665,59

MATOS CASTRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

85029335315 98200161016317 - LEIBIA MARIA PAZ PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 24 120 8,8700 28/01/2013 15/01/2014 R$1.064,95
GONÇALVES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
49669354315 9820016101621X - MARCIA MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 28 140 8,8700 28/01/2013 15/01/2014 R$1.242,44

RODRIGUES DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

80272479349 98200161016112 - MOZELIANE MELO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 24 120 8,8700 28/01/2013 15/01/2014 R$1.064,95
BERNARDO SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
73435147334 98200161016015 - NEURISANDRA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 8,8700 28/01/2013 15/01/2014 R$1.331,19

GOMES ROCHA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

58077758215 98200161015914 - NEWTON HELIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 21 105 8,8700 28/01/2013 15/01/2014 R$931,83
SILVA BORGES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
41432835300 98200161015817 - REGINALDA LIMA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8700 28/01/2013 15/01/2014 R$887,46

SALES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

48701980378 9820016101571X - RICARDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 28 140 8,8700 28/01/2013 15/01/2014 R$1.242,44
AUGUSTO SANTOS SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
45474729391 98200161015612 - SONIA MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 24 120 8,8700 28/01/2013 15/01/2014 R$1.064,95

ARAUJO OLIVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Escola: 23043660 - MONSENHOR ANTERO JOSE DE LIMA EEFM
03013509309 98200161017216 - ELIZANGELA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 27 135 8,8700 14/02/2013 30/01/2014 R$1.198,07

ESCOSSIO BARBOSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

03417305306 98200161016414 - KARLA BRUNA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 7,8400 14/02/2013 30/01/2014 R$1.527,83
VALKIRIA PINTO MARQUES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 21
Repercussão R$279.332,09

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 2ª CREDE - ITAPIPOCA

PROCESSO Nº8550040/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 2ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-ITAPIPOCA - 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$239.505,89 (DUZENTOS E TRINTA
E NOVE MIL, QUINHENTOS E CINCO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento
próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta
Emíllia Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoas, pelo Coordenador(a) da 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE e os Professores constantes da
relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 2ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 33
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23035684 - ANASTÁCIO ALVES BRAGA EEFM
82927502315 98200161084517 - RAIMUNDA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$1.774,92

IRANEIDE TEIXEIRA MARQUES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Escola: 23038861 - RAIMUNDO NONATO RIBEIRO EEM
86688014300 98200161084312 - RONIELSON PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$532,48

GADELHA DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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Escola: 23039027 - FURTUNATO SEVERIANO DA COSTA EEFM
00325502358 98200161084819 - KELLY SILVA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M T 39 195 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.730,55

CHAVES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23040491 - ENGENHEIRO AGEU ROMERO EEM
00583191312 98200161085017 - JOAO HENRIQUE PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 7,8350 01/03/2013 17/01/2014 R$1.175,25

PATRICIO DE FREITAS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23045230 - ETELVINA GOMES BEZERRA EEM
91933854391 98200161086013 - ADENILO CRUZ PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T 21 105 7,8350 26/02/2013 31/01/2014 R$822,67

DE MATOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23046490 - DEPUTADO FERNANDO MOTA EEM
00095879340 98200161085718 - CASSIA VEILA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 12 60 8,8746 01/03/2013 17/01/2014 R$532,48

DUTRA CASTRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23254068 - MARIA CELESTE DE AZEVEDO PORTO, EEM
70235104353 98200161085815 - ANTONIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$532,48

JUSCELINO BARBOSA DOS
SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
04078613357 98200161085610 - EDI TOME AGUIAR PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 24 120 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.064,95

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02755899352 98200161085513 - ERISON DAVIS PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO N M 10 50 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$443,73

VIEIRA FELIX
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

86104160387 98200161085416 - FRANCISCO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO M 12 60 7,8350 20/03/2013 19/02/2014 R$470,10
GLEISON RODRIGUES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
61341347249 98200161085211 - GERCIE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 25 125 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.109,32

CASTRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

76036154372 98200161085114 - ISRAEL VIANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$532,48
MOURA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
76997162304 98200161084916 - JOSELIAS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.774,92

MARTINS DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

56801238353 98200161084614 - MARIA DO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 40 200 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.774,92
LIVRAMENTO MENEZES CHAVES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
01709713330 9820016108441X - RAIMUNDO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 7,8350 20/03/2013 19/02/2014 R$1.567,00

BARBOSA DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02134070358 98200161084215 - VALERIA MARTINS PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T N 10 50 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$443,73
JERONIMO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Escola: 23545380 - ALAN PINHO TABOSA,EEEP
03701319324 98200161085912 - AINOAN FARIAS PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO M I 40 200 8,8746 01/03/2013 17/01/2014 R$1.774,92

GOMES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

99668661320 98200161085319 - GEISIANE ALVES PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T I 40 200 8,8746 25/02/2013 17/01/2014 R$1.774,92
DE ANDRADE

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00620965320 98200161084711 - LEANDRO DA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 40 200 8,8746 25/02/2013 17/01/2014 R$1.774,92

SILVA SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 19
Repercussão R$239.505,89

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 2ª CREDE - ITAPIPOCA

PROCESSO Nº8550767/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 2ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-ITAPIPOCA - 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$609.487,01 (SEISCENTOS E NOVE
MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E UM CENTAVO) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da
Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta Emíllia
Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoas, pelo Coordenador(a) da 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE e os Professores constantes da relação
anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 2ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 28
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23034009 - AMONTADA EEFM DE
15304250850 98200161101810 - ERIKA MORYA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$798,71

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
98812025315 98200161101519 - FABIANO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO M 22 110 7,8350 18/02/2013 17/01/2014 R$861,85

ARAUJO SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02691313379 98200161101411 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 9 45 8,8746 18/02/2013 17/01/2014 R$399,36
DELIANE ALEXANDRE

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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00245606343 9820016110061X - FRANCISCO JOSE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 21 105 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$931,83
DAMASCENA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
31731767315 98200161100415 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 33 165 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$1.464,31

ROBERTO DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

79338127320 9820016109931X - JULIANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 16 80 8,8746 18/02/2013 17/01/2014 R$709,97
CARNEIRO DA COSTA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
04851563345 98200161098917 - MARCILIO SOUSA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO N 21 105 7,8350 04/02/2013 17/01/2014 R$822,67

CARNEIRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

03147844382 98200161098712 - MARIA DEISE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 8,8746 18/02/2013 17/01/2014 R$887,46
RODRIGUES CAVALCANTE

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
82643156404 98200161098410 - PAULO JOSE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 16 80 8,8746 18/02/2013 17/01/2014 R$709,97

DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00284375357 98200161097716 - VERONICE MELO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$532,48
DO NASCIMENTO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23035684 - ANASTÁCIO ALVES BRAGA EEFM
38867672304 98200161102019 - ELIENAI DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$1.774,92

LIMA ALVES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23038861 - RAIMUNDO NONATO RIBEIRO EEM
78547482334 9820016110111X - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$798,71

ANTONIO ALVES VIANA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

02680011384 98200161099018 - LUIS FERNANDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.774,92
MARTINS DE SENA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23039027 - FURTUNATO SEVERIANO DA COSTA EEFM
85579289391 98200161102213 - EDENILDO GOMES PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.774,92

RIBEIRO Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
97172324315 98200161101012 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.730,55

ENEIAS DE OLIVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

79566340320 98200161100911 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.730,55
FERNANDO CARDOSO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23041811 - ANTONIO CUSTODIO MESQUITA EEFM
04215714389 98200161101918 - ELIS REGINA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 20 100 8,8746 08/02/2013 17/01/2014 R$887,46

TEIXEIRA SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

49667483304 98200161100814 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 8,8746 08/02/2013 17/01/2014 R$1.331,19
FERNANDO SANTANA MELO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02446793398 98200161100210 - GERMAMA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 12 60 8,8746 08/02/2013 17/01/2014 R$532,48

COELHO DA SILVA MATOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02671747306 98200161099913 - JOSE EDUARDO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T 9 45 7,8350 08/02/2013 17/01/2014 R$352,57
RODRIGUES TEIXEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
37153846387 98200161099417 - JOVENILA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 8,8746 08/02/2013 17/01/2014 R$798,71

FERREIRA DE MESQUITA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

04722424314 9820016109881X - MARCIO ROGERIO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO N 9 45 7,8350 08/02/2013 17/01/2014 R$352,57
LIRA ARAUJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
70690324391 98200161097910 - VALDERI PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 16 80 8,8746 08/02/2013 17/01/2014 R$709,97

MADEIRA DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23041854 - MONSENHOR CATAO PORFIRO SAMPAIO EEM
85512362372 98200161098518 - NAYRA MICHELE PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 20 100 8,8746 28/01/2013 15/01/2014 R$887,46

BASTOS MESQUITA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23041889 - PROFESSORA ESTEFANIA MATOS EEF
02667195388 98200161101314 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 20 100 8,8746 28/01/2013 15/01/2014 R$887,46

TYARA MOTA LIMA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Escola: 23046449 - SABINO NUNES DA SILVA EEM
24945133832 98200161102116 - ELI CRISTINA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 18 90 8,8746 04/02/2013 16/01/2014 R$798,71

GONCALVES FERNANDES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

80238572315 98200161101616 – EVERARDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 12 60 8,8746 04/02/2013 16/01/2014 R$532,48
CESAR DA COSTA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
43111904334 98200161101217 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 15 75 8,8746 04/02/2013 16/01/2014 R$665,59

ANDRADE NETO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00051302390 98200161100717 - FRANCISCO JOSE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 21 105 8,8746 04/02/2013 16/01/2014 R$931,83
COELHO VERAS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
93140509391 98200161100113 - GILDASIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 18 90 8,8746 04/02/2013 16/01/2014 R$798,71

CARAUBA DE SOUSA SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

84868236334 98200161100016 - JOAO PAULO DE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 04/02/2013 16/01/2014 R$1.774,92
TARSO MEMORIA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
09094300397 98200161099816 - JOSE EVANDRO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 28 140 8,8746 04/02/2013 16/01/2014 R$1.242,44

MARTINS MARQUES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

54012139304 98200161099611 - JOSE RICARDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 25 125 8,8746 04/02/2013 16/01/2014 R$1.109,32
PAULA DE CASTRO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
72238399372 98200161099115 - LUIS CARLOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 12 60 8,8746 04/02/2013 16/01/2014 R$532,48

SILVA DE ARAUJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02145616314 98200161098313 - RAFAEL PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 37 185 8,8746 04/02/2013 16/01/2014 R$1.641,80
LOURENCO FERREIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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91948576368 98200161097813 - VALDIR DE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 04/02/2013 16/01/2014 R$1.774,92
MOURA NETO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23545402 - MARIA NAZARE DE SOUSA EEM
01218665300 98200161102418 - ANA CELIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO I 36 180 7,8350 07/02/2013 17/01/2014 R$1.410,30

DE SOUZA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00342608380 98200161102310 - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 30 150 8,8746 07/02/2013 17/01/2014 R$1.331,19
EDINETE SOUSA DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
00564242306 98200161101713 - EUILSON SANTOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 24 120 8,8746 07/02/2013 17/01/2014 R$1.064,95

SOUZA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

00565185365 98200161100512 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 33 165 8,8746 07/02/2013 17/01/2014 R$1.464,31
JOSE DE SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
89636392315 98200161100318 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 24 120 8,8746 07/02/2013 17/01/2014 R$1.064,95

SERAFIM DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

92285678304 98200161099719 - JOSE FRANCIALES PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 36 180 8,8746 07/02/2013 17/01/2014 R$1.597,43
IRINEU

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
02346870374 98200161099514 - JOSE VERISSIMO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 36 180 8,8746 07/02/2013 17/01/2014 R$1.597,43

SOBRINHO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

96095849349 98200161099212 - LIDIANE SOUSA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO I 40 200 7,8350 07/02/2013 17/01/2014 R$1.567,00
DE LIMA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
88649083315 98200161098615 - MARIA ELIZETE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 24 120 8,8746 07/02/2013 17/01/2014 R$1.064,95

SOUSA DOS SANTOS OLIVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

00050391348 98200161098216 - RITA LOURENCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 18 90 8,8746 07/02/2013 17/01/2014 R$798,71
PINTO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
03505543314 98200161098119 - ROBERTO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 18 90 8,8746 07/02/2013 17/01/2014 R$798,71

SANTOS DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

74373129304 98200161098011 - SALVENIR PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 36 180 8,8746 07/02/2013 17/01/2014 R$1.597,43
PORTELA OLIVEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
88306348320 98200161097619 - WLADIA LIMA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 39 195 8,8746 07/02/2013 17/01/2014 R$1.730,55

IRINEU
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 49
Repercussão R$609.487,01

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 2ª CREDE - ITAPIPOCA

PROCESSO Nº8550783/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 2ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-ITAPIPOCA - 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$311.340,45 (TREZENTOS E ONZE
MIL, TREZENTOS E QUARENTA REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento
próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta
Emíllia Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoas, pelo Coordenador(a) da 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE e os Professores constantes da
relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 2ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 29
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23022060 - VICENTE ANTENOR FERREIRA GOMES EEFM
06674212890 98200161096817 - HILDA MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 01/02/2013 21/01/2014 R$1.774,92

ARAUJO DE MESQUITA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

75078163387 98200161095411 - PAULO SERGIO PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 01/02/2013 21/01/2014 R$887,46
ANDRADE MOTA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Escola: 23034009 - AMONTADA EEFM DE
68241062320 98200161097414 - ALZENIR PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$887,46

TEIXEIRA ALVES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

32273649304 98200161095918 - MARIA IRISVAN PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 13 65 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$576,85
DOS SANTOS LIMA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23035684 - ANASTÁCIO ALVES BRAGA EEFM
96666960378 98200161097112 - ANTONIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 21 105 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$931,83

CUNHA DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

46497838368 98200161097015 - CRISTIANE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 16 80 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$709,97
VIDAL DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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32015639861 98200161096914 - GERARDINA DE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 21 105 8,8700 04/02/2013 10/01/2014 R$931,83
FATIMA HONORATO DA ROCHA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
01089741383 9820016109671X - HUDSON PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 13 65 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$576,85

BERNARDO DA FONSECA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

03670511334 98200161096019 - MARIA PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 21 105 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$931,83
EGLANTINA BARATA DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
03082219314 98200161095616 - MARIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 40 200 7,8350 04/02/2013 10/01/2014 R$1.567,00

ROSILANDIA ALVES DE LIMA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

88684520300 98200161095519 - ODINELIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 21 105 8,8700 04/02/2013 10/01/2014 R$931,83
CARMITA ALVES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
34980750478 98200161095314 - SIGEBERTO DOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 15 75 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$665,59

SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

85596256315 9820016109511X - VALDIR TEIXEIRA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 21 105 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$931,83
DE SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Escola: 23041854 - MONSENHOR CATAO PORFIRO SAMPAIO EEM
92925391320 9820016109721X - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 8,8746 28/01/2013 15/01/2014 R$798,71

VIVIANE BARBOSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

90541855387 98200161095012 - VIVIANE DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 28/01/2013 15/01/2014 R$1.774,92
SALES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Escola: 23044560 - SÃO SEBASTIÃO EEM
70004870387 98200161097317 - ANTONIA CLESIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO N 22 110 7,8350 14/02/2013 10/01/2014 R$861,85

SOUSA DA COSTA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02462236341 98200161096612 - JOAO PAULO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 14/02/2013 10/01/2014 R$1.774,92
PINTO DE BRITO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00806753366 98200161096515 - JULIO CESAR PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 14/02/2013 10/01/2014 R$1.774,92

FEITOSA ALMEIDA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00165192305 98200161096310 - LEANDRO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 8,8746 14/02/2013 10/01/2014 R$798,71
MARQUES LUZ

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
29414849300 98200161096213 - MARIA DALVANI PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 21 105 8,8746 14/02/2013 10/01/2014 R$931,83

DE SOUSA GUIMARAES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

95898875387 98200161096116 - MARIA DILIANI PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 21 105 8,8746 14/02/2013 10/01/2014 R$931,83
RODRIGUES SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
85635553320 98200161095810 - MARIA IVONEIDE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 120 24 8,8746 14/02/2013 10/01/2014 R$1.064,95

MOURA DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

63312220300 98200161095713 - MARIA LILIANE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 14/02/2013 10/01/2014 R$887,46
RODRIGUES SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
62729560378 98200161095217 - TONY ALVYS DOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 14/02/2013 10/01/2014 R$1.730,55

SANTOS LUZ
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23221119 - PADRE LUIZ GONZAGA XAVIER DE LIMA CEJA
03245154305 98200161096418 - KATIELE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 40 200 8,8746 28/01/2013 31/01/2014 R$1.774,92

TEODOSIO PINTO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Nº de Contratos: 25
Repercussão R$311.340,45

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 2ª CREDE - ITAPIPOCA

PROCESSO Nº8550724/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 2ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-ITAPIPOCA - 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$44.704,35 (QUARENTA E QUATRO
MIL, SETECENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio
da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta Emíllia
Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoas, pelo Coordenador(a) da 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE e os Professores constantes da relação
anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 2ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 34
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23254068 - MARIA CELESTE DE AZEVEDO PORTO, EEM
02755899352 98200161084118 - ERISON DAVIS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 27 135 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.198,07

VIEIRA FELIX
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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02134070358 9820016108391X - VALERIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 22 110 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$976,21
MARTINS JERONIMO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Escola: 23545402 - MARIA NAZARE DE SOUSA EEM
69542813287 98200161084010 - LUCYANE RIBEIRO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 07/02/2013 17/01/2014 R$1.774,92

DINIZ
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 3
Repercussão R$44.704,35

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 2ª CREDE - ITAPIPOCA

PROCESSO Nº8550406/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 2ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-ITAPIPOCA - 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$405.468,01 (QUATROCENTOS E
CINCO MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E UM CENTAVO) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento
próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta
Emíllia Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoas, pelo Coordenador(a) da 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE e os Professores constantes da
relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 2ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 31
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23034009 - AMONTADA EEFM DE
05141212386 98200161090118 - EDLA SOUSA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 15 75 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$665,59

DOMINGOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01704238323 9820016108911X - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 8,8746 18/02/2013 17/01/2014 R$532,48
JOCELIO DE HOLANDA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
80624189368 98200161088512 - JOSE EVILARDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 16 80 8,8746 18/02/2013 17/01/2014 R$709,97

CARNEIRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

12216275387 98200161087117 - VALTER RIBEIRO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$887,46
DE MELO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23035684 - ANASTÁCIO ALVES BRAGA EEFM
75433273334 98200161090711 - ALEXANDRE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 21 105 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$931,83

TAVARES TEIXEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

01089933371 98200161090614 - ANA LIDIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 21 105 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$931,83
RODRIGUES MOURA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
64710432368 98200161090517 - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 25 125 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$1.109,32

EDINETE DE BARROS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

96029072315 98200161090215 - DIOGENES PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$887,46
TEIXEIRA PONTES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
41707443300 98200161089810 - FERNANDA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 36 180 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$1.597,43

MARIA DA SILVA AMORIM
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

29345154353 98200161089713 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 10 50 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$443,73
EURIJANE RIBEIRO VIANA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
26454033368 98200161089217 - FRANCISCO DAS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 21 105 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$931,83

CHAGAS ARAUJO FILHO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

88582736304 98200161088814 - JAKCELIA MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$1.774,92
DE OLIVEIRA SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
90175328315 98200161088717 - JOAO EDIO DE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$887,46

SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

97098752304 98200161088113 - MANOEL DO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 22 110 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$976,21
NASCIMENTO BARBOSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
23454270359 98200161088016 - MARIA ADELIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 21 105 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$931,83

PAULINO ARAUJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01782537317 98200161087818 - NILSON GLEZIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$887,46
DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
53976339334 98200161087516 - PAULO SERGIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 36 180 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$1.597,43

FREITAS MUNIZ
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

01255203366 98200161087311 - RENATA SILVA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$887,46
ALVES DE ARAUJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Escola: 23038861 - RAIMUNDO NONATO RIBEIRO EEM

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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00750684356 98200161090819 - ADRIANA RIBEIRO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 34 170 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.508,68
ARAÚJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
85004138320 98200161090010 - ERISLENE SENA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 9 45 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$399,36

BARBOSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

57973750363 98200161089519 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 9 45 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$399,36
MARGARETE MOREIRA
TEIXEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
04700916303 98200161089012 - FRANCOERBE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 34 170 7,8350 20/03/2013 19/02/2014 R$1.331,95

BARBOSA FURTADO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23040297 - PROFESSORA MARIA LUIZA SABOIA RIBEIRO EEM
00667133313 9820016109041X - AQUILA DE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T 6 30 7,8350 18/02/2013 15/01/2014 R$235,05

CASTRO ALVES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

85239372349 98200161088318 - LINDETE MOREIRA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 9 45 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$399,36
LIMA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00426511310 98200161087915 - NATANAEL PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 27 135 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.198,07

PINHEIRO BARROSO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23041404 - WALDEMAR ALCANTARA EEFM
60755491378 98200161089918 - ESTELA MARIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 33 165 7,8350 04/02/2013 15/01/2014 R$1.292,78

DA SILVA CANETE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23041854 - MONSENHOR CATAO PORFIRO SAMPAIO EEM
00787599352 98200161089616 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 1 5 8,8746 28/01/2013 15/01/2014 R$44,37

GONÇALVES MESQUITA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

00143535390 98200161088415 - JOSE RAFAEL PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 1 5 8,8746 28/01/2013 15/01/2014 R$44,37
GOMES SARAIVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
06100034379 98200161088210 - LUCAS BRENO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T 25 125 7,8350 28/01/2013 15/01/2014 R$979,38

BASTOS LIMA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02730102396 98200161087710 - PAULO HENRIQUE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T 25 125 7,8350 28/01/2013 15/01/2014 R$979,38
NASCIMENTO SOARES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
05309447318 98200161087419 - RAIMUNDA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T 25 125 7,8350 28/01/2013 15/01/2014 R$979,38

NONATA SILVA SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

88748049387 98200161087214 - SAVANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 24 120 8,8746 28/01/2013 15/01/2014 R$1.064,95
FERNANDES EUFRASIO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23041889 - PROFESSORA ESTEFANIA MATOS EEF
78124344353 98200161089314 - FRANCISCO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 7,8350 01/03/2013 15/01/2014 R$1.175,25

CLEBER VIEIRA PINTO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

61425990304 98200161088911 - IAUSA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 28/01/2013 15/01/2014 R$887,46
DUARTE

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23045230 - ETELVINA GOMES BEZERRA EEM
05210190366 98200161087613 - PAULO RICARDO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T 21 105 7,8350 22/02/2013 31/01/2014 R$822,67

RODRIGUES DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23046449 - SABINO NUNES DA SILVA EEM
00069156395 98200161090312 - DENIS MOURA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 39 195 8,8746 04/02/2013 16/01/2014 R$1.730,55

RODRIGUES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

91501504304 98200161089411 - FRANCISCO AURE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 20 100 8,8746 04/02/2013 16/01/2014 R$887,46
KENNEDY DA SILVA CIPRIANO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Escola: 23545402 - MARIA NAZARE DE SOUSA EEM
00676531385 9820016108861X - JOSE EUDES PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 39 195 8,8746 07/02/2013 17/01/2014 R$1.730,55

SOUSA DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 38
Repercussão R$405.468,01

***  ***  ***

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 2ª CREDE - ITAPIPOCA
PROCESSO Nº8550384/2012

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 2ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-ITAPIPOCA - 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$540.140,23 (QUINHENTOS E
QUARENTA MIL, CENTO E QUARENTA REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento
próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta
Emíllia Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoas, pelo Coordenador(a) da 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE e os Professores constantes da
relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR
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RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 2ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 30
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23034009 - AMONTADA EEFM DE
96047674372 98200161094717 - AMANDA PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46

MARA BARATA SALES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00437756327 98200161093710 - ISLANDIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 28/01/2013 15/01/2014 R$1.774,92
MARIA SOARES TEIXEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
88653749349 98200161092218 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 9 45 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$399,36

GORETE SOUSA DE MELO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23035684 - ANASTÁCIO ALVES BRAGA EEFM
04031925360 9820016109461X - APARECIDA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 7,8350 04/02/2013 10/01/2014 R$1.567,00

JOEZILA CAMPOS DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01690592354 98200161093516 - JOSE DIONISIO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 7,8350 04/02/2013 10/01/2014 R$1.175,25
GONCALVES FREIRES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
 Escola: 23038861 - RAIMUNDO NONATO RIBEIRO EEM
02198151359 98200161094016 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 20 100 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$887,46

IVO SOUSA CARNEIRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

74412400344 98200161092714 - MARCOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$798,71
ANTONIO BARBOSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
 Escola: 23039027 - FURTUNATO SEVERIANO DA COSTA EEFM
02003863362 98200161093915 - GEORGE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 36 180 7,8350 20/03/2013 19/02/2014 R$1.410,30

PORTELA RODRIGUES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02471178383 98200161093419 - JOSICLEY PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 37 185 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.641,80
MOREIRA DE FREITAS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
90814290353 98200161093311 - KESIENE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.774,92

DOS SANTOS PINTO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

64825329349 9820016109301X - LUCIOLA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.774,92
ALVES RIBEIRO MENDES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
88623548353 98200161092811 - MARCIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.730,55

SANTOS DO ROSARIO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

94825530397 98200161092315 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.730,55
ERISNALDA PINTO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
88662179304 98200161091912 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 7 35 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$310,61

LUCIENE DO NASCIMENTO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

63654369391 98200161091718 - NAYANNA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.774,92
SOUSA CARVALHO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
01670437302 98200161091416 - RENATO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 33 165 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.464,31

MARCULINO DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01893932389 98200161091017 - VIVIANE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 21 105 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$931,83
PAULO DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
 Escola: 23041811 - ANTONIO CUSTODIO MESQUITA EEFM
92161332368 98200161091211 - SANDRA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 28 140 8,8746 08/02/2013 17/01/2014 R$1.242,44

MARIA COSTA AVILA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23045230 - ETELVINA GOMES BEZERRA EEM
63200805315 98200161094113 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 25 125 8,8746 21/02/2013 31/01/2014 R$1.109,32

FERNANDO DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23046449 - SABINO NUNES DA SILVA EEM
85698806349 98200161094415 - CLAUDIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 36 180 7,8350 04/02/2013 16/01/2014 R$1.410,30

MARIA SOUSA CESAR
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23254068 - MARIA CELESTE DE AZEVEDO PORTO, EEM
49996797368 98200161094814 - ADRIANO JOSE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 9 45 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$399,36

DE MOURA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

67127240310 98200161094512 - CHIRLIANE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$887,46
MARIA VITAL DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
01771873361 98200161094318 - CLECIO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 27 135 7,8350 20/03/2013 19/02/2014 R$1.057,72

BATISTA SOUSA DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

88554430387 98200161094210 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.730,55
ANTONIO DE LIMA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
75884453353 98200161093818 - GUABA MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 7 35 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$310,61

FORTUNATO BRAGA DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01067441352 98200161093613 - JOAO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$887,46
MARQUEZAN SOUSA PINTO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00035820357 98200161093214 - LUCAS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 9 45 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$399,36

DANIEL DOS SANTOS BARBOSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

88615243387 98200161093117 - LUCIO FLAVIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 40 200 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.774,92
TOLENTINO VIANA FILHO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
89598008304 98200161092919 - LUZIRENE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$887,46

BARBOSA DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
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87743892387 98200161092617 - MARCOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 40 200 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.774,92
AURELIO NUNES DE FREITAS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
05273607329 9820016109251X - MARIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 7,8350 20/03/2013 19/02/2014 R$1.567,00

DANIELE IRINEU BRAGA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

02066728373 98200161092412 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 40 200 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.774,92
DJANIRA RODRIGUES BRAGA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
88653935304 98200161092110 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$887,46

GRACINEIDE FURTADO
DE SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
88656640372 98200161092013 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 37 185 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.641,80

IVONEIDE NASCIMENTO FARIAS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00188629343 98200161091815 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.774,92
WAGNA NUNES DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
70679029320 98200161091610 - NIVEA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$887,46

PERLA LOPES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

88685888387 98200161091513 - PATRICIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$887,46
ALTINO DE OLIVEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
84980540368 98200161091319 - ROGERIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$887,46

BARBOSA MOURA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00560059388 98200161091114 - TEREZA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$887,46
CRISTINA BARBOSA
DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
85895350372 98200161090916 - WAGNER PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 21 105 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$931,83

PINTO NUNES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Nº de Contratos: 40
Repercussão R$540.140,23

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 2ª CREDE - ITAPIPOCA

PROCESSO Nº8550449/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 2ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-ITAPIPOCA - 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$517.141,77 (QUINHENTOS E
DEZESSETE MIL, CENTO E QUARENTA E UM REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do
orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS:
Marta Emíllia Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoas, pelo Coordenador(a) da 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE e os Professores constantes
da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 2ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 27
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23022060 - VICENTE ANTENOR FERREIRA GOMES EEFM
42553350368 98200161107010 - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 8,8746 01/03/2013 17/01/2014 R$532,48

LUCIA DE ALMEIDA
ROGERIO SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
 Escola: 23034009 - AMONTADA EEFM DE
05136821396 98200161105719 - GISELE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 8,8746 18/02/2013 17/01/2014 R$798,71

CAMILA DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

78789788320 98200161103716 - MICHELLE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 16 80 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$709,97
BARROSO LIMA ALVES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
00481444360 98200161103112 - ROSANGELA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 13 65 8,8746 18/02/2013 17/01/2014 R$576,85

DA SILVA CAMERINO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23035684 - ANASTÁCIO ALVES BRAGA EEFM
00674949358 98200161106618 - FRANCISCA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T 15 75 7,8350 05/03/2013 10/01/2014 R$587,63

GLEICIANE FROTA GUILHERME
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

03094145396 98200161106219 - FRANCISCO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 12 60 7,8350 05/03/2013 10/01/2014 R$470,10
EVERARDO DE SOUSA LIMA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02996253388 98200161106111 - FRANCISCO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T 12 60 7,8350 05/03/2013 10/01/2014 R$470,10

GELSON MOURA VIANA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01390719383 98200161104917 - KARLA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 04/02/2013 28/02/2013 R$851,96
BRUNA SALES CUNHA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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90259483320 98200161103619 - MIRELA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 12 60 8,8746 05/03/2013 10/01/2014 R$532,48
MARIA KAREN CORDEIRO
BARROSO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
 Escola: 23036273 - CORONEL MURILO SERPA EEM
94233446315 9820016110271X - VICTOR PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 01/03/2013 17/01/2014 R$1.774,92

HUGO BARBOSA CIPRIANO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23038861 - RAIMUNDO NONATO RIBEIRO EEM
94730369300 98200161106812 - EDIVALDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 39 195 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.730,55

FERREIRA DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

02198151359 98200161106014 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 18 90 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$798,71
IVO SOUSA CARNEIRO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
80187080372 9820016110531X - JOSE ELMINO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.774,92

BARROSO VIANA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

88623343387 98200161104615 - MARCIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 20 100 8,8746 20/02/2013 19/02/2014 R$887,46
HELENA MARTINS DE FREITAS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
00074854330 98200161104518 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.774,92

ADAMIR OLIVEIRA SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

79129382300 98200161104410 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.774,92
AURISTELA ROBERTO
MAGALHAES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
95814949368 98200161104011 - MARIA ERILENE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$887,46

RODRIGUES DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

88659429320 98200161103910 - MARIA KARLA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 34 170 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.508,68
BARBOSA FURTADO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00733098347 98200161103813 - MARIA PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 33 165 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.464,31

AGUIAR
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

79229824372 98200161103511 - PEDRO CARLOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$532,48
FERREIRA DE CASTRO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
01959389335 98200161103414 - RAIMUNDA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO N 6 30 7,8350 20/03/2013 19/02/2014 R$235,05

RODRIGUES BRAGA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01149445394 98200161103015 - ROSILENE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$1.774,92
VITORIANO DO CARMO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
84842210320 98200161102612 - WILLAME PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 6 30 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$266,24

MONTENEGRO SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

 Escola: 23041030 - ADELINO CUNHA ALCÂNTARA, EEEP
01183407351 98200161105816 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 40 200 8,8746 25/02/2013 31/01/2014 R$1.774,92

LEONARDO DE SOUSA LEITE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02616957388 98200161102817 - THIAGO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N I 40 200 8,8746 25/02/2013 31/01/2014 R$1.774,92
HALLEY SANTOS DE LIMA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
 Escola: 23041404 - WALDEMAR ALCANTARA EEFM
97137812368 98200161106413 - FRANCISCO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 7,8350 04/02/2013 15/01/2014 R$1.527,83

ADELINO ALVES DE ALMEIDA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23041510 - EDITE ALCANTARA MOTA EEFM
70308659368 9820016110691X - ANTONIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 9 45 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$399,36

MORAES DA ROCHA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23045230 - ETELVINA GOMES BEZERRA EEM
80318746387 98200161104712 - MANOEL PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 20 100 8,8746 04/02/2013 31/01/2014 R$887,46

VALDENI PEREIRA CRUZ
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

88634957349 98200161104313 - MARIA DA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 04/02/2013 31/01/2014 R$1.774,92
CONCEICAO GOMES DE CASTRO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
 Escola: 23045493 - TABELIAO JOSE RIBEIRO GUIMARÃES EEM
00657681326 98200161105611 - ISABEL PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 7 35 8,8746 04/02/2013 31/01/2014 R$310,61

CRISTINA RODRIGUES OLIVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

 Escola: 23046490 - DEPUTADO FERNANDO MOTA EEM
01407387383 98200161107118 - ADRIANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 2 10 8,8746 28/01/2013 17/01/2014 R$88,75

GOMES SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

75344360363 98200161106715 - EVALDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 2 10 8,8746 28/01/2013 17/01/2014 R$88,75
DUARTE TEIXEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02038637393 98200161105514 - JOAO PAULO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 20 100 8,8746 28/01/2013 17/01/2014 R$887,46

SOUSA ANDRADE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

51139537334 98200161105417 - JOSE ARI PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 2 10 8,8746 28/01/2013 17/01/2014 R$88,75
COELHO DAMASCENO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
 Escola: 23254068 - MARIA CELESTE DE AZEVEDO PORTO, EEM
26828917804 98200161106316 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 8,8746 20/03/2013 19/02/2014 R$532,48

BORGES DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

 Escola: 23268700 - ESCOLA INDIGENA BROLHOS DA TERRA
71778063349 98200161106510 - FRANCISCA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO N 16 80 7,8350 28/01/2013 15/01/2014 R$626,80

SENEIDE SALES DO
NASCIMENTO

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
04579795342 98200161105212 - JOSE FELIPE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 36 180 8,8746 28/01/2013 15/01/2014 R$1.597,43

DOS SANTOS ANDRADE
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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03399534388 98200161105018 - KARINK PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 27 135 7,8350 28/01/2013 15/01/2014 R$1.057,72
LOURENCO SOUSA

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
03094220355 9820016110481X - KELIANE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 31 155 7,8350 28/01/2013 15/01/2014 R$1.214,42

CASTRO DE OLIVEIRA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

93085028315 98200161104216 - MARIA DO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 7,8350 28/01/2013 15/01/2014 R$783,50
LIVRAMENTO VERISSIMO
DE LIMA

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
56807090315 98200161104119 - MARIA DO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 18 90 8,8746 28/01/2013 15/01/2014 R$798,71

SOCORRO DOS SANTOS
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

00417314337 98200161102914 - SANDRA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 37 185 8,8746 28/01/2013 15/01/2014 R$1.641,80
VIRGINIO DE SOUSA

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
 Escola: 23320214 - RITA AGUIAR BARBOSA, EEEP
01602481326 98200161105913 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T F M I 40 200 8,8746 28/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92

JOSE FREIRES LIMA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

04388352390 98200161102515 - WILLIAM PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 40 200 7,8350 28/02/2013 15/01/2014 R$1.567,00
TEIXEIRA MELO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
 Escola: 23545402 - MARIA NAZARE DE SOUSA EEM
97154059320 98200161105115 - JOSE LUIZ PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 7,8350 07/02/2013 17/01/2014 R$783,50

DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00050391348 98200161103317 - RITA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 20 100 8,8746 07/02/2013 17/01/2014 R$887,46
LOURENCO PINTO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
03505543314 9820016110321X - ROBERTO PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 20 100 8,8746 07/02/2013 17/01/2014 R$887,46

SANTOS DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 47
Repercussão R$517.141,77

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 2ª CREDE - ITAPIPOCA

PROCESSO Nº8550740/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 2ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-ITAPIPOCA - 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$85.086,70 (OITENTA E CINCO MIL
E OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da
Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta Emíllia Silva Vieira -
Coordenadora de Gestão de Pessoas, pelo Coordenador(a) da 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE e os Professores constantes da relação anexa.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 2ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 32
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23035684 - ANASTÁCIO ALVES BRAGA EEFM
00731273370 9820016108651X - MARIA JOSE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 21 105 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$931,83

DE OLIVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

91487072368 98200161086412 – PAULO PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$887,46
SERGIO DE ARAUJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
01255203366 98200161086218 - RENATA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 6 30 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$266,24

SILVA ALVES DE ARAUJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

 Escola: 23038861 - RAIMUNDO NONATO RIBEIRO EEM
41996356372 98200161086315 - PEDRO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 7,8350 20/03/2013 19/02/2014 R$1.527,83

ALEXANDRE DOS
SANTOS SOUZA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
 Escola: 23041412 - ADELINO ALCANTARA FILHO EEFM
91933854391 9820016108701X - ADENILO PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO M 15 75 7,8350 04/03/2013 15/01/2014 R$587,63

CRUZ DE MATOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

81324880325 98200161086714 - LEIDIANE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 13 65 8,8746 04/03/2013 15/01/2014 R$576,85
DE ARAUJO ALCANTARA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
 Escola: 23041854 - MONSENHOR CATAO PORFIRO SAMPAIO EEM
90652509304 98200161086919 - EUZELIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 6 30 8,8746 28/01/2013 15/01/2014 R$266,24

MARIA GOMES OLIVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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 Escola: 23041889 - PROFESSORA ESTEFANIA MATOS EEF
93832435387 98200161086811 - JOSE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 18 90 8,8746 04/03/2013 15/01/2014 R$798,71

LUCIANO PATRICIO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23046449 - SABINO NUNES DA SILVA EEM
00282601392 98200161086617 - MARIA DE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 04/02/2013 16/01/2014 R$1.774,92

NAZARE BARRETO RODRIGUES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 9
Repercussão R$85.086,70

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 3ª CREDE - ACARAÚ

PROCESSO Nº8550120/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 3ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-ACARAÚ - 3ª CREDE - ACARAÚ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$485.164,72 (QUATROCENTOS E
OITENTA E CINCO MIL, CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à
conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo -
SIGNATÁRIOS: Marta Emília Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoas, pelo Coordenador(a) da 3ª CREDE - ACARAÚ/CE e os Professores
constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 3ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 10
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

 Escola: 23001011 - MARIA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO EEFM
04498951301 98200161069011 - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 34 170 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$1.508,68

INAIARA SOUSA COSTA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01088722385 98200161068619 - ERCILIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 27 135 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$1.198,07
MARCILENE DE ARAUJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
07403154800 98200161068511 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 36 180 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.597,43

DAS CHAGAS ARAÚJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

04983275312 98200161066713 - MAIRTON PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 34 170 7,8350 04/02/2013 10/01/2014 R$1.331,95
AIRES BRANDÃO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02463275375 98200161065911 - MARTA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$1.730,55

JAMILLA BRANDÃO DE SOUZA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23002115 - PROFESSORA MARIETA SANTOS EEFM
03304408371 98200161068317 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 36 180 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.597,43

DELANO DA PENHA
RIOS MORAIS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
 Escola: 23006307 - LUZIA ARAÚJO BARROS EEM
05304987314 98200161069216 - ANA PAULA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 37 185 7,8350 18/02/2013 15/01/2014 R$1.449,47

DOS SANTOS DA SILVA
DE QUEIROZ

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
03601449340 98200161067914 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 20 100 8,8746 06/02/2013 15/01/2014 R$887,46

SHIAVON SOUZA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

04447225301 98200161067515 - JANE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 20 100 7,8350 18/02/2013 15/01/2014 R$783,50
RAYANNE GOMES PAULO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
03601421330 98200161066918 - LAURIENE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 06/02/2013 15/01/2014 R$887,46

ARAÚJO FERREIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23174986 - TOMAZ POMPEU DE SOUSA BRASIL, EEM
02699909335 98200161066314 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 34 170 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.508,68

ELEI DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

 Escola: 23215755 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ DE TAPERA
04694157388 98200161068813 - DANIELE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 22 110 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$861,85

HENRIQUE DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

90670663387 98200161068112 - FRANCISCO PROF CTPD 7 SEMESTRE ATIVIDADE Início DEFINITIVO I 20 100 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$783,50
MARCELO FELIX

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
03727359323 98200161067019 - JOSÉ PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 28 140 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.242,44

SÉRGIO FÉLIX
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

96767529320 98200161066616 - MÁRCIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 31 155 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.375,56
MARIA MATIAS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
80767575334 98200161065717 - RAIMUNDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 31 155 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.375,56

HENRIQUE DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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 Escola: 23231289 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ MANGUE ALTO
60526169389 98200161069119 - ANTÔNIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 31 155 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.214,42

ANGELINA DE SOUSA SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02625902396 98200161068716 - ELARDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 31 155 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.375,56
ALVES DE LISBOA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
89115368300 98200161066519 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 37 185 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.641,80

ANDREINA DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

03894586354 98200161066411 - MARIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 37 185 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.449,47
CRISTINA DE SOUSA SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
97001252387 9820016106561X - RITA DE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 31 155 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.375,56

CÁSSIA SIQUEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23247622 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXP APAE DE B CRUZ
02455774325 98200161067213 - JOELE PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 04/02/2013 18/12/2013 R$887,46

CHIRLEY NASCIMENTO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

97143146315 98200161066810 - MAIRLA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 04/02/2013 18/12/2013 R$1.774,92
MARIA MOURA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
01402108303 98200161065814 - NEILIANE PROF CTPD 7 SEMESTRE ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 7,8350 04/02/2013 18/12/2013 R$1.567,00

MOURA SILVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

69996350304 98200161065512 - SILVIA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 04/02/2013 18/12/2013 R$887,46
HELENA ARAUJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
 Escola: 23247983 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ FRANCISCO SALES NASCIMENTO
04978400309 9820016106611X - MARIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.567,00

FERNANDA DO NASCIMENTO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23253126 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ JOVENTINO GABRIEL FÉLIX
03727358351 98200161067310 - JOAO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO M 30 150 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.175,25

BATISTA SIQUEIRA JACINTO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

05714377370 98200161067116 - JOSÉ JACINTO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.527,83
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

04483518380 98200161066012 - MARIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 21 105 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$822,67
SANTOS SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
 Escola: 23506989 - VALDO DE VASCONCELOS RIOS, LICEU DE ITAREMA
42376181372 9820016106771X - GLEUDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 9 45 8,8746 06/02/2013 09/01/2014 R$399,36

DOS SANTOS MENDONÇA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

03929079330 98200161065415 - SUNAMITA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 18/02/2013 09/01/2014 R$1.730,55
MIRANDA COELHO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
 Escola: 23545453 - THEOLINA DE MURYLLO ZACAS EEM
72902353391 98200161066217 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 04/03/2013 15/01/2014 R$887,46

ELIANE ALBUQUERQUE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23563990 - MARTA MARIA GIFFONI DE SOUSA EEEP
63847892304 98200161068910 - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N I 40 200 8,8746 28/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92

KESIA FONSECA DE MENDONÇA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 33
Repercussão R$485.164,72

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 3ª CREDE - ACARAÚ

PROCESSO Nº8550104/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 3ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-ACARAÚ - 3ª CREDE - ACARAÚ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$306.244,10 (TREZENTOS E SEIS MIL,
DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da
Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta Emília
Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoas, pelo Coordenador(a) da 3ª CREDE - ACARAÚ/CE e os Professores constantes da relação anexa.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 3ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 11
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23001011 - MARIA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO EEFM
78810647300 98200161056416 - ANTÔNIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 30 150 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$1.331,19

EVANDRO DA COSTA FILHO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

04070050302 98200161055614 - JOAO BATISTA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 18 90 8,8746 18/02/2013 10/01/2014 R$798,71
SILVEIRA NETO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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 Escola: 23004258 - SÂO FRANCISCO DA CRUZ EEM
01341420396 98200161055819 - JACINTO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO I 40 200 7,8350 18/02/2013 15/01/2014 R$1.567,00

VASCONCELOS ALBUQUERQUE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

47775602368 98200161055118 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 9 45 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$399,36
GERLENE DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02838337343 98200161055010 - MARIA JANIELE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 33 165 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.464,31

NASCIMENTO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02148495380 9820016105491X - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 15 75 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$665,59
MARLIETE FARIAS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
09000202884 98200161054413 - ROGERIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$532,48

INACIO TEXEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23006307 - LUZIA ARAÚJO BARROS EEM
03601449340 98200161055916 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46

SHIAVON SOUZA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

03930303345 98200161055711 - JAKELIANE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 40 200 8,8746 06/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92
MIRANDA DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
84406429387 98200161054715 - QUEILA MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 21 105 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$931,83

DA COSTA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23008300 - CARMINHA VASCONCELOS EEFM
99883503334 98200161056114 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 20 100 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$887,46

FLÁVIO FIRMINO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

99883503334 98200161056211 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 18/02/2013 10/01/2014 R$887,46
FLÁVIO FIRMINO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
68194749387 9820016105541X - JOSÉ PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 8,8746 18/02/2013 10/01/2014 R$887,46

CARLOS ALVES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23174986 - TOMAZ POMPEU DE SOUSA BRASIL, EEM
02532660333 98200161056017 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 18 90 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$798,71

GEONE DOS SANTOS SENA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

87393840391 98200161055517 - JOSÉ PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 40 200 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92
ALEXANDRE NASCIMENTO
FLORINDO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
 Escola: 23215747 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ JOSÉ CABRAL DE SOUSA
05496238331 98200161054510 - RITA DE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$783,50

CASSIA NASCIMENTO MIRANDA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02819331386 98200161054219 - VALERIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 21 105 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$822,67
RODRIGUES DE SOUSA SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
 Escola: 23247983 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ FRANCISCO SALES NASCIMENTO
05013433347 98200161054812 - MARIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$783,50

ROSIMEIRE DO NASCIMENTO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

05180859379 98200161054618 - RAIMUNDA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 30 150 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.175,25
JAIZA DO NASCIMENTO SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
 Escola: 23506989 - VALDO DE VASCONCELOS RIOS, LICEU DE ITAREMA
03448618306 98200161056513 - ANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 18 90 8,8746 18/02/2013 09/01/2014 R$798,71

PATRICIA COSTA CARNEIRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

01167043308 98200161054316 - SAMUEL DE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 37 185 8,8746 18/02/2013 09/01/2014 R$1.641,80
SOUSA ALVES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
04953358350 98200161054111 - VICENTE DE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO I 40 200 7,8350 18/02/2013 09/01/2014 R$1.567,00

PAULO JUNIOR GIFFONY
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23545437 - PREFEITO JOSÉ MARIA MONTEIRO, EEM
05003866410 98200161055312 - JOSE PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 40 200 8,8746 18/02/2013 10/01/2014 R$1.774,92

DIEGO DANTAS SALES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23548053 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ ROSA SUZANA DA ROCHA
04292885303 98200161056319 - FRANCISCA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.175,25

KEULIANE RODRIGUES
HOLANDA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
97001295353 98200161055215 - MARIA CÉLIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 25 125 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$979,38

DA SILVA COSTA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 25
Repercussão R$306.244,10

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 3ª CREDE - ACARAÚ

PROCESSO Nº8550082/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 3ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-ACARAÚ - 3ª CREDE - ACARAÚ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$774.060,96 (SETECENTOS E
SETENTA E QUATRO MIL E SESSENTA REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta
Emília Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoas, pelo Coordenador(a) da 3ª CREDE - ACARAÚ/CE e os Professores constantes da relação
anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 3ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 9
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

 Escola: 23001011 - MARIA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO EEFM
02292732386 98200161064710 - ANTÔNIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$1.774,92

CRISTIANO DE LIMA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

77205359368 98200161064214 - DEBORA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 40 200 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$1.774,92
MEDEIROS FERNANDES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
 Escola: 23004258 - SÂO FRANCISCO DA CRUZ EEM
58003401372 98200161060812 - ROSANGELA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 40 200 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92

MARIA ALBUQERQUE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23006307 - LUZIA ARAÚJO BARROS EEM
90650123387 98200161063811 - ELISSANDRA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.331,19

DE AMORIM DIAS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

54507120306 98200161062319 - MARCOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 33 165 8,8746 06/02/2013 15/01/2014 R$1.464,31
ANTÔNIO RIBEIRO SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
 Escola: 23007036 - JOSÉ TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE EEM
01421594331 98200161065318 - ADRIANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46

RODRIGUES MONTEIRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

85133060378 98200161064117 - DENISIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.730,55
GOMES DE SOUSA BRANDÃO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
04223868390 98200161063919 - ELIKA SILVA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 7 35 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$310,61

BRANDÃO ROCHA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

03684344354 98200161063714 - ERIBERTO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92
UALISON CRUZ ROCHA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02376207312 98200161062718 - JOSE PROF CTPD BACHAREL HORA-AULA Início DEFINITIVO N 24 120 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.064,95

EDICARLOS ARAUJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23007648 - RICARDO DE SOUSA NEVES EEM
39010392368 98200161065210 - ANA MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 30 150 8,8746 04/02/2013 08/01/2014 R$1.331,19

PAULA ALEIXO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

04125996350 98200161064818 - ANNA LUCIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 04/02/2013 08/01/2014 R$1.774,92
RIOS FIGUEREDO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
42601720344 98200161064516 - CLAUDIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 04/02/2013 08/01/2014 R$1.774,92

BETANIA FARIAS MONTE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

90673280306 98200161063110 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 34 170 8,8746 01/03/2013 08/01/2014 R$1.508,68
TIAGO SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
70655081453 98200161062513 - LUCIANO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 25 125 7,8350 04/02/2013 08/01/2014 R$979,38

DE CASTRO ALVES DE MELO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

51043491368 98200161062416 - MANUEL PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 20 100 8,8746 04/02/2013 08/01/2014 R$887,46
IRANI BANDEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
90734238304 98200161061916 - MARIA RITA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 12 60 8,8746 01/03/2013 08/01/2014 R$532,48

DA CRUZ CARNEIRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

96890851315 98200161061614 - MARTA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 12 60 8,8746 01/03/2013 08/01/2014 R$532,48
GERLANDIA MORAIS
CARVALHO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
90743652304 98200161061312 - PATRICIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 04/03/2013 08/01/2014 R$1.774,92

PAULA TELES FONTELES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

95989765304 98200161060618 - SOCORRO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 04/02/2013 08/01/2014 R$1.774,92
ELIDA SILVA RIOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
01547725346 98200161060510 - SUZANEE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M I 25 125 8,8746 04/02/2013 08/01/2014 R$1.109,32

VASCONCELOS SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

 Escola: 23215720 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ MARIA VENÂNCIA
04958511326 98200161065113 - ANA PATRICIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 40 200 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.567,00

DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23215755 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ DE TAPERA
03666420303 98200161064613 - ANTÔNIO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 28 140 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.096,90

GUSTAVO DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23215763 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ DE PASSAGEM RASA
94837490344 98200161062610 - JOSE PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.774,92

VICENTE DOS SANTOS
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23231289 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ MANGUE ALTO
94805784334 98200161060715 - ROSANGELA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.774,92

REINALDO SIQUEIRA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
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 Escola: 23247983 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ FRANCISCO SALES NASCIMENTO
04343865533 9820016106091X - RAIMUNDA PROF CTPD 7 SEMESTRE ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.567,00

ROSIANE DO NASCIMENTO
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23253126 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ JOVENTINO GABRIEL FÉLIX
89911113353 98200161063013 - JACINTA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.774,92

SANTOS SILVA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23271663 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ DE QUEIMADAS
99568985387 98200161063218 - FRANCISCO PROF CTPD 7 SEMESTRE ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.567,00

CLEICIANO DA SILVA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23506989 - VALDO DE VASCONCELOS RIOS, LICEU DE ITAREMA
03967218341 98200161062912 - JARDEL PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 06/02/2013 09/01/2014 R$887,46

RIBEIRO BATALHA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

 Escola: 23545429 - FRANCISCO PORCIANO FERREIRA, EEM
28396731349 98200161062017 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92

LUCELITA RODRIGUES CALISTA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23545445 - FRANCISCO ARAÚJO BARROS, EEM
37813030397 98200161065016 - ANA VIRGINIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 18 90 8,8746 04/03/2013 15/01/2014 R$798,71

DE FREITAS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

88928640334 98200161064915 - ANIZIO GOMES PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T I 20 100 8,8746 20/02/2013 15/01/2014 R$887,46
DE OLIVEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
62501674391 98200161064419 - CLAUDIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M I 22 110 8,8746 20/02/2013 15/01/2014 R$976,21

REGINA VIANA DOS
SANTOS REBOUÇAS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
94011745391 98200161064311 - DANIEL PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T I 40 200 8,8746 21/01/2013 15/01/2014 R$1.774,92

ALVES SILVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

65116488349 9820016106401X - EDME PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 40 200 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92
SOUZA COSTA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
04286035301 98200161063617 - EUCLIDES PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 40 200 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92

AZEVEDO DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

91437652387 9820016106351X - FRANCINEIVA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 28 140 8,8746 04/03/2013 15/01/2014 R$1.242,44
FREITAS DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
50120115387 98200161063412 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M I 10 50 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$443,73

TOMAZ DE SOUSA RODRIGUES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02735812367 98200161063315 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 36 180 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.597,43
ADILSON PAULINO DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
01347738371 98200161062815 - JOEL GOMES PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 40 200 8,8746 21/01/2013 15/01/2014 R$1.774,92

DO NASCIMENTO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

04059569321 98200161062211 - MARCOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 39 195 8,8746 21/01/2013 15/01/2014 R$1.730,55
EVAIR SILVA ROCHA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
04867854328 98200161062114 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 40 200 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92

AURILENE DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

90740467387 98200161061711 - MARLI PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M I 40 200 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92
COELHO MIRANDA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
99033097320 9820016106141X - NARCELIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 20 100 8,8746 21/01/2013 15/01/2014 R$887,46

DOS ANJOS ALMEIDA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

99033097320 98200161061517 - NARCELIO PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 21/01/2013 15/01/2014 R$887,46
DOS ANJOS ALMEIDA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
05133014376 98200161061215 - PRISCILA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 18 90 8,8746 04/03/2013 15/01/2014 R$798,71

SANTOS DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

50163035334 98200161061118 - RAIMUNDA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T I 31 155 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.375,56
CLÉGIA PAULINO TEIXEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
84509937334 98200161061010 - RAIMUNDA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 40 200 8,8746 21/01/2013 15/01/2014 R$1.774,92

IRINEU GOMES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

 Escola: 23548053 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ ROSA SUZANA DA ROCHA
88964515315 98200161061819 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.774,92

VIRGINIA MONTEIRO
RODRIGUES

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 49
Repercussão R$774.060,96

***  ***  ***

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 3ª CREDE - ACARAÚ
PROCESSO Nº8550066/2012

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 3ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-ACARAÚ - 3ª CREDE - ACARAÚ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$564.552,39 (QUINHENTOS E
SESSENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS:
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correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em
anexo - SIGNATÁRIOS: Marta Emília Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoas, pelo Coordenador(a) da 3ª CREDE - ACARAÚ/CE e os
Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 3ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 8
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23001011 - MARIA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO EEFM
00261138308 98200161057110 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 36 180 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.597,43

VANECIA DA SILVEIRA FREITAS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00673976386 98200161057013 - RAFAEL JOÃO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 39 195 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$1.730,55
DE ARAÚJO NETO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Escola: 23004258 - SÂO FRANCISCO DA CRUZ EEM
00127726314 98200161058818 - JOSE MARCONE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 31 155 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.375,56

MARTINS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23006307 - LUZIA ARAÚJO BARROS EEM
00646071351 9820016105961X - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 20 100 8,8746 06/02/2013 15/01/2014 R$887,46

DINIZ COSTA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00646071351 98200161059717 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 06/02/2013 15/01/2014 R$887,46
DINIZ COSTA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23007036 - JOSÉ TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE EEM
00363908366 98200161060014 - EDICLEBIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 7 35 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$310,61

TEIXEIRA SAMPAIO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Escola: 23008300 - CARMINHA VASCONCELOS EEFM
65041852391 98200161060219 - ARAO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 40 200 8,8746 04/01/2013 10/01/2014 R$1.774,92

EVANGELISTA NUNES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

76349500334 98200161059814 - FLAVIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 22 110 8,8746 04/01/2013 10/01/2014 R$976,21
CALMON ARAUJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
53172140334 9820016105801X - MARIA DELICE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 20 100 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$887,46

DOS SANTOS COSTA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

81032820306 98200161056610 - TATIANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 25 125 8,8746 18/02/2013 10/01/2014 R$1.109,32
SOARES SOUZA BRANDÃO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23215720 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ MARIA VENÂNCIA
90643097368 98200161060111 - CLAUDEVANDA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 40 200 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.774,92

DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

04125581304 98200161058419 - MARIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T 40 200 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.567,00
AMANDA DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
82510040391 9820016105751X - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.774,92

LIDUINA DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02335800345 98200161057315 - MARIA MELINE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 37 185 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.449,47
SOUSA DO NASCIMENTO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
64009912391 98200161056912 - ROCILENE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.567,00

BARBOSA DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23215747 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ JOSÉ CABRAL DE SOUSA
90528123300 98200161060413 - ANA CRISTINA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 27 135 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.198,07

CABRAL
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

05663650300 98200161059512 - FRANCISCA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 21 105 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$822,67
NADIA MOURA RODRIGUES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00480826358 98200161059415 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 22 110 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$976,21

ELISNALDO DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

04989299302 98200161059113 - FRANCISCO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 25 125 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$979,38
VALNIR JACINTO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
97001228320 98200161059016 - JANETE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 25 125 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.109,32

MIRANDA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01793056382 98200161058311 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 21 105 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$931,83
AURILENE DE HOLANDA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
90713486368 98200161058117 - MARIA DAS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 25 125 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.109,32

GRAÇAS MOURA DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

90725662387 98200161057714 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 25 125 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.109,32
IVONETE DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
85411736315 98200161057412 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 21 105 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$931,83

LUCÉLIA JACINTO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01170639321 98200161056815 - SEBASTIÃO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 27 135 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.198,07
OVILDO DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23271663 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ DE QUEIMADAS
04882781395 98200161060316 - ANTONIO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 24 120 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$940,20

CARLOS SOUSA GONÇALVES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
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01537031309 98200161059911 - ELAINE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.527,83
CRISTINA DO NASCIMENTO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00258907355 98200161058710 - JOSÉ MARINO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 36 180 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.410,30

DO NASCIMENTO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

04336580375 98200161058516 - MARCONDES PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 22 110 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$861,85
JOSÉ MARIANO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
03243934311 98200161057919 - MARIA DO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$783,50

LIVRAMENTO DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

04465770308 98200161057218 - MARIA NEUMA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 22 110 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$861,85
DO NASCIMENTO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23272317 - JULIO FRANÇA,EEEP
00496334301 98200161058214 - MARIA CARLA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T I 40 200 8,8746 04/02/2013 21/01/2014 R$1.774,92

MORAIS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23545453 - THEOLINA DE MURYLLO ZACAS EEM
01805356330 98200161056718 - SOCORRO PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO I 40 200 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92

KEYLLE VASCONCELOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23548053 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ ROSA SUZANA DA ROCHA
03703753358 98200161059318 - FRANCISCO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 31 155 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.214,42

RODRIGUES DA ROCHA ARAÚJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

04180988321 98200161059210 - FRANCISCO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 30 150 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.175,25
TAVIO DA ROCHA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
83870989300 98200161058915 - JOSE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$783,50

ITAMARTEIXEIRA BARBOSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

74885979315 98200161058613 - JOSÉ PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T 40 200 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.567,00
VALDIBERTO MARQUES
DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
05164813394 98200161057811 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 31 155 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.375,56

GLAUCIANE OLIVEIRA
VASCONCELOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
04108459300 98200161057617 - MARIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 30 150 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$1.175,25

KESSIANE DA SILVA COSTA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 39
Repercussão R$564.552,39

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 3ª CREDE - ACARAÚ

PROCESSO Nº8550147/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 3ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-ACARAÚ - 3ª CREDE - ACARAÚ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$62.225,72 (SESSENTA E DOIS MIL,
DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio
da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta Emília
Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoas, pelo Coordenador(a) da 3ª CREDE - ACARAÚ/CE e os Professores constantes da relação anexa.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 3ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 14
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23002115 - PROFESSORA MARIETA SANTOS EEFM
03454904366 98200161046410 - FRANCIGLEISON PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$887,46

JANDO SOUSA PONTES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23008300 - CARMINHA VASCONCELOS EEFM
80900160306 98200161046518 - FABIO DOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 24 120 8,8746 18/02/2013 10/01/2014 R$1.064,95

SANTOS CARNEIRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

30952956349 98200161046216 - MARIA JOSÉ PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 18/02/2013 10/01/2014 R$1.774,92
MARIANO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
68130112353 98200161046119 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 16 80 8,8746 18/02/2013 10/01/2014 R$709,97

MARILENE DE MENEZES
VASCONCELOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23545410 - VICENTE DE PAULO DA COSTA,EEM
03648081365 98200161046313 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 9 45 8,8746 01/03/2013 15/01/2014 R$399,36

GLEIKSON DE ARAUJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23545429 - FRANCISCO PORCIANO FERREIRA, EEM

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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02342274351 98200161046011 - ROSA DAYANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$798,71
ARAUJO DE SOUSA ROCHA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 6
Repercussão R$62.225,72

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 3ª CREDE - ACARAÚ

PROCESSO Nº8550180/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 3ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-ACARAÚ - 3ª CREDE - ACARAÚ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$363.019,95 (TREZENTOS E
SESSENTA E TRÊS MIL E DEZENOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento
próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta
Emília Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoas, pelo Coordenador(a) da 3ª CREDE - ACARAÚ/CE e os Professores constantes da relação
anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 3ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 12
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23001011 - MARIA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO EEFM
69724881172 98200161051813 - MARLOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 18 90 8,8746 04/02/2013 10/01/2014 R$798,71

WALDECLESON FERREIRA
DE MENEZES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Escola: 23006307 - LUZIA ARAÚJO BARROS EEM
03762204306 9820016105331X - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$532,48

NAIRA ARAUJO DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23007036 - JOSÉ TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE EEM
02378417381 98200161053913 - ÂNGELA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$798,71

MARCELA MUNIZ
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

83361766320 98200161053514 - CLEUTON PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$798,71
VERAS DE MEDEIROS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
03813365301 98200161052313 - MARIA DA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 30 150 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.331,19

CONCEICAO BARBOSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23215720 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ MARIA VENÂNCIA
06108754346 98200161054014 - ALENE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 37 185 7,8350 15/01/2013 16/01/2014 R$1.449,47

MARQUES DO NASCIMENTO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

64014959368 98200161053018 - JOSÉ GETÚLIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 40 200 8,8746 15/01/2013 16/01/2014 R$1.774,92
DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02815678322 98200161052216 - MARIA GILSA DO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 39 195 8,8746 15/01/2013 16/01/2014 R$1.730,55

NASCIMENTO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

80206000359 98200161052119 - MARIA NEIDE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 40 200 8,8746 15/01/2013 16/01/2014 R$1.774,92
TELES SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
72555777687 98200161051716 - MARLY PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 7,8350 15/01/2013 16/01/2014 R$1.175,25

SCHIAVINI DE CASTRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23215747 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ JOSÉ CABRAL DE SOUSA
02751412335 98200161053115 - JANAINA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 20 100 7,8350 15/01/2013 16/01/2014 R$783,50

NASCIMENTO MIRANDA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01739636333 98200161052917 - JOSÉ GILIARDE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 22 110 7,8350 15/01/2013 16/01/2014 R$861,85
DE SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
90751884391 98200161051619 - RITA FÉLIX PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 15/01/2013 16/01/2014 R$887,46

JACINTO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23215755 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ DE TAPERA
01977922350 98200161052712 - LUIZ PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 25 125 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.109,32

HENRIQUE DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

03634500336 98200161052011 - MARIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 22 110 7,8350 16/01/2013 15/01/2014 R$861,85
RISONETE DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23215763 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ DE PASSAGEM RASA
02489230301 98200161053719 - ANTONIO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 7,8350 15/01/2013 16/01/2014 R$1.567,00

VILMAR DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

60139877347 98200161053417 - DALGISA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 7,8350 15/01/2013 16/01/2014 R$1.175,25
MARIA DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
04062557339 98200161052410 - MARIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T 30 150 7,8350 15/01/2013 16/01/2014 R$1.175,25

CHIRLENE REINALDO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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90738780391 98200161051910 - MARIA VILCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 39 195 8,8746 15/01/2013 16/01/2014 R$1.730,55
DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
03747804390 98200161051511 - TICIANE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 30 150 7,8350 15/01/2013 16/01/2014 R$1.175,25

REINALDO DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23545410 - VICENTE DE PAULO DA COSTA,EEM
82765189315 98200161053611 - CLAUDIO PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 01/03/2013 15/01/2014 R$1.774,92

JEAN DA SILVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23548053 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ ROSA SUZANA DA ROCHA
04270786361 98200161053816 - ANTÔNIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 25 125 7,8350 15/01/2013 16/01/2014 R$979,38

VALDÊNIA DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

04569339301 98200161053212 - FRANCISCO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 7,8350 15/01/2013 16/01/2014 R$783,50
HENRIQUE DE OLIVEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
04698519373 9820016105281X - JOSE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 28 140 7,8350 15/01/2013 16/01/2014 R$1.096,90

RODRIGUES DA ROCHA
ARAUJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
06104087396 98200161052615 - MARIA PROF CTPD PEDAG HORA-AULA Início DEFINITIVO I 20 100 7,8350 02/01/2013 24/04/2014 R$783,50

AURINEIDE DE ARAUJO
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

06143123373 98200161052518 - MARIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 28 140 7,8350 15/01/2013 16/01/2014 R$1.096,90
BEATRIZ DOS SANTO ROCHA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 26
Repercussão R$363.019,95

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 3ª CREDE - ACARAÚ

PROCESSO Nº8550163/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 3ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-ACARAÚ - 3ª CREDE - ACARAÚ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$103.564,67 (CENTO E TRÊS MIL,
QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento
próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta
Emília Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoas, pelo Coordenador(a) da 3ª CREDE - ACARAÚ/CE e os Professores constantes da relação
anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 3ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 13
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23001011 - MARIA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO EEFM
00610708317 98200161083219 - NATALIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO I 40 200 7,8350 18/02/2013 10/01/2014 R$1.567,00

MUNIZ DO NASCIMENTO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02557379395 98200161083014 - SHIRLEY PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 25 125 8,8746 18/02/2013 10/01/2014 R$1.109,32
FREITAS LIMA SILVEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23007036 - JOSÉ TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE EEM
01421594331 98200161107215 - ADRIANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46

RODRIGUES MONTEIRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

94525862300 98200161083618 - DENIS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 6 30 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$266,24
RAIMUNDO DE OLIVEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00578370310 98200161083111 - PAULO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 18 90 8,8746 04/03/2013 15/01/2014 R$798,71

HENRIQUE MUNIZ DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23008300 - CARMINHA VASCONCELOS EEFM
01011019370 98200161083413 - MARIA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T 22 110 7,8350 01/03/2013 15/01/2014 R$861,85

ADRIANA DOS SANTOS CARNEIRO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23215747 - ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ JOSÉ CABRAL DE SOUSA
96655399300 98200161083812 - ANA LÚCIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$887,46

JACINTO
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

93056222320 98200161083510 - MANUEL PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 13 65 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$576,85
XAVIER DO NASCIMENTO

Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4
26367068368 98200161083316 - MARIA DA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$887,46

CONCEIÇÃO MOURA
Justificativa: Projeto Etnias Indígenas Critério: ARTIGO 4

Escola: 23545445 - FRANCISCO ARAÚJO BARROS, EEM
04701370371 98200161083715 - DANIEL PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M I 37 185 7,8350 01/03/2013 15/01/2014 R$1.449,47

SANTANA BRAGA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 10
Repercussão R$103.564,67

***  ***  ***

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 3ª CREDE - ACARAÚ
PROCESSO Nº8550201/2012

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 3ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-ACARAÚ - 3ª CREDE - ACARAÚ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$14.205,23 (QUATORZE MIL,
DUZENTOS E CINCO REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da
Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta Emília Silva Vieira -
Coordenadora de Gestão de Pessoas, pelo Coordenador(a) da 3ª CREDE - ACARAÚ/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 3ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 15
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23006307 - LUZIA ARAÚJO BARROS EEM
69084688368 98200161027319 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 28 140 8,8746 06/02/2013 15/01/2014 R$1.242,44

ELIZEU DOS SANTOS MAGELA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 1
Repercussão R$14.205,23

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 4ª CREDE - CAMOCIM

PROCESSO Nº8550856/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 4ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-CAMOCIM - 4ª CREDE - CAMOCIM/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$277.005,43 (DUZENTOS E SETENTA
E SETE MIL E CINCO REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da
Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta Emília
Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoa, pelo Coordenador(a) da 4ª CREDE - CAMOCIM/CE e os Professores constantes da relação anexa.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 10 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 4ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 10/03/2013 LOTE: 12
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23002468 - PROFESSOR IVAN PEREIRA DE CARVALHO COLÉGIO ESTADUAL
80447970330 98200161111719 - ADALBERTO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 20 100 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$887,46

ARAUJO DO NASCIMENTO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

98901036304 98200161111611 - CLEIDE SILVA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 31 155 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.375,56
DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
56742355387 98200161111514 - FÁBIO ALVES PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 20 100 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$887,46

DE ARAÚJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

56742355387 98200161111417 - FÁBIO ALVES PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$887,46
DE ARAÚJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
83144196304 9820016111131X - GECILIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 21 105 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$931,83

CICERO DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

73288896320 98200161111212 - JAIRO HONORIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 21 105 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$931,83
FILHO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
80515339253 98200161111115 - JOEL BRITO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 7,8350 04/02/2013 15/01/2014 R$1.567,00

DE MESQUITA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

00267749333 98200161110917 - JOSINA DO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 20 100 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$887,46
NASCIMENTO DE ARAÚJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
00267749333 98200161111018 - JOSINA DO PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$887,46

NASCIMENTO DE ARAÚJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

75772493353 9820016111081X - LUCIA MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92
ROCHA DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
04585369384 98200161110712 - LUZIRENE PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 10 50 7,8350 04/02/2013 15/01/2014 R$391,75

DIAS DA SILVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
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92080740300 98200161110615 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 20 100 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$887,46
CLEIDIANE LUSTOZA
CARVALHO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
02909310370 98200161110518 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92

DANDARA COSTA ARCANJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00916896358 98200161110410 - MARIA DO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 24 120 7,8350 22/02/2013 25/01/2014 R$940,20
LIVRAMENTO BARROS DA
PAZ DO NASCIMENTO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
95013652391 98200161110313 - MARIA JUNIANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 13 65 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$576,85

LINHARES PEREIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

73966304368 98200161110216 - MARIA VALDENI PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 25 125 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.109,32
ANDRADE

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
00880226331 98200161110119 - MAXMO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 21 105 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$931,83

HALLEY VIEIRA DE
SOUSA SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
02370080337 98200161110011 - PAULO JOSE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.730,55

SILVA DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

76696600310 98200161109919 - RAIMUNDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92
NONATO DE SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
65539060334 98200161109811 - SINARA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 31 155 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.375,56

CAVALCANTE DA COSTA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

03587981329 98200161109714 - WILLEMBERG PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 36 180 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.597,43
FERREIRA DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 21
Repercussão R$277.005,43

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 4ª CREDE - CAMOCIM

PROCESSO Nº1089919/2013
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 4ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-CAMOCIM - 4ª CREDE - CAMOCIM/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$74.906,07 (SETENTA E QUATRO
MIL, NOVECENTOS E SEIS REAIS E SETE CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da
Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta Emília Silva Vieira -
Coordenadora de Gestão de Pessoa, pelo Coordenador(a) da 4ª CREDE - CAMOCIM/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 4ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 17
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23005033 - SÃO JOSÉ COLÉGIO ESTADUAL
94107947300 98200161002510 - ANTONIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 33 165 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.464,31

CARLOS FONTENELE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

71147039291 98200161002413 - DANIEL FELIX PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46
DE BRITO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00330820303 98200161002316 - LAZARO MUNIZ PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46

DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23245247 - GUILHERME GOUVEIA CEJA
32190468353 98200161002219 - MARCOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 40 200 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92

AURELIO VERAS DA FONSECA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

02253652350 98200161002111 - VALDONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N F 40 200 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92
PEREIRA DE BRITO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 5
Repercussão R$74.906,07

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 4ª CREDE - CAMOCIM

PROCESSO Nº1089854/2013
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 4ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-CAMOCIM - 4ª CREDE - CAMOCIM/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$128.973,12 (CENTO E VINTE E OITO
MIL, NOVECENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E DOZE CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da
Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta Emília
Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoa, pelo Coordenador(a) da 4ª CREDE - CAMOCIM/CE e os Professores constantes da relação anexa.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 4ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 15
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23002468 - PROFESSOR IVAN PEREIRA DE CARVALHO COLÉGIO ESTADUAL
65446194349 98200161070214 - ANTONIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 20 100 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$887,46

SERGIO ROBERTO DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00880226331 98200161069518 - MAXMO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 16 80 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$709,97
HALLEY VIEIRA DE
SOUSA SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Escola: 23004088 - MONSENHOR JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA EEM
86213873368 98200161070117 - DIVONAR PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 34 170 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.508,68

SILVA SOBRINHO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23005033 - SÃO JOSÉ COLÉGIO ESTADUAL
01032802359 9820016106981X - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO N 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46

MARIA DOS REIS DUTRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

01032802359 98200161069917 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46
MARIA DOS REIS DUTRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Escola: 23016604 - OLÍMPIO SAMPAIO DA SILVA EEM
02705639381 98200161069615 - MARILIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 2 10 8,8746 14/02/2013 15/01/2014 R$88,75

RODRIGUES MOREIRA
SILVEIRA SANTIAGO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23236493 - JOAO DA SILVA RAMOS CEJA
42690390353 98200161069712 - MARIA DO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 30 150 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$1.331,19

AMPARO LIMA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23236655 - GUILHERME TELES GOUVEIA,EEEP
24420638320 98200161069313 - WALDY PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T I 40 200 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92

ANTONIO MOTA LOPES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23245247 - GUILHERME GOUVEIA CEJA
53300840325 9820016107001X - ELIANE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 40 200 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92

RIBEIRO FREITAS RODRIGUES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

97433535349 98200161069410 - RAIMUNDA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N F 37 185 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.641,80
SERGILA DE ARAUJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Nº de Contratos: 10
Repercussão R$128.973,12

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 4ª CREDE - CAMOCIM

PROCESSO Nº1089935/2013
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 4ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-CAMOCIM - 4ª CREDE - CAMOCIM/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$38.533,53 (TRINTA E OITO MIL,
QUINHENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento
próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta
Emília Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoa, pelo Coordenador(a) da 4ª CREDE - CAMOCIM/CE e os Professores constantes da relação
anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 4ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 18
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23002468 - PROFESSOR IVAN PEREIRA DE CARVALHO COLÉGIO ESTADUAL
78791634334 98200160988110 - PATRICIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 36 180 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.597,43

ROCHA MEDEIROS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23016604 - OLÍMPIO SAMPAIO DA SILVA EEM
01129655393 98200160988218 - JOSÉ PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 28 140 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.242,44

DAVILSON SIQUEIRA
DE ARAÚJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
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Escola: 23245247 - GUILHERME GOUVEIA CEJA
01183218389 98200160988013 - UMBELINA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$532,48

MARIA ROCHA SALDANHA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Nº de Contratos: 3
Repercussão R$38.533,53

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 4ª CREDE - CAMOCIM

PROCESSO Nº8550872/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 4ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-CAMOCIM - 4ª CREDE - CAMOCIM/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$363.628,59 (TREZENTOS E
SESSENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à
conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo -
SIGNATÁRIOS: Marta Emília Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoa, pelo Coordenador(a) da 4ª CREDE - CAMOCIM/CE e os Professores
constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 10 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 4ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 10/03/2013 LOTE: 13
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23236493 - JOAO DA SILVA RAMOS CEJA
78918383304 98200161114211 - ANTONIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T F 40 200 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$1.774,92

PAULO CARDOSO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

41061446387 98200161114114 - BEATRIZ LOPES PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$887,46
CUNHA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00677673388 98200161114017 - CATARINA DA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$887,46

SILVA FONTENELE ROSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

45803846368 98200161113916 - CILENE DE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T F 40 200 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$1.774,92
ARAUJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
71296123391 98200161113819 - DALVA LOPES PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N F 20 100 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$887,46

DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

05802232307 98200161113711 - DIOGO ROCHA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO F 30 150 7,8350 04/02/2013 17/01/2014 R$1.175,25
DOMINGOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
30117852368 98200161113614 - EDNA MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 20 100 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$887,46

DA CUNHA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

45809836372 98200161113517 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 20 100 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$887,46
MARIA LINHARES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
28349202300 9820016111341X - GILBERTO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N F 40 200 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$1.774,92

JOSE DE ARAUJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

06867057349 98200161113312 - JOSE HUMBERTO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T F 40 200 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$1.774,92
ARAGÃO DIAS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
51432757334 98200161113215 - LUSIA SANTOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 20 100 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$887,46

DE FREITAS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00250075300 98200161113118 - MAIKON DOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 24 120 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$1.064,95
SANTOS FERRO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
23360062353 98200161113010 - MARIA DE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$887,46

NAZARE PAIVA GOMES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

45463816387 9820016111291X - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 24 120 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$1.064,95
EGENILCE DO VALE VIEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
17056276334 98200161112812 - MARIA LAIS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 24 120 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$1.064,95

DE BRITO FONTENELE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

11641215372 98200161112715 - MARIA LUSIMAR PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 36 180 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$1.597,43
DE SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
31211992349 98200161112618 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 40 200 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$1.774,92

MAGNOLIA SIQUEIRA BENICIO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

11000430391 98200161112510 - MARTA MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T F 20 100 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$887,46
MATOS MACHADO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
68918844387 98200161112413 - NAGELA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 40 200 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$1.774,92

FERREIRA LIMA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

70393397300 98200161112316 - NÁGILA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N F 20 100 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$887,46
BARBOSA DA ROCHA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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48473863372 98200161112219 - RITA AMELIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO 18 90 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$798,71
DE SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
01193666309 98200161112111 - ROSILENE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N F 40 200 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$1.774,92

RODRIGUES ARAUJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

80844618349 98200161112014 - SANDRA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 36 180 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$1.597,43
FERNANDES VIEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
85450243391 98200161111913 - SORAYA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 20 100 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$887,46

BARBOSA MENDES SOTERO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

83587403791 98200161111816 - TAIS HELENA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N F 40 200 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$1.774,92
FERREIRA DOMINGOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Nº de Contratos: 25
Repercussão R$363.628,59

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 4ª CREDE - CAMOCIM

PROCESSO Nº8549980/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 4ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-CAMOCIM - 4ª CREDE - CAMOCIM/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$350.289,58 (TREZENTOS E
CINQUENTA MIL, DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à
conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo -
SIGNATÁRIOS: Marta Emília Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoa, pelo Coordenador(a) da 4ª CREDE - CAMOCIM/CE e os
Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 09 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 4ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 09/03/2013 LOTE: 8
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23002468 - PROFESSOR IVAN PEREIRA DE CARVALHO COLÉGIO ESTADUAL
01197791370 9820016113171X - JOSÉ CARLOS PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$887,46

MESQUITA DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Escola: 23005033 - SÃO JOSÉ COLÉGIO ESTADUAL
91582822387 9820016113381X - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 22 110 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$976,21

COUTINHO DE OLIVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00727993313 98200161133518 - BRUNA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 40 200 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92
BARBOSA FERNANDES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
89022831353 98200161133313 - CARLOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 24 120 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.064,95

HENRIQUE ARAGAO
RODRIGUES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
79585418304 98200161133119 - EDENIZA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 22 110 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$976,21

ARAUJO DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

74924907391 98200161133011 - EDNARDO PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO N 11 55 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$488,10
PEREIRA BATISTA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
74924907391 98200161132910 - EDNARDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 9 45 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$399,36

PEREIRA BATISTA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01181331366 98200161132813 - FRANCISCA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 40 200 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92
EMANUELA DE ARAUJO LIMA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
04293319328 98200161132716 - FRANCISCO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 7,8350 18/02/2013 15/01/2014 R$1.567,00

ALEX ARAGAO DOS REIS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

99897482334 98200161132511 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 9 45 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$399,36
BRITO BRASIL

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
51881969215 98200161132414 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO N 10 50 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$443,73

DAS CHAGAS ARAÚJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

51881969215 98200161132317 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 10 50 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$443,73
DAS CHAGAS ARAÚJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
78552869349 9820016113221X - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 13 65 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$576,85

JOSE FERREIRA DE LIMA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

79595731315 98200161132015 - GEOVA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 9 45 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$399,36
CONCEIÇAO DE ARAUJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
79595731315 98200161132112 - GEOVA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 11 55 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$488,10

CONCEIÇAO DE ARAUJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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82009120353 98200161131914 - IRACY ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 16 80 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$709,97
OLIVEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00700943307 98200161131817 - JOCELIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 27 135 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.198,07

DE SOUSA TAVARES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01331090385 98200161131612 - JOYCE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 16 80 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$709,97
ARAGAO DA PAZ

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
88429504320 98200161131418 - LEILA MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92

DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

65430409391 98200161131310 - MARIA DO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 15 75 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$665,59
LIVRAMENTO COSTA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
91475430353 98200161131213 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 21 105 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$931,83

ELIZABETE DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

96209950310 98200161131116 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 25 125 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.109,32
PATRICIA ROCHA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
30296757349 98200161131019 - MARILENE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$532,48

OLIVEIRA FONTENELE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01465617329 98200161130918 - MARLY PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46
FERREIRA BARROS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02032068354 98200161130810 - MAURINETE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 39 195 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.730,55

FELIX DE OLIVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

44199805320 98200161130713 - TELMA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46
MARIA DE CARVALHO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02253651389 98200161130616 - VALCILENE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 16 80 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$709,97

PEREIRA DE BRITO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

60097594393 98200161130519 - VANDEVALDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 9 45 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$399,36
PEREIRA MAGALHAES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
Escola: 23005157 - CORONEL LUIZ FELIPE EEFM
92279139391 98200161133917 - ADRIANA DA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 16 80 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$709,97

COSTA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23016604 - OLÍMPIO SAMPAIO DA SILVA EEM
65713133320 98200161133712 - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 6 30 8,8746 25/02/2013 15/01/2014 R$266,24

FERNANDES DE OLIVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

94036039334 98200161133216 - CELSON FREIRE PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$887,46
PAIXÃO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
01739118383 98200161132619 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 22 110 8,8746 21/02/2013 25/01/2014 R$976,21

ANTONIO DA SILVEIRA SAMPAIO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

04401302397 98200161131515 - KELVIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 27 135 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.198,07
EMANUELY ARAUJO FREIRE

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23236655 - GUILHERME TELES GOUVEIA,EEEP
02239648325 98200161133410 - CARLOS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO I 40 200 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92

ANTONIO DE SOUSA ARAÚJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Escola: 23245247 - GUILHERME GOUVEIA CEJA
36808067368 98200161133615 - ARMANDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N F 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46

FERREIRA DA PONTE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 35
Repercussão R$350.289,58

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 4ª CREDE - CAMOCIM

PROCESSO Nº8550023/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 4ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-CAMOCIM - 4ª CREDE - CAMOCIM/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$200.877,46 (DUZENTOS MIL,
OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento
próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta
Emília Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoa, pelo Coordenador(a) da 4ª CREDE - CAMOCIM/CE e os Professores constantes da relação
anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 09 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 4ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 09/03/2013 LOTE: 10
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23005033 - SÃO JOSÉ COLÉGIO ESTADUAL
85331899315 98200161126414 - BENOALDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 21 105 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$931,83

PEREIRA DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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00168359308 98200161126317 - DANIELA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 40 200 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92
BERNARDA MENEZES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
02003482300 9820016112621X - EMANUEL LIMA PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO M 12 60 7,8350 18/02/2013 15/01/2014 R$470,10

SALGADO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

84692138300 98200161126112 - JOAO ARAGAO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 22 110 8,8746 25/02/2013 15/01/2014 R$976,21
DE SOUSA JUNIOR

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00949075361 98200161126015 - JOSE ANTONIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 24 120 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.064,95

DA SILVA FILHO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

75412250378 98200161125914 - LUIZ PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 25/02/2013 24/01/2014 R$1.774,92
FERNANDES DE
CARVALHO SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
93514107300 98200161125817 - MARIA DAS PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 15 75 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$665,59

GRACAS DE ARAUJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

27737314334 9820016112571X - MARIA DO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 21 105 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$931,83
LIVRAMENTO PEREIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
75956756349 98200161125612 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46

ELIZABETE DOS ANJOS SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

00697545350 98200161125515 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 24 120 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.064,95
NOELIA MESSIAS ARAUJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
91236991320 98200161125310 - ROSA IRENE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 37 185 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.641,80

DE SOUSA PEREIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

92874908304 98200161125213 - SEBASTIAO DO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 34 170 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.508,68
NASCIMENTO SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
81501510363 98200161125116 - TEREZINHA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46

ELISVANGELA DE ARAUJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23005157 - CORONEL LUIZ FELIPE EEFM
95118942349 98200161126511 - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 40 200 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92

MARIA GUILHERME
DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
Escola: 23236493 - JOAO DA SILVA RAMOS CEJA
29874459387 98200161125418 - MARIA SILEZIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 40 200 8,8746 04/02/2013 17/01/2014 R$1.774,92

VASCONCELOS DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Nº de Contratos: 15
Repercussão R$200.877,46

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 4ª CREDE - CAMOCIM

PROCESSO Nº8550007/2012
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 4ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-CAMOCIM - 4ª CREDE - CAMOCIM/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$363.814,60 (TREZENTOS E
SESSENTA E TRÊS MIL, OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do
orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS:
Marta Emília Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoa, pelo Coordenador(a) da 4ª CREDE - CAMOCIM/CE e os Professores constantes da
relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 09 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 4ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 09/03/2013 LOTE: 9
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23005033 - SÃO JOSÉ COLÉGIO ESTADUAL
92279139391 98200161130411 - ADRIANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 24 120 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.064,95

DA COSTA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00701608307 98200161130314 - ADRIANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92
NATALIA DE BRITO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
53300025320 98200161130217 - ANA BARBARA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 21 105 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$931,83

ALVES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

42265622320 9820016113011X - ANA CLAUDIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 16 80 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$709,97
DIAS FROTA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
46388346391 98200161130012 - ANA PAULA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 21 105 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$931,83

PEIXOTO DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

78087201353 9820016112991X - ANTONIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46
MARIA DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02744954306 98200161129812 - ANTONIO JOSÉ PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 24 120 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.064,95

VIEIRA DE ANDRADE
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

97351547300 98200161129715 - ANTONIO NETO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 27 135 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.198,07
DE BRITO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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00193334399 98200161129618 - BARBARA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 40 200 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92
ALVES REGINO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
85331899315 98200161129510 - BENOALDO PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 19 95 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$843,09

PEREIRA DE SOUSA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

84452315372 98200161129413 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46
FABIO FERREIRA DA COSTA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
01344709311 98200161129219 - HELANI PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 7 35 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$310,61

FONTENELE ARAUJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01344709311 98200161129316 - HELANI PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 13 65 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$576,85
FONTENELE ARAUJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
80075169304 98200161129111 - IVONETE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 9 45 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$399,36

GOMES DE CARVALHO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

93055137353 98200161129014 - JOSE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 21 105 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$931,83
FRANCISCO FERREIRA
CHAVES

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
94236615304 98200161128913 - JULIO CESAR PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 21 105 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$931,83

FERREIRA BARROS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

65070313304 98200161128816 - LAURO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46
SALDANHA DE BRITO FILHO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02036909310 98200161128719 - LEONIDAS PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 7,8350 18/02/2013 15/01/2014 R$783,50

PEREIRA DA COSTA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

43433189315 98200161128611 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 21 105 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$931,83
ASSUNCAO DA SILVA ROCHA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
85372145315 98200161128514 - MARIA DO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 21 105 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$931,83

LIVRAMENTO DE OLIVEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00523385331 98200161128417 - MARIA DO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO N 22 110 7,8350 18/02/2013 15/01/2014 R$861,85
LIVRAMENTO ROCHA BARROS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02565817380 9820016112831X - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 24 120 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.064,95

ELIZABETE ROCHA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

92951368372 98200161128212 - MARIA JOSE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 15 75 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$665,59
DE SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
90450736334 98200161128115 - MARIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46

JOSE MORAIS DOURADO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

94107823334 98200161128018 - MARIA JOSÉ PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 9 45 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$399,36
TEIXEIRA DIAS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
84215429315 98200161127917 - MARKE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N M 10 50 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$443,73

REWLYSON FERREIRA FROTA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

45400989349 98200161127712 - MIRIA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO N 8 40 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$354,98
FONTENELE PEREIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
45400989349 9820016112781X - MIRIA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$532,48

FONTENELE PEREIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

92746110300 98200161127615 - NAZIMAR PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 37 185 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.641,80
EUGENIO VIEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00930796306 98200161127410 - NEILIANE DA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 12 60 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$532,48

SILVEIRA ARAUJO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00930796306 98200161127518 - NEILIANE PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO F 8 40 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$354,98
DA SILVEIRA ARAUJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
02765641382 98200161127313 - PAULO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 36 180 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.597,43

RENER VIEIRA TEIXEIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00298833344 98200161127216 - RAIMUNDA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T 6 30 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$266,24
MARIA DOS SANTOS

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
01240130317 98200161127011 - RAIMUNDO PROF CTPD 7 SEMESTRE ATIVIDADE Início DEFINITIVO N 8 40 7,8350 18/02/2013 15/01/2014 R$313,40

NONATO SILVA MACHADO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

01240130317 98200161127119 - RAIMUNDO PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 7,8350 18/02/2013 15/01/2014 R$470,10
NONATO SILVA MACHADO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
49092715387 98200161126910 - REGINA NUBIAN PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46

DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

70887110363 98200161126813 - ROSILENE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 21 105 8,8746 18/02/2013 22/03/2014 R$931,83
XAVIER DE SOUSA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
04910215344 98200161126716 - SAMUEL PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 24 120 7,8350 18/02/2013 15/01/2014 R$940,20

SOARES PEREIRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

38224577368 98200161126619 - TANIA MARIA PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO M 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46
MAGALHAES ARAGAO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Nº de Contratos: 39
Repercussão R$363.814,60

***  ***  ***

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 4ª CREDE - CAMOCIM
PROCESSO Nº8550899/2012

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 4ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-
CAMOCIM - 4ª CREDE - CAMOCIM/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a
contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar
nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR
GLOBAL: R$283.429,51 (DUZENTOS E OITENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) -
ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na
Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: Marta Emília Silva Vieira - Coordenadora de Gestão de Pessoa, pelo Coordenador(a) da 4ª CREDE - CAMOCIM/CE e os
Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

CREDE: 4ª CREDE PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/03/2013 LOTE: 14
TIPO DE INICIAL

C.P.F Prof. Temporário Cargo Tipo Tipo Motivo Turno CH CH Valor Período Valor
Contrato Sem. Mensal Hora/aula Mensal

Escola: 23002468 - PROFESSOR IVAN PEREIRA DE CARVALHO COLÉGIO ESTADUAL
45464332391 98200161109315 - ANTONIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T M 37 185 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.641,80

HILARIO DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

94012466372 98200161108319 - LADY DIANE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 28 140 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.242,44
SOUSA PEREIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
87597101368 9820016110741X - RAIMUNDO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N 27 135 8,8746 04/02/2013 15/01/2014 R$1.198,07

JEDELSON ALVES DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23005157 - CORONEL LUIZ FELIPE EEFM
78183847315 9820016110951X - ANA ROSA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 30 150 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.331,19

DA SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

36595993368 98200161109110 - EVANDO DA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 30 150 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.331,19
SILVA ARAGAO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
96296534353 98200161108815 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 25 125 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.109,32

DARLEI DA ROCHA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

96296534353 98200161108912 - FRANCISCO PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO F 10 50 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$443,73
DARLEI DA ROCHA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
90563573368 98200161107819 - MARIA GRIMAR PROF CTPD LIC PLENA ATIVIDADE Início DEFINITIVO T 10 50 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$443,73

FERREIRA DE LIMA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

90563573368 98200161107711 - MARIA GRIMAR PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 21 105 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$931,83
FERREIRA DE LIMA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012
00298833344 98200161107517 - RAIMUNDA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 28 140 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.242,44

MARIA DOS SANTOS
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23228717 - MURILO BRAGA EEM
05236434386 98200161107312 - RICHARLES PROF CTPD 7 SEMESTRE HORA-AULA Início DEFINITIVO T 12 60 7,8350 04/02/2013 15/01/2014 R$470,10

PATRESE MIRANDA AGUIAR
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

Escola: 23236574 - MONSENHOR JOSÉ AUGUSTO DA SILVA,EEM
01045793310 98200161109412 - ANGELA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO T N M 40 200 8,8746 16/01/2013 15/01/2014 R$1.774,92

CARLA DA CRUZ SABINO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Escola: 23245247 - GUILHERME GOUVEIA CEJA
85454354368 98200161109617 - ANA LUIZA DE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46

ASSIS BRITO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00195431316 98200161109218 - ARNÓBIO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N F 40 200 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92
ROCHA BELCHIOR

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
18816045353 98200161109013 - EVANDRO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46

PEREIRA BRIGIDO
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

90906004349 98200161108718 - GENOVEVA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46
MUNIZ DA SILVA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
43922066372 98200161108610 - HERCULANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N F 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46

CARVALHO PORTELA
DA PONTE

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
00072092319 98200161108513 - JOSÉ LIRA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$532,48

DUTRA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

73449237349 98200161108416 - JOSE ROBERTO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 30 150 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.331,19
MOREIRA SAMPAIO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
98188380334 98200161108211 - LAURA FROTA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 40 200 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$1.774,92

SALDANHA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

80085300306 98200161108114 - LUCIANA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N 12 60 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$532,48
CARNEIRO DE ARAÚJO

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
70205647391 98200161108017 - MARIA DA PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N F 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46

CONCEIÇÃO DOMINGUES
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4

00418518386 98200161107916 - MARIA DO PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO N F 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46
SOCORRO ALVES DE OLIVEIRA

Justificativa: Ausência de Profissional Critério: ARTIGO 4
27278956315 98200161107614 - MARLENE PROF CTPD LIC PLENA HORA-AULA Início DEFINITIVO F 20 100 8,8746 18/02/2013 15/01/2014 R$887,46

SOUSA MONTEIRO SILVA
Justificativa: Ausência de Profissional Critério: APROVADO NA SELEÇÃO 2012

Nº de Contratos: 24
Repercussão R$283.429,51

***  ***  ***


